
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ASSESSORIA JURÍDICA

 CONCORRÊNCIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
UNIDADES FÍSICAS DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL

EDITAL N.º 01/2007

O  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS,  por  intermédio da  Secretaria  de 
Estado  de  Defesa  Social,  torna  público  que  fará  realizar,  através  da  Comissão 
Permanente de Licitação (CPL), em seu edifício-sede à Rua Rio de Janeiro 471, 19º 
andar,  Bairro  Centro,  em  Belo  Horizonte  –  MG,  licitação  na  modalidade 
CONCORRÊNCIA sob o regime de empreitada por preço integral, tipo menor preço, 
nos termos da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993, com suas alterações, Lei 
Federal 8.880, de 27 de maio de 1.994, Lei Estadual 13.994, de 18 de setembro de 
2.001, do Decreto Estadual n.º 43.701 de 15 de dezembro de 2.003, do presente edital 
e seus anexos, devendo o interessado protocolar na Sala da Comissão de Licitações, 
no endereço supra mencionado, sua documentação e proposta de preços, na forma 
estabelecida neste edital.

DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 17:00 horas do dia 29/01/08
DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 30/01/07 às 09:00 horas

1. DO OBJETO

1.1Execução de obras/serviços de Engenharia Civil de reparos, restauração e 
recuperação  de bens  imóveis,  para  melhoria  das  Unidades Físicas  do  Sistema de 
Defesa Social, de acordo com os ANEXOS I e II.

1.2As ordens de serviços emitidas à empresa terão o valor máximo de R$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta reais) cada, conforme Primeiro Termo Aditivo ao 
Convênio n.º 10/2003 SEDS-DEOP. O valor máximo total do conjunto de ordens 
de  serviço  será  de  R$  4.000.000,00  (quatro  milhões  de  reais),  sendo  que  o 
licitante vencedor não terá obrigatoriamente direito adquirido à execução de todo 
o  valor  global  do  contrato,  o  que somente  poderá  ocorrer  se  a  demanda da 
Secretaria de Estado de Defesa Social assim o considerar necessário, e de tal 
modo distribuídos entre as 06 (seis)  regiões,  conforme Memorando nº 932 de 
2007, da Superintendência de Infra-Estrutura da Secretaria de Estado de Defesa 
Social-SEDS:

-REGIÃO I - BELO HORIZONTE – R$ 1.400.000,00;
                                      -REGIÃO II – JUIZ DE FORA – R$ 700.000,00; 

-REGIÃO III – GOVERNADOR VALADARES – R$ 400.000,00;
-REGIÃO IV – MONTES CLAROS – R$ 400.000,00;
-REGIÃO V – UBERLÂNDIA – R$ 550.000,00
-REGIÃO VI – TRÊS CORAÇÕES – R$ 550.000,00

2. DO VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO
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2.1O valor total da soma de todos os contratos é de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais),  disponibilizados para seis regiões: Belo Horizonte, Juiz de 
Fora, Governador Valadares, Montes Claros, Três Corações e Uberlândia, para 
atender a demanda das Unidades físicas constantes do Anexo II e aquelas a 
serem absorvidas ou inauguradas, em Município da área de abrangência dessas 
Regiões.

                

3DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1A  SEDS,  através  da  autoridade  competente,  poderá  exigir  da  licitante  
vencedora,  antes  da  assinatura  do  contrato,  que  preste  garantia,  
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratual, prevista na norma  
do art. 56 e seguintes da Lei Federal 8.666/93.

3.1.1Optando a licitante vencedora em prestar garantia em dinheiro, deverá  
depositar o montante correspondente na conta nº _______, Agência  nº  
_______,  do  Banco  __________;  favorecida  a  Secretaria  de  Estado  da 

Fazenda.

4. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

4.1A  prática  de  ato  ilícito  na  licitação,  o  descumprimento  de  prazo  ou  de  
condição do contrato implicará nas sanções previstas nos artigos 81 a 88 da  
Lei Federal 8.666/93;

4.2Em  caso  de  recusa  injustificada  do  ADJUDICATÁRIO  em  assinar  o  
contrato, perderá ele, em favor do ADJUDICANTE a garantia a que se refere o 
item 3.1.

4.3A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 
pela Administração,  bem como o atraso e a inexecução parcial  ou total  do  
Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, permitindo a 
aplicação, observado o respectivo processo legal, das seguintes sanções:  

4.3.1 Advertência escrita;

4.3.2 Multa, nos seguintes percentuais:

         a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
         atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado;

         b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço não 
          realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega 
         do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao 
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uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas;

4.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Estadual, por prazo definido no 
art. 6º, da Lei 13.994/01 e no art. 26 do Decreto 44.431/06, com as 
alterações introduzida pelo Decreto 44.515/2007;

4.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos 
resultantes da ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no art. 
34, II, do Decreto nº 44.431/06, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto 44.515/2007;

4.3.5 Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a contratada ao  
pagamento de indenização à contratante por perdas e danos;

4.3.6 Indenização à contratante da diferença de custo para contratação de 
outro licitante.

4.4 As  sanções  previstas  nos  itens  anteriores  poderão  ser  aplicadas  
cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade da infração, 
facultada ampla defesa da contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação do ato,  a  qual  deverá ser  endereçada à Superintendência de  
Logística e Recursos Humanos.

4.5 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 

4.6 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por  
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade signatária do Contrato.

4.7 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à contratante no prazo de 
15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  da  notificação,  podendo,  ainda,  ser   
descontado das Notas Fiscais  e/ou Faturas,  por  ocasião do pagamento,  ou  
cobrado judicialmente, se julgar conveniente.

     
4.8 DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

      4.8.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
      Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

    4.8.1.1 Retardarem a execução do pregão;
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    4.8.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
   Administração; 

    4.8.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

4.9 Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de  
prorrogações  compensatórias  expressamente  concedidas  pelo  
CONTRATANTE  ou  resultante  de  fato  superveniente  excepcional  e  
imprevisível, estranho à vontade da CONTRATADA, tais como o estado de  
calamidade pública, guerra, comoção interna e outros que apresentem  as  
mesmas características.

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1  A licitante  que  desejar  participar  desta  licitação deverá  estar  inscrita  no 
Cadastro  Geral  de  Fornecedores,  CAGEF,  do  SIAD,  Sistema  Integrado  de 
Administração, ou apresentar no envelope de nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, os 
documentos exigidos para inscrição e classificação no referido cadastro.

5.2  A  licitante  deverá  apresentar  dois  (02)  envelopes  opacos,  fechados, 
contendo, cada qual, na parte externa, o seu nome, seu CNPJ, o número deste 
edital e o seu conteúdo, assim indicado: Nº 01 - “DOCUMENTAÇÃO”, Nº 02 - 
“PROPOSTA DE PREÇOS”.

5.3  Não  será  permitida  a  participação  de  sociedade  empresárias  em  
consórcio e empresas estrangeiras que não sejam autorizadas a funcionar  no  
Brasil.

5.4 Não poderá participar da licitação pessoa física ou jurídica impedida por  
força do disposto no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93.

6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

6.1A impugnação junto à CPL dos termos do edital, quanto a possíveis falhas  
ou irregularidades,  poderá ser  feita por  qualquer  cidadão até 5 (cinco)  dias  
úteis antes da data fixada para o início da entrega das propostas.

6.2Se feita por licitante,   a impugnação poderá ser protocolada até 2 (dois)  
dias antes da data inicial de entrega das propostas.

6.3As impugnações deverão ser formalizadas por escrito e protocoladas perante 
a SEDS e direcionadas à Comissão Permanente de Licitação – CPL.

6.4 A Administração poderá a qualquer momento denunciar a existência de vício 
no Edital, sendo-lhe lícito promover a invalidação parcial ou total do mesmo. 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ASSESSORIA JURÍDICA

7. DA HABILITAÇÃO

7.1  Para comprovar  sua plena qualificação a licitante deverá apresentar  no  
envelope “DOCUMENTAÇÃO”, em apenas uma via, os seguintes documentos:

7.1.1 DOCUMENTO: ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO 
SOCIAL em vigor, bem como seus ADITIVOS, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

7.1.2 DOCUMENTO: INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.1.3 DOCUMENTO: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA, CNPJ;

7.1.4 DOCUMENTO: PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE 
CONSTRIBUINTES ESTADUAL OU MUNICIPAL, relativo à sede do 
licitante;

7.1.5 DOCUMENTO: PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS 
FAZENDAS, a saber:

7.1.5.1 FAZENDA FEDERAL – incluindo a Certidão Negativa de 
Débitos de Tributos e Contribuições Federais e a Certidão Negativa 
quanto a Dívida Ativa da União.

7.1.5.2 FAZENDA ESTADUAL da sede da licitante.

7.1.5.3 FAZENDA MUNICIPAL da sede da licitante.
 

7.1.6  DOCUMENTO: CERTIDÃO  DE  REGULARIDADE  PERANTE  A  
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CND;

 7.1.7 DOCUMENTO: CERTIFICADO DE REGULARIDADE COM O  FGTS, 
expedido pela Caixa Econômico Federal;

7.1.8  DOCUMENTO: DEMONSTRAÇÕES  CONTÁBEIS  DO  ÚLTIMO 
EXERCÍCIO  (balanço),  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da  data  da  apresentação  da 
proposta, devendo apresentar separadamente os seguintes elementos:

        a)Ativo Circulante;
        b)Ativo Total;
        c)Realizável a Longo Prazo;
        d)Passivo Circulante;
        e)Exigível a Longo Prazo.
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      OBSERVAÇÃO:

a) As Sociedades Anônimas (S/A) deverão apresentar a publicação 
do  balanço  em  Diário  Oficial,  enquanto  que  as  Sociedades  por 
Quotas  Limitadas  (LTDA)  deverão  apresentar  cópia  do  balanço 
extraída do Livro Diário devidamente registrado na Junta Comercial 
e/ou no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica.

7.1.9  DOCUMENTO:COMPROVAÇÃO  DE  CAPITAL  SOCIAL  MÍNIMO, 
integralizado, registrado na Junta Comercial até a data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização  para esta data através de 
índices oficiais, no valor de 10% (dez por cento) do contrato que a Empresa 
pretende firmar com a Administração, tendo em vista a região escolhida e 
os valores contratuais previstos no item 14.3.

7.1.10  DOCUMENTO: COMPROVAÇÃO  DA  BOA  SITUAÇÃO 
FINANCEIRA  DA  LICITANTE,  através  do  cálculo  de  índices  contábeis 
abaixo previstos:

a) Índice de Liqüidez Corrente – ILC – igual ou superior a 1,2:

b) Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou superior a 1,2:

           

  

                AC
ILC  =   -------   ,  onde
                PC

AC  =  Ativo circulante;
PC  =  Passivo Circulante.

                AC + RLP
ILG  =   -----------------   ,  onde
                PC + ELP 

AC  =  Ativo circulante;
RLP = Realizável a Longo Prazo;
PC  =  Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ASSESSORIA JURÍDICA

                            c) Solvência Geral - igual ou superior a 1,2:

           

7.1.11  DOCUMENTO:  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA  OU 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU CONCORDATA expedita pelo distribuidor 
da sede da licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias contados da 
data prevista para entrega das propostas. 

7.1.12  DOCUMENTO: DECLARAÇÃO  DE  RESPONSABILIDADE 
(ANEXO  V),  prevista  no  artigo  32,  parágrafo  2º,  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93.

7.1.13 DOCUMENTO:DECLARAÇÃO, DE QUE NÃO EMPREGARÁ 
MENORES de 18 (dezoito) anos para trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, à partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
previsto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (ANEXO V).

7.1.14 DOCUMENTO: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA, em vigor, expedida pelo CREA;

7.1.15 DOCUMENTO: ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA de 
responsável técnico, com no mínimo cinco anos de experiência e com a 
indispensável comprovação do vínculo empregatício, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente certificado pelo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, 
comprovando ter capacitação em obras/serviços de engenharia civil em 
geral. O profissional deverá ser diretor, sócio ou empregado integrante do 
quadro permanente da licitante.

7.1.15.1 Na situação de sócio, a comprovação será realizada 
mediante cópia do contrato social e, quando se tratar de emprego, 
comprovação de seu vínculo até a data da apresentação da 
proposta através de ficha ou livro de registro de emprego.

7.1.15.2 A comprovação da condição de Responsável Técnico da 
licitante se fará através da Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Jurídica emitida pelo CREA.

                AT
ILG  =   -----------------   ,  onde
              PC + ELP 

SG = Solvência Geral;
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total.
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7.1.16 DOCUMENTO: COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE 
DESEMPENHO TÉCNICO DA LICITANTE, através de atestado(s) ou 
certidão(ões) fornecida(s) por pessoa de direito público ou privado, 
devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia – CREA, comprovando ter executado dentre 
outros, as seguintes obras/serviços:
1) Construção de edificações leves...............10000,00m²
2) Instalações elétricas
3) Instalações hidro-sanitárias

7.1.17 DOCUMENTO: RELAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, adequada e 
disponível , para execução imediata do objeto (ANEXO IV), composta por 
no mínimo:

01 Engenheiro como RT;
01 Eletricista;
01 Servente;
01 Carpinteiro;
01 Armador;
01 Encanador;
01 Pedreiro;
01 Azulejista; 
01 Eletricista.
01 Pintor
01 Serralheiro
01 Ajudante de Eletricista
01 Ajudante de Pintor
01 Ajudante de Armador
01 Ajudante de Encanador
01 Ajudante de Carpinteiro
01 Torneiro Mecânico

OBSERVAÇÃO:  A  Superintendência  de  Infra-Estrutura  reserva-se  o 
direito   de  solicitar  o  trabalho  de  parte  dessa  Equipe  Técnica  para  execução  de 
obras/serviços referente ao objeto do contrato. O atendimento deverá ser em até 24 
(vinte e quatro) horas, excluindo-se os feriados e finais de semana.

7.1.18 DOCUMENTO: ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (ANEXO IV), a 
ser fornecido pela Superintendência de Infra-Estrutura da SEDS em Belo 
Horizonte/MG, na Rua Rio de Janeiro, nº 471, 25º andar, Centro, nos dias 
_____ e _____ de ____________ de 2007, das 08:00 às 18:00. 

7.1.18.1O comparecimento para a obtenção do Atestado de Visita 
deverá ser agendada pelo telefone número (31) 2129-9503 com 
antecedência.

   7.1.18.1.1O Atestado de Visita Técnica será fornecido ao 
   Engenheiro Civil Responsável Técnico da Licitante, que 
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   deverá apresentar Certidão de Registro e Quitação de 
   Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e em vigor.

7.1.18.2 A Visita Técnica tem como objetivo esclarecer aos 
licitantes interessados as possíveis dúvidas acerca dos serviços a 
serem prestados para a formulação da proposta; para isso haverá 
uma apresentação das unidades e serviços especificados, efetuada 
pela Superintendência de Infra-Estrutura da SEDS. Qualquer 
necessidade complementar de visita poderá ser agendada no 
momento do recebimento do atestado.

7.1.18.3 O Atestado de Visita Técnica será válido para todos os 
lotes - Regiões.

7.2 O Certificado de Registro Cadastral Simplificado – CRCS, do Cadastro Geral 
de Fornecedores da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, CAGEF, 
poderá  ser   apresentado  pela  licitante  interessada  em  substituição  dos  
documentos referidos nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3, 7.1.5.2, 7.1.6, 7.1.7 deste  
instrumento convocatório. 

7.3 A licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral Completo – CRCC 
do Cadastro Geral de Fornecedores da Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão, CAGEF, poderá substituir os documentos dos itens 7.1.1 a 7.1.7 pelo 
referido Certificado, excetuando-se a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da 
União,  que  deverá  obrigatoriamente  ser  apresentada,  como  também  o  
respectivo resumo da documentação apresentada (Dados da Consulta – Pessoa 
Jurídica),  observando  que,  na  hipótese  de  os  documentos  nele  indicados  
estarem com prazos vencidos, deverá apresentar outros com validade em vigor, 
sob pena de inabilitação.

7.4 A licitante apresentará, obrigatoriamente, dentro do envelope de habilitação, 
o respectivo resumo da consulta no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF 
(Dados da Consulta – Pessoa Jurídica), observando que, na hipótese de os  
documentos nele indicados estarem com os prazos vencidos, deverá apresentar, 
dentro do mesmo envelope de habilitação, outros com a validade em vigor, sob 
pena de inabilitação.

7.5  Os documentos  necessários  à  habilitação poderão  ser  apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente 
ou pelos membros integrantes da Comissão Permanente de Licitação – CPL.

8.FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1 A proposta apresentada terá o prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) 
dias  contados  da  data  de  sua  entrega,  contida  no  envelope  nº  02,  será  
apresentada em 02 (duas) vias, com todas as folhas carimbadas e rubricadas 
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pelo  representante  legal  do  proponente  ou  por  procurador  especialmente  
constituído, deverá conter os seguintes documentos:

      8.1.1   DOCUMENTO – Apresentação de proposta por LOTE DE REGIÃO,    
      conforme Anexo II.

       8.1.2   DOCUMENTO – Quadro de Preços unitários   aplicado o índice   
       percentual de desconto ofertado por LOTE DE REGIÃO, de  seu interesse,     
        conforme Anexo I.  

9.DO CRITÉRIO PARA O JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

9.1  Será  classificada  em  primeiro  lugar,  para  cada  LOTE  DA  REGIÃO, a  
proposta que apresentar o MENOR PREÇO.   

9.1.1 O MELHOR PREÇO SERÁ AFERIDO ATRAVÉS DA INDICAÇÃO 
DE UM ÚNICO PERCENTUAL DE DESCONTO, O QUAL INCIDIRÁ, 
IGUALMENTE, SOBRE O VALOR UNITÁRIO ESTIMADO DE CADA 
ITEM CONTIDO NA PLANILHA.

9.1.2 Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os 
lotes (regiões) e que cada lote ofertado deverá ter seu 
percentual de desconto  específico que será adotado nas planilhas 
de preços a serem contratadas em cada região .

9.1.3  É vedado a licitante apresentar percentuais de descontos 
diferenciado para itens contidos no mesmo lote.

9.1.4 É obrigatória a apresentação da planilha de preço unitário 
incluindo o percentual de desconto ofertado conforme Anexo I 

9.1.4.1 A discriminação de que trata o sub item anterior será 
obtida exclusivamente através da aplicação do percentual de 
desconto ofertado a todos os itens da planilha.

9.1.4.2 Na operação mencionada no sub item anterior  será 
considerada, apenas, as duas primeiras casas decimais (Ex 
0,011 é igual a 0,01).

9.1.5  Não  será  levada  em  consideração  a  proposta  que 
contiver  rasuras,  emendas,  ressalvas  ou  entrelinhas,  que 
comprometam a compreensão da mesma.

9.2  As propostas que contiverem erros meramente aritméticos, deverão ser  
corrigidas pela comissão da seguinte forma: 
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a) Discrepância entre grafados em algarismo e extenso: prevalecerá o 
percentual de desconto grafado por extenso;

b) Erros de multiplicação de índice percentual de desconto pelo preço do 
item unitário estimado correspondente, será mantido o preço unitário 
corrigindo-se o produto.

9.3 O preço dos itens da proposta será obtido pela Comissão de Licitação em 
conformidade com os procedimentos acima para correções dos erros. Caso o 
licitante não aceite as correções procedidas, sua proposta será rejeitada.

9.4 Havendo empate, decidir-se-á mediante sorteio, observando o que dispõe o 
art. 45, parágrafo 2º, da Lei nº 8.666/93.

  9.5 Serão desclassificadas as propostas que:

9.5.1 Não atenderem às exigências do Edital;

9.5.2 Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de        
valor zero, ou ainda, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado da região, conforme Artigo 44, parágrafo 3º da Lei 8.666/93;

       9.5.3 Contiverem preços unitários excessivos ou manifestamente 
inexeqüíveis.

9.7  Conforme  o  disposto  no  artigo  48  da  lei  8.666/93,  consideram-se  
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e 
serviços de engenharia, as propostas cujos valores unitários sejam inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

     a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta   
       por cento) do valor orçado pela Administração; ou

      b) valor orçado pela Administração.

9.8  Dos licitantes classificados na forma do parágrafo 1º do artigo 48, da Lei  
Federal 8.666/93, cujo valor unitário da proposta for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” anteriores, será  
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, entre as 
modalidades  previstas  no  parágrafo  1º  do  artigo  56  da  mesma lei,  igual  a  
diferença  entre  o  valor  resultante  das  alíneas  já  citadas  e  o  valor  da  
correspondente proposta.

9.9A comissão de Licitação poderá rejeitar todas as propostas apresentadas  
quando nenhuma delas satisfizer o propósito da licitação ou quando for evidente 
a inexistência de concorrência ou existência de conluio.
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10.DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

10.1A Comissão Permanente de Licitação procederá à abertura do envelope nº 
01  “DOCUMENTAÇÃO”,  conferindo  os  documentos  apresentados  com  os  
exigidos neste Edital.

10.2 A Comissão julgará a habilitação e comunicará o resultado aos licitantes, na 
mesma ou em outra reunião pública convocada para esse fim.

10.3  A Comissão devolverá o envelope nº 02 - “PROPOSTA DE PREÇOS”,  
fechado e inviolado,  a  participante inabilitado,  desde que não tenha havido  
recurso ou após o seu julgamento, se denegado.

10.4  A Comissão procederá à abertura do envelope Nº 02 - “PROPOSTA DE 
PREÇOS” de licitante habilitado, desde que transcorrido o prazo de cinco (05) 
dias úteis sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa  
de recorrer ou após o julgamento de recurso interposto.

11.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

11.1O  julgamento  da  licitação  será  submetido  à  homologação  pela  
Superintendência de Logística e Recursos Humanos, que adjudicará o objeto  
da licitação à licitante vencedora, nos termos da resolução SEDS nº 804/2005.

12.DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

12.1A Autoridade competente, nos termos da lei, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público e deverá anulá-la de ofício ou por provocação de 
terceiros, verificada a ocorrência de qualquer ilegalidade.

13.DOS RECURSOS

13.1 Dos atos praticados em função da licitação regida por esse Edital cabem 
recurso à CPL, nos casos de:

 a)habilitação ou inabilitação de licitante;
b)julgamento das propostas;
c)anulação ou revogação da licitação;
d)imposição de advertência, pena, ou multa.

13.2 O prazo para interposição de recurso é de cinco (5) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subseqüente ao da intimação, entendido por dia útil o dia de  
expediente normal na Secretaria de Estado de Defesa Social.

13.3 A intimação será feita, obrigatoriamente, através de publicação do “Minas 
Gerais”, exceto no caso da letra “d” da sub-cláusula 13.1, em que será pessoal 
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ou  por  meio  de  correspondência  registrada,  assegurada  vista  imediata  do  
processo a qualquer interessado.

13.3.1A intimação no caso previsto nas letras “a”, “b” e “c” da sub-cláusula 
13.1, poderá ser feita por comunicação direta ao licitante, se devidamente 
representado na reunião em que for adotada a decisão.

13.4  O recurso  interposto  com fundamento  nas  letras  “a”,  “b”  e  “c”  da  sub-
cláusula 13.1 terá efeito suspensivo.

13.5  Da interposição  de  recurso  serão  intimados  os  demais  licitantes,  que  
poderão impugná-lo no prazo de cinco (05) dias úteis, contados pela forma já 
estabelecida neste Edital.

13.6 O recurso será encaminhado à autoridade superior, nos termos da lei, por 
intermédio do  órgão ou autoridade que praticou o ato recorrido, que poderá  
reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, devidamente informado, no prazo de 
cinco  (05)  dias  úteis  contados  do  recebimento  do  recurso,  sob  pena  de  
responsabilidade.

14 DO CONTRATO

14.1 REGIME DE CONTRATAÇÃO

14.1.1A licitante vencedora assinará contrato com a SEDS no regime de 
empreitada integral, em conformidade com a legislação  vigente,  este  Edital,  seus 
anexos e sua minuta padrão de contrato.

14.2 PRAZOS

14.2.1  O prazo para  assinatura  do  contrato  é  de  três  (03)  dias  úteis, 
contados da data da ciência da convocação feita pela SEDS.

14.2.2 O prazo para início dos trabalhos é de 48 (quarenta e oito) horas 
ou imediatamente se a ocasião assim exigir e possibilitar.

14.2.3 O prazo de vigência do contrato, é de 1 (um) ano contado da 
data de sua publicação.

14.3 VALOR CONTRATUAL

14.3.1O valor total do contrato a ser executado no período de vigência, 
conforme Ordens de Execução/Serviço emitidas pela Superintendência de 
Infra-Estrutura será de: 
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14.3.1.1 – REGIÃO I - BELO HORIZONTE – R$ 1.400.000,00;

14.3.1.2 – REGIÃO II - JUIZ DE FORA - R$ 700.000,00;

14.3.1.3 – REGIÃO III - GOVERNADOR VALADARES -
R$ 400.000,00; 

  14.3.1.4 – REGIÃO IV - MONTES CLAROS – R$ 400.000,00; 

14.3.1.5 – REGIÃO V – UBERLÂNDIA - R$ 550.000,00;

14.3.1.6 – REGIÃO VI - TRÊS CORAÇÕES – R$ 550.000,00.

14.3.1.7   A  administração  não  se  obriga  a  gastar  o  valor  integral  dos contratos, 
reservando-se o direito de gastar, de acordo com a necessidade  de manutenção das 
Unidades. As Ordens de Execução/Serviço poderão ser emitidas simultaneamente.

14.4ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.4.1 O contrato poderá ser alterado, observado o disposto no artigo 65 
da lei Federal 8.666/93.

14.4.1.1 A alteração de quantitativo, acréscimo ou redução, só 
serão autorizados e considerados posteriormente a medição e com 
aprovação da Superintendência  de Infra-Estrutura da SEDS, à 
vista de justificativa técnica e econômica, respeitando o limite legal.

14.5 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.5.1  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  contrato  correrão  à 
conta das seguintes dotações orçamentárias:
                       
                      1451.06.451.727.2065.0001.339039.101-0
                      1451.06.421.020.1185.0001.339039.101-1
                      1451.06.421.020.1188.0001.339039.101-1

14.6 PREÇOS UNITÁRIOS

14.6.1Os preços unitários referenciais serão os constantes nas planilhas 
do Anexo I.

14.6.2Os preços unitários são inalteráveis e incluem todos os custos, 
diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, civis, ficais e 
comerciais e constituem a única remuneração pela execução dos 
trabalhos contratados.
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14.6.3 A licitante classificada em primeiro lugar deverá entregar as 
composições de preços unitários na SINF, no prazo máximo de três (03) 
dias úteis após ter sido declarada vencedora pela Comissão Permanente 
de licitação.

14.6.4 Em nenhuma hipótese haverá medição e pagamento relativo a 
equipamento ou pessoal paralisado.

14.6.5 Quando, na execução dos serviços contratados, ocorrer 
necessidade de inclusão de itens e serviços não previstos na planilha, o 
pagamento correspondente observará o preço unitário atual, praticado no 
mercado,  composto pela Superintendência de Infra-Estrutura da SEDS, 
incidindo o percentual de desconto contratual, e as respectivas Planilhas 
Complementares serão incorporadas ao contrato mediante Termo de 
Aditamento.

14.6.6 Quando ocorrerem trabalhos mecanizados de pequena monta não 
previstos, ou impostos por comprovada situação de emergência, mas 
previamente autorizados pela SINF/SEDS, o valor a aplicar será aquele 
apurado após pesquisa de mercado no mês da medição na qual deva ser 
incluído.

14.7 CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO

Quando o período de execução dos serviços ultrapassar de 01 (um) ano 
após  a  apresentação  da  proposta  da  adjudicatária,  os  preços  poderão  ser  
reajustados a partir desta data, para cobrir flutuações de custos dos insumos na 
mesma proporção e periodicidade da variação verificada no índice especificado. 
Os  montantes  dos  pagamentos  serão  reajustados  na  forma  da  lei  com  a  
aplicação da seguinte fórmula de reajuste:

R= I  1   – I  0      x    V

                            I0

Onde:
R = Reajuste

 I1 = Índice do mês do fato gerador do evento do faturamento

 I0 = Índice do mês da apresentação da proposta

V = Valor da fatura a ser reajustada

 I1  e  I0  = fornecidos pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas, Coluna 35 
(trinta e cinco).
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Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do 
reajuste, será utilizado o índice que estiver disponível e o cálculo do reajuste  
será corrigido no pagamento seguinte.

No  caso  de  existirem  eventuais  atrasos  por  responsabilidade  da  
Contratada, os reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do 
evento gerador do faturamento.

14.7.1 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

14.7.2A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no  próprio contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento.

14.8MEDIÇÃO, PAGAMENTO E CORREÇÃO MONETÁRIA POR ATRASO

14.8.1Dos trabalhos executados pela Contratada serão processadas, pela 
SINF/SEDS, medições parciais mensais cumulativas e medição final.

14.8.1.1 O procedimento de execução das obras será iniciado após 
vistoria da Superintendência de Infra-Estrutura, que emitirá a 
Ordem de Execução/Serviço à Contratada, na qual serão 
especificados as espécies e o quantitativo dos serviços a serem 
executados;

14.8.2O pagamento do valor de cada medição poderá ser feito até o 30º 
(trigésimo) dia do mês subseqüente.

14.8.3 As faturas apresentadas deverão estar acompanhadas de cópias 
autenticadas das guias de recolhimento do INSS, FGTS  e ISS, relativas 
aos serviços prestados no mês  imediatamente anterior, bem como de 
certidão comprobatória da regularidade da CONTRATADA perante o 
INSS  e FGTS.

14.8.4 Os  pagamentos que ocorrerem durante o mês subseqüente da 
medição não estão sujeitos a atualização financeira.

14.8.5A correção do valor devido será calculada pela variação do IGP-M, 
tomando-se como índice inicial o do mês da medição e como final o do 
mês anterior ao do pagamento, cálculo este que valerá até o último dia do 
mês.
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14.8.6 Caso ocorra pagamento parcial, o valor remanescente será 
corrigido conforme os critérios estabelecidos no item anterior.

14.8.7 O custeio de instalação e manutenção de canteiro de obras, 
quando necessárias, correrá a cargo exclusivo da contratada, sem 
nenhum ônus para a contratante.

14.9SUBCONTRATAÇÃO

14.9.1A contratada poderá subcontratar, parcialmente, a execução do 
objeto desta licitação, mediante expressa autorização da Administração, 
SINF/SEDS.

14.9.2No caso de subcontratação, a possibilidade de pagamento de 
deslocamento será analisada e unilateralmente decidida pela 
Administração  em cada caso concreto, mediante justificativa por escrito 
da Subcontratada.

14.9.3A subcontratação poderá ser efetivada com Empresa:

- que tenha sido constituída no mínimo  a 5 (cinco) anos;
- Capital Social mínimo de R$________________;
- que comprove perante a SINF/SEDS a sua CAPACIDADE TÉCNICA.

14.9.4 No caso de subcontratação autorizada, a contratada responderá 
pelas obrigações assumidas na hipótese de inadimplência ou infração de 
qualquer cláusula ou condição do contrato pela subcontratada.

14.10OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.10.1 Providenciar a instalação, junto à obra, de infra-estrutura básica 
necessária e suficiente à boa execução dos trabalhos e instalar placa de
obra, quando solicitado pela SINF/SEDS.

14.10.2 Manter vigilância permanente no canteiro de obra;

14.10.3 Responsabilizar-se, até a entrega definitiva da obra/serviço, pela 
proteção e conservação de toda a parte executada;

14.10.4 Executar, imediatamente, por iniciativa própria ou solicitação da 
fiscalização, os reparos que se fizerem necessários nos serviços e obras 
executados;
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14.10.5 Permitir e facilitar à fiscalização do Contratante, a inspeção das 
obras ou serviços no horário normal de trabalho, prestando as 
informações por ela solicitadas;

14.10.6 Informar à Fiscalização a ocorrência de quaisquer atos, fatos ou 
circunstâncias que possam atrasar ou impedir  a conclusão da obra ou 
serviço dentro do prazo previsto no cronograma, sugerindo as medidas 
adequadas;

14.10.7 Responsabilizar-se pela qualidade, resistência e estabilidade das 
obras/serviços que executar respondendo pela exatidão dos estudos, 
cálculos e projetos, sejam eles fornecidos ou não pela Contratante;

14.10.8 Responsabilizar-se civilmente pela obra ou serviço e manter em 
seu quadro permanente o Responsável Técnico respectivo;

14.10.9 Zelar pela total segurança dos operários e de terceiros no 
perímetro da obra;

14.10.10 Responsabilizar-se pelo pagamento  de encargos fiscais, 
tributários, civis, previdenciários e trabalhistas, resultantes da contratação 
das obras e serviços, bem como pelo registro do contrato junto ao 
CREA/MG;

14.10.11 Fornecer todos e quaisquer laudos ensaios e controles 
tecnológicos que sejam exigidos pela Fiscalização e pelas normas 
técnicas pertinentes, sem ônus para a Contratante;

14.10.12 Providenciar, junto aos órgãos competentes, por sua conta 
exclusiva, a aprovação das licenças necessárias à execução da 
obra/serviço;

14.10.13 Encaminhar à Contratante, até 05 (cinco) dias após o 
recebimento da Ordem de Serviço/Execução, cópia da Anotação da 
Responsabilidade Técnica da obra ou serviço junto ao CREA/MG;

14.10.14 Programar, quando solicitado, visitas ao local da obra, em 
conjunto com a fiscalização da Contratante;

14.10.15 Indicar um responsável, em cada obra, especialmente 
credenciado para representá-la  junto à Fiscalização da Contratante; 

14.10.16 Retirar ou substituir, no prazo máximo de quarenta e oito (48) 
horas qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento à 
Fiscalização, devendo tal fato ser imediatamente comunicado a 
Contratante.
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14.10.17 Manter-se nas mesmas condições da habilitação durante toda  a 
vigência do contrato.

14.10.18 Obedecer às normas e rotinas de funcionamento das unidades 
prisionais e de reeducação, priorizando a segurança e o controle interno 
estabelecido pela Administração.

14.10.19A contratada deverá obedecer às Normas de Segurança do 
Trabalho, principalmente quanto ao  uso obrigatório dos E.P.I.s.

14.10.20Manter, obrigatoriamente, os seus profissionais uniformizados no 
decorrer da execução da obra/serviço.

14.10.21Credenciar os seus profissionais ou aqueles designados para 
execução de obras/serviços - Modelo ANEXO VIII.

14.10.22Entregar, obrigatoriamente, a Credencial na Portaria da Unidade 
em obra/serviço.

                      
14.11 NORMAS AMBIENTAIS

14.11.1A Contratada deverá cumprir os procedimentos de proteção 
ambiental, responsabilizando-se pelos danos causados ao meio 
ambiente, por ação ou omissão, decorrentes da execução do contrato, 
nos termos da legislação ambiental.

14.11.2A Contratada responderá pelos crimes ambientais que praticar, 
incumbindo-lhe o pagamento das multas decorrentes das infrações à 
legislação ambiental.

14.11.3 A Contratada deverá observar os procedimentos estabelecidos 
nos estudos apresentados para o licenciamento, bem como as 
condicionantes estabelecidas em lei.

14.11.4 A Contratada deverá incluir no seu corpo técnico no mínimo um 
profissional habilitado para execução e acompanhamento dos serviços de 
proteção ambiental que atenderá as regiões quando necessário.

14.11.5  A  CONTRATADA  ficará  responsável  pelo  licenciamento 
ambiental, junto aos órgãos competentes, para a hipótese de montagem 
de canteiro de obras e ou serviços.

14.11.6 A CONTRATADA ficará, diretamente, responsável por 
quaisquer imposições, multas ou penalidades, referente a sua obra, que 
decorram de autuações elaboradas pelas autoridades competentes, em 
face de irregularidades advindas do descumprimento das determinações 
estabelecidas nos instrumentos de licenciamento ambiental, mesmo que o 
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autuado principal seja a Contratante, que, inclusive, poderá valer-se do 
direito de regresso.

14.12ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

14.12.1A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Contratante, especialmente designado, observada a 
legislação vigente.

14.12.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
poderão ser complementados por serviços de apoio de empresa 
contratada pela Contratante para este fim.

14.12.3 A Empresa contratada para este fim será responsável pelo 
acompanhamento, controle tecnológico e geométrico dos serviços. O 
responsável técnico da licitante emitirá documento declaratório de 
qualidade dos serviços executados, sem prejuízo da responsabilidade da 
CONTRATADA.

14.12.4 A Contratante exercerá a fiscalização dos controles tecnológicos 
e  geométricos  dos  serviços,  podendo  utilizar  as  instalações  e 
instrumentos técnicos da CONTRATADA.

14.13 DO RECEBIMENTO DOS TRABALHOS

14.13.1  A  obra  objeto  do  contrato  será  recebida  pela  SEDS/MG, 
provisoriamente e definitivamente, nos termos do artigo 73 inciso I. Letras 
“a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93;

14.13.2 O prazo do recebimento definitivo não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias da data da vistoria técnica para o recebimento provisório, 
conforme estabelecido no parágrafo 3º do artigo 73, observada a 
hipótese prevista no parágrafo 4º do mesmo artigo.

14.14 DA RESCISÃO

14.14.1 O contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 
78  da  Lei  Federal  8.666/93,  observadas  as  disposições  contidas  nos 
Artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.14.2 Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua 
comunicação à Contratada, esta entregará a documentação 
correspondente aos serviços executados, que, se aceitos pela 
fiscalização, serão pagos pela Contratante, deduzidos os débitos 
existentes.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ASSESSORIA JURÍDICA

15.DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1  A  participação  na  licitação  pressupõe  conhecimento  do  local  e  das  
condições de execução da obra.

15.2 Recebida a notificação para se defender em processo judicial de terceiros, 
de  natureza  civil  ou  trabalhista,  inclusive,  mas  não  exclusivamente  de  
empregado ou ex-empregado da Contratada, a contratante fará o cálculo dos  
direitos  pleiteados  e,  após  dele  cientificar  a  Contratada,  aquela  reterá  o  
correspondente valor como caução de eventual condenação,  deduzindo-o de  
importâncias  devidas  à  Contratada.  A  caução  será  restituída  à  Contratada  
somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a Contratada e o terceiro 
litigante,  quando  restar  demonstrada  a  inexistência  de  qualquer  risco  de  
condenação para a Contratante.

15.2.1A Contratada se obriga a exibir à Contratante incontinenti, sempre 
que solicitada, os documentos comprobatórios do efetivo cumprimento 
das obrigações referentes ao processo judicial mencionado no item 15.2.

15.2.2A caução a que faz referência o item 15.2 não renderá juros ou 
correção monetária, a qual poderá ser substituída, a pedido da 
Contratada, por outra modalidade de garantia que, a critério da 
Contratante, for considerada idônea.

15.3Esclarecimentos sobre as disposições contidas neste Edital e Especificação 
Particular poderão ser solicitados à CPL na Rua Rio de Janeiro 471, 17º andar, 
Bairro Centro, de 09:00 às 12:00 ou de 14:30 às 16:30, de segunda a sexta-
feira,  ou  por  fax  031-21299664,  ou  mesmo  pelo  telefone  21290663  ou  
21299669, até cinco (5) dias antes da data de entrega das propostas.

15.3.1Os esclarecimentos solicitados serão prestados por fax a quem os 
solicitou e afixados sem identificação dos seus autores,  no quadro de 
avisos da CPL, no endereço acima citado, até o terceiro (3º) dia anterior à 
data de entrega das propostas.

15.4A  Comissão  devolverá,  fechados  e  inviolados,  os  envelopes  de  nº  1,  
DOCUMENTAÇÃO, e de nº 2, PROPOSTA DE PREÇO, protocolados após o  
prazo mencionado no preâmbulo do edital.

15.5A licitante  poderá  fazer-se  presente  nas  reuniões  da  licitação,  por  seu  
representante  legal  ou  procurador  especialmente  constituído  para  assinar,  
rubricar documento e manifestar-se em nome da representada, inclusive para  
desistir de recurso.

15.6  Os  modelos  fornecidos  pela  Contratante  para  apresentação  de 
documentos, poderão ser reproduzidos por qualquer meio.
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15.7Não deverão ser apresentados documentos ou informações além do que  
forem necessários e suficientes, nem fora de ordem.

15.8Todos os documentos apresentados pela licitante deverão estar rubricados 
por seu representante legal ou procurador especialmente constituído.

15.9O interessado deverá adquirir o edital e demais elementos da licitação, ao 
preço  de  R$...............,  e  poderá  obter  informações  e  esclarecimentos  que  
julgar  necessários junto a Comissão Permanente de Licitação,  no endereço  
supra mencionado.

EM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

ANEXO I    –   Planilha de Referência de Preço Unitário por Região
ANEXO II   –   Regiões e Cidades Pólos
ANEXO III  –   Modelo de Proposta Comercial
ANEXO IV  –   Planilha de Serviços Básicos para Manutenção das Unidades Físicas do 
Sistema de Defesa Social – Regiões: 01/02/03/04/05 e 06
ANEXO  V  -  Planilha  de  Serviços  Básicos  sem  preços.Manutenção  das  Unidades 
Físicas do Sistema de Defesa Social – Regiões: 01/02/03/04/05 e 06
ANEXO VI- Modelo de Credenciamento
ANEXO VII   –   Modelo de Declaração de Visita Técnica
ANEXO VIII  –   Modelo de Declarações (Ausência de Fato  Impeditivo e do Ministério 
do Trabalho
ANEXO IX  –  Modelo de Relação da Equipe Técnica
ANEXO X –  Modelo de Credenciamento
ANEXO XI   –  Modelo de Minuta de Contrato

Belo Horizonte, 14 de  dezembro de 2007.

                Maria da Soledade Pereira
Presidente da CPL
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ANEXO I

“PLANILHA DE REFERÊNCIA DE PREÇOS UNITÁRIOS”

OBJETO:   CONTRATO  DE  MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  DA  SEDS  POR 
REGIÃO/CIDADES PÓLO:

REGIÃO 01 - Belo Horizonte
REGIÃO 02 - Juiz de Fora
REGIÃO 03 - Governador Valadares
REGIÃO 04 - Montes Claros
REGIÃO 05 - Uberlândia
REGIÃO 06 -Três Corações

JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE  DESCONTO POR LOTE.
A PROPOSTA DEVERÁ SER FORMULADA PARA CADA REGIÃO, OBSERVANDO O 
DESCONTO ÚNICO SOBRE TODOS OS ITENS DAS PLANILHAS.

                            APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, FICARÁ A CRITÉRIO 
DA SINF/SEDS A  SOLICITAÇÃO  DO CRONOGRAMA  FÍSICO/FINANCEIRO  COM 
PRAZO  DE  ENTREGA  DE  5  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  DO  RECEBIMENTO  DESSA 
ORDEM DE SERVIÇO.

ANEXO II
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRA-ESTRUTURA 
REGIÕES E CIDADES POLOS

CIDADE ÓRGÃO UNIDADE
REGIÃO 1 – CIDADE POLO BELO HORIZONTE

1 B. Horizonte SUAPI Penitenciária Indust. Estevão Pinto - PIEP

2 B. Horizonte SUAPI Casa Albergado Presidente João Pessoa

3 B. Horizonte SAME CEIP Dom Bosco

4 B. Horizonte SAME Centro Integração Adolescente Sta Terezinha – CIA 
BH

5 B. Horizonte SAME CEIP II e CEIP III

6 B. Horizonte SAME Centro Educ. São Domingos Sávio – CEMMAC 
(Vale do Jatobá)
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7 B. Horizonte SAME Centro Educacional Marista Marcelino Champagnat 
– CEMMAC –  (Centro Sócio-Educativo santa Clara)

8 B. Horizonte SAME Semiliberdade São Pedro

9 B. Horizonte SAME Semiliberdade São Geraldo

10 B. Horizonte SAME Centro atend. Adolesc. - CEAD (Lindéia)

11 B. Horizonte SPEC Núcleo PPL

12 B. Horizonte SPEC Núcleo Morro das Pedras

13 B. Horizonte SPEC Núcleo Ribeiro de Abreu

14 B. Horizonte SPEC Núcleo Alto Vera Cruz/Taquaril

15 B. Horizonte SPEC Núcleo Cabana Pai Tomaz

16 B. Horizonte SPEC Núcleo Conjunto Felicidade

17 B. Horizonte SUAPI CERESP – Nova Gameleira

18 B. Horizonte SUAPI Departamento Operações Especiais - DEOESP

19 B. Horizonte SUAPI SUAPE

20 B. Horizonte SUASE Centro de Reeducação São Jerônimo

21 B. Horizonte SUAPI Dep de Investigação

22 Betim SUAPI CERESP

23 Betim SPEC Núcleo Betim SEMAS

24 Contagem SUAPI Penitenciária Nelson Hungria
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CIDADE ÓRGÃO UNIDADE
REGIÃO 1 – CIDADE POLO BELO HORIZONTE

25 Contagem SPEC Núcleo CEAPA

26 Contagem SPEC Núcleo Nova Contagem

27 Divinópolis SUAPI Presídio Floramar

28 Nova Serrana SUAPI Cadeia Pública

29 Pará de Minas SUAPI Penitenciária Dr. Pio Canedo

30 Ribeirão das Neves SUAPI Penitenciária José Maria Alkmim

31 Ribeirão das Neves SUAPI Presídio Inspetor José Martinho Drumond

32 Ribeirão das Neves SUAPI Casa de Detenção Antº Dutra Ladeira

33 Ribeirão das Neves SUAPI Centro de Apoio Geral São Francisco – Tratamento 
e Custódia

34 Ribeirão das Neves SUAPI Penitenciária José Abranches Gonçalves

35 Ribeirão das Neves SAME CSEDLAF – Centro Sócio Educativo Dom Luís 
Amigó Ferrer

36 Ribeirão das Neves SPEC Núcleo Ribeirão das Neves Casa 16

37 Ribeirão das Neves SPEC Núcleo Rosa Neves – Fica Vivo

38 Santa Luzia SUAPI APAC

39 Santa Luzia SPEC Núcleo Palmital

40 São Joaquim de Bicas SUAPI Penitenciária Professor Jason Soares Albegaria

41 São Joaquim de Bicas SUAPI Presídio Híbrido

42 Sete Lagoas SAME Cia Monsenhor Messias

43 Sete Lagoas SUAPI Cadeia Pública

44 Vespasiano SUAPI Presídio Vespasiano

45 Vespasiano SPEC Núcleo Vespasiano
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REGIÃO I

 AREA ABRANGÊNCIA – BELO HORIZONTE

BELO HORIZONTE,BRUMADINHO,CAETÉ,CONFINS,CONTAGEM, ESMERALDAS, IBIRITÉ, 
IGARAPÉ, JUATUBA, LAGOA SANTA, MARIO CAMPOS , MATEUS LEME, NOVA LIMA, RAPOSOS, 
RIO ACIMA, SABARÁ, SANTA LUZIA, SÃO JOSÉ DA LAPA, SARZEDO, 
CONCEIÇÃO DO MATO DENTROALVORADA DE MINAS,   CONGONHAS DO NORTE, DOM 
JOAQUIM, ITAMBÉ DO MATO DENTRO, MORRO DO PILAR, PASSABÉM, RIO VERMELHO, SANTO 
ANTONIO DO ITAMBÉ,SANTO ANTONIO DO RIO ABAIXO,SÃO SEBASTIÃO DO RIO PRETO, SERRA 
AZUL DE MINAS, SERRO,
CONGONHASCASA GRANDE,CATAS ALTAS DA NORIEGA,  CONSELHEIRO LAFAIETE,CRISTIANO 
OTONI,,DESTERRO DE ENTRE-RIOS, ENTRE-RIOS DE MINAS,ITAVERA,OURO 
BRANCO,QUELUZITO,SANTANA DOS MONTES,SÃO BRAS DO SUAÇUÍ, ALVINÓPOLIS, BARÃO DE 
COCAIS,BELA VISTA DE MINAS,BOM JESUS DO AMPARO, CATAS 
ALTAS,,DIONISIO,FERROS,ITABIRA,JOÃO MONLEVADE,NOVA ERA,NOVA UNIÃO,RIO 
PIRACICABA, SANTA BARBARA, SANTA MARIA DO ITABIRA,SÃO DOMINGOS DO PRATA,SÃO 
GONÇALO DO RIO ABAIXO,SÃO JOSÉ DO GOIABAL,TAQUARAÇU DE MINAS, 
OUROPRETO,BELOVALE,BONFIM,CRUCILANDIA,ITAGUARA,ITATIAIUÇU,JECEABA,MOEDA, 
PIEDADE DASGERAIS,RIOMANSO,DIOGOVASCONCELOS,ITABIRITO,MARIANA,FLORESTAL,ONÇA 
DO PITANGUI,SÃO JOSÉ DA VARGINHA, ARAÇAÍ,BALDIM,CACHOEIRA DA 
PRATA,CAETANÓPOLIS,CAPIM BRANCO,CORDISBURGO,FORTUNA DE 
MINAS,FUNILÂNDIA,INHAÚMA,JABUTICATUBAS,JEQUITIBÁ,MARAVILHAS,MATOZINHOS,PAPAG
AIOS,PARAOPEBA,PEQUI,PRUDENTE DE MORAIS,SANTANA DE PIRAPAMA,SANTANA DO RIACHO,
DORES DO INDIÁ, ARAÚJOS,BOM DESPACHO,JAPARÍBA,LAGOA DA PRATA,LEANDRDRO 
FERREIRA, LUZ,MARINHO CAMPOS,MOEMA,QUARTEL GERAL,SERRA DA SAUDADE,
ITÚNA,AGUANIL,CAMPO BELO,CANA VERDE,CANDEIAS,CRISTAIS,PEERDÕES,SANTANA DO 
JACARÉ,CARMO DO CAJURU, CLAUDIO,CONCEIÇÃO DO PARÁ,IGARATINGA,NOVA 
SERRANA,PERDIGÃO,SANTO ANTONIO DO MONTE,SÃO GONÇALO DO PARÁ,SÃO SEBASTIÃO DO 
OESTE,
ARCOS,CAMACHO,CORREGO FUNDO,ITAPECERICA,PAINS, PEDRA DO 
INDAIÁ,PIMENTA,BAMBUÍ,CORREGO DANTA,DORESÓPOLIS,IGUATAMA,MEDEIROS,PIUÍ,SÃO 
ROQUE DE MINAS,TAPIRAÍ, VARGEM BONITA.
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CIDADE ÓRGÃO UNIDADE

REGIÃO 2 – CIDADE POLO JUIZ DE FORA

1 Barbacena SUAPI Hospital Psiquiátrico e Judiciário Jorge Vaz

2 Juiz de Fora SUAPI Casa Albergado José Rogedo
3 Juiz de Fora SUAPI Hospital Toxicômanos Padre Wilson Vale da Costa

4 Juiz de Fora SUAPI Núcleo Juiz de Fora

5 Juiz de Fora SUAPI Penitenciária José Edson Cavalieri

6 Juiz de Fora SUAPI Penitenciária Prof. Ariosvaldo de Campos Pires
7 Muriaé SUAPI Penitenciária Dr. Manoel M. Lisboa
8 Viçosa SUAPI Cadeia Pública

9 Juiz de Fora SUAPI CERESP Juiz de Fora

  REGIÃO II

ÁREA DE ABRANGÊNCIA: JUÍZ DE FORA

Cataguases,  Além Paraíba, Argirita,  Dona Eusébia, Estrela-D'Alva, Itamarati de Minas, Laranjal, Leopoldina, 
Palma, Pirapetinga, Recreio, Santana de Cataguases, Santo Antonio do Aventureiro, Volta Grande.

Santos Dumont,Aracitaba, Belmiro Braga, Bias Fortes, Bicas, Chácara, Chiador, Coronel Pacheco, Descoberto, 
Ewbank da Câmara, Goianá, Guarará, Lima Duarte, Mar de Espanha, Maripá de Minas, Matias Barbosa, Olaria, 
Oliveira Fortes, Paiva, Pedro teixeira, Pequeri, Piau, Rio Novo, Rio Preto, Rochedo de Minas, Santa Bárbara do 
Monte Verde, Santa Rita de Jacutinga, Santa Rita do Ibitioca, Santana do Deserto,  Senador Cortes, Simão Pereira.

Manhuaçu, Abre-Campo, Alto Caparaó, Alto Jequitibá, Caparaó, Caputira, Chalé, Durandé, Lajinha, Luisburgo, 
Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do 
Manhuaçu, São José do Mantimento, Simonésia.

Carangola,Antonio Prado de Minas, Barão do Monte Alto,  Caiana,   Divino, Espera Feliz, Eugenópolis, Faria 
Lemos, Fervedouro, Miradouro, Miraí, Orizânia, Patrocínio do Muriaé, Pedra Dourada, Rosário da Limeira, São 
Francisco do Glória, São Sebastião da Vargem Alegre, Tombos, Vieiras.

Ponte Nova,Acaiaca, Barra Longa, Dom Silvério, Guaraciaba, Jequeri, Oratórios, Piedade de  Ponte Nova, Raul 
Soares, Rio Casca, Rio Doce, Santa Cruz do Escalvado, Santo Antonio do Grama, São Pedro dos Ferros, Sem-
Peixe, Sericita, Urucânia, vermelho Novo.

Ubá,Astolfo  Dutra,  Divinésia,  Dores  do  Turvo,  Guarani,  Guidoval,  Guiricema,  Mercês,  Piraúba,  Rio  Pomba, 
Rodeiro, São Geraldo, Senador Firmino, Silverânia, Tabuleiro, Tocantins,  Visconde do Rio Branco.

Teixeiras.Alto Rio Doce, Amparo da Serra, Araponga, Brás Pires, Cajuri, Canaã, Cipotânea, Coimbra, Ervália, 
Lamim, Paula Cândido, Pedra do Anta, Piranga, Porto Firme, Presidente Bernardes, Rio Espera, São Miguel do 
Anta, Senhora de Oliveira, 

Carandaí,Alfredo Vasconcelos, Antonio Carlos, Barroso, Capela Nova, Caranaíba,  Desterro do Meio, Ibertioga, 
Ressaquinha, Santa Bárbara do Tugúrio, Senhora dos Remédios.

Barbacena,Conceição da Barra de Minas, Coronel Xavier Chaves, Dores de Campos, Lagoa Dourada, Madre de 
Deus de Minas, Nazareno, Piedade do Rio grande, Prados,  Ritápolis, Santa Cruz de Minas, Santana do Garambéu, 
São João Del-Rei, São Tiago, Tiradentes. 
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CIDADE ÓRGÃO UNIDADE
REGIÃO 3 – CIDADE POLO GOVERNADOR VALADARES
1 Governador 

Valadares
SAME Centro Integração Social e Assist. Adolescente - CENISA

2 Governador 
Valadares

SAME Cia São Francisco

3 Governador 
Valadares

SUAPI Penitenciária Francisco Floriano de Paula

4 Governador 
Valadares

SUAPI Semi-liberdade Gov. Valadares

5 Ipaba SUAPI Penitenciária Dênio Moreira de Carvalho

6 Ipatinga SUAPI CERESP - Ipatinga

7 Ipatinga SPEC Núcleo Ipatinga

8 Teófilo Otoni SUAPI Penitenciária Teófilo Otoni

9 Teófilo Otoni SAME Cia Teófilo Otoni

REGIÃO III

ÁREA DE ABRANGÊNCIA – GOVERNADOR VALADARES

AIMORES, ALVARENGA, CONCEIÇÃO DO IPANEMA, CONSELHEIRO PENA, CUPAREQUE, 
GOIABEIRA, IPANEMA, ITUELA, MUTUM, PROCAME, RESPLENDOR, SANTA RITA DO ITELO, 
TAPARUBA,
INHAPIM,  BOM JESUS DO GALHO, BUGRE, CORREGO NOVO, DOM CAVATI, ENTRE-FOLHAS,IAPU, 
IMBÉ DE MINAS,  PIEDADE DE CARATINGA, PINGO D'AGUA,SANTA BARBARA DO LESTE, 
SANTARITA DE MINAS, SÃO DOMINGOS DAS DORES, SÃO JOÃO DO ORIENTE, SÃO SEBASTIÃO DO 
ANTA, TARUMIRIM, UBAPORANGA,VARGEM ALEGRE,ALPERCATA,CAMPANARIO,CAPITÃO 
ITANHOMIANDRADE,COROACI, DIVINO DAS LARANJEIRAS, ENGENHEIRO CALDAS, FERNANDES 
TOURINHO, FREI INOCENCIO, GALILEIA, ITAMBACURI,  JAMPRUCA, MARILAC,MATIAS 
LOBATO,NACIP RAYDAN, NOVA MÓDICA, PESCADOR, SÃO GERALDO DA PIEDADE, SÃO 
GERALDO DO BAIXIO, SÃO JOSE DA SAFRA,SÃO JOSE DO DIVINO, 
SOBRALIA,TUMIRITINGA,VIRGOLANDIA,
SABINÓPOLIS,BRAUNAS,CARMESIA,COLUNA,DIVINOLANDIA DE MINAS, DORES DE GUANHÃES, 
GONZAGA, GUANHÃES , MARTERLANDIA,PAULISTAS, SANTA EFIGENIA DE MINAS, SÃO JOÃO 
EVANGELISTA,SARDOÁ, SENHORA DO PORTO, VIRGINÓPOLIS,
 TIMÓTEOAÇUCENA,ANTONIO DIAS, BELO ORIENTE,CARATINGA 
JAGUARAÇU,JOANESIA,MARILEIA, MARLIERIA, MESQUITA, NAQUE, PERIQUITO, SANTANA DO 
PARAÍSO, CENTRAL DE MINAS, ITABIRINHA DE MANTENA, MANTENA, MENDES PIMENTEL, NOVA 
BELEM,SÃO FELIX DE MINAS, SÃO JOÃO DO MANTENINHA, ÁGUA BOA, CANTAGALO, FREI 
LAGONEGRO, JOSE RAYDAN, PEÇANHA,SANTA MARIA DO SUAÇUÍ, SÃO JOSÉ DO JACURI, SÃO 
PEDRO DO SUAÇUÍ, SÃO SEBASTIÃO DO MARANHÃO,
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REGIÃO III
ALMENARA,BANDEIRA,DIVISOPOLIS,FELISBURGO, JACINTO, JEQUITINHONHA, 
JOAIMA,JORDANIA, MATA VERDE, MONTE FORMOSO, PALMOPOLIS, RIO DO PRADO, 
RUBIM,SALTO DA DIVISA, SANTA MARIA DO SALTO, SANTO ANTONIO DO JACINTO, 
ANGELANDIA, ARICANDUVA, BERILO, CAPELINHA,CARBONITA,CHAPADA DO NORTE, 
FRANCISCO BADARÓ, ITAMARANDIBA, JENIPAPO DE MINAS,JOSÉ GONÇALVES DE MINAS, LEME 
DO PRADO , MINAS NOVAS, TURMALINA, VEREDINHA,
CARLOS CHAGAS,AGUAS FORMOSAS,BERTOPOLIS,CRISÓLITA, FRONTEIRA DOS VALES, 
MAXACALIS, NANUQUE, SANTA HELENA DE MINAS, SERRA DOS AIMORES, UMBURATIBA, 
MALACACHETAATALEIA, CATUJI,FRANCISCOPOLIS, FREI GASPAR,ITAIPÉ,LADAINHA,NOVO 
ORIENTE DE MINAS, OURO VERDE DE MINAS,PAVÃO, POTÉ, SETUBINHA,

REGIÃO 4 – CIDADE POLO MONTES CLAROS
CIDADE ÓRGÃO UNIDADE

1 Araçuaí SUAPI Cadeia Pública

2 Francisco Sá SUAPI Penitenciária Seg. Máxima Francisco Sá

3 Montes Claros SPEC Núcleo Montes Claros

4 Montes Claros SAME Cia Nossa Senhora Aparecida

5 Montes Claros SISD AISP MOC

REGIÃO IV 
ÁREA DE ABRANGÊNCIA -MONTES CLAROS

 Curvelo,Augusto de Lima, Buenópolis, Corinto,  Felixlândia, Inimutaba, Joaquim Felício, Monjolos, Morro da 
Garça, Presidente Juscelino, Santo Hipólito.

Diamantina,Couto de Magalhães de Minas,  Datas,  , Felício dos Santos,  Gouveia,  Presidente Kubitschek, São 
Gonçalo do Rio Preto, Senador Modestino Gonçalves.

Bocaiúva, Engenheiro Navarro, Francisco Dumont, Guaraciama, Olhos-D'água.

Botumirim, Cristália, Grão-Mogol, Itacambira, Josenópolis, Padre Carvalho.

Janaúba,Catuti, Espinosa, Gameleiras, Jaíba,  Mamonas, Mato Verde, Monte Azul, Nova Porteirinha, Pai Pedro, 
Porteirinha, Riacho dos Machados, Serranópolis de Minas.

Januária,Bonito de Minas, Chapada Gaúcha, Cônego Marinho, Icaraí de Minas, Itacarambi,  Juvenília, Manga, 
Matias  Cardoso,  Miravânia,  Montalvânia,  Pedras  de  Maria  da  Cruz,  Pintópolis,  São  Francisco,  São  João  das 
Missões, Urucuia.

Brasília de Minas, Campo Azul, Capitão Enéias, Claro dos Poções, Coração de Jesus, Glaucilândia, Ibiracatu, 
Japonvar, Juramento, Lontra, Luislândia, Mirabela, Patis, Ponto Chique, São João da Lagoa, São João da Ponte, 
São João do Pacuí, Ubaí, Varzelândia, Verdelândia.

Buritizeiro,  Ibiaí,  Jequitaí,  Lagoa dos Patos,  Lassance,  Pirapora,  Riachinho, Santa Fé de Minas,  São Romão, 
Várzea da Palma

Salinas,Águas  Vermelhas,  Berizal,  Curral  de  Dentro,  Divisa  Alegre,  Fruta  de  leite,  Indaibira,  Montezuma, 
Ninheira, Novorizonte, Rio Pardo de Minas, Rubelita,  Santa Cruz de Salinas, Santo Antonio do Retiro, São João 
do Paraíso, Taiobeiras, Vargem Grande do Rio Pardo.

Padre Paraíso,Caraí, Coronel Murta, Itinga, Novo Cruzeiro,  Ponto dos Volantes, Virgem da Lapa.

Itaobim, Cachoeira de Pajeú, Comercinho,  Medina, Pedra Azul.
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CIDADE ÓRGÃO UNIDADE
REGIÃO 5 – CIDADE POLO UBERLÂNDIA 
1 Araguari SUAPI Presídio Irmãos Naves

2 Carmo do Paranaíba SUAPI Penitenciária Nossa Senhora do Carmo

3 Coromandel SUAPI Cadeia Pública

4 Patos de Minas SUAPI Presídio Sebastião Satiro

5 Patrocínio SAME CIAAO – Gestão Compartilhada

6 Patrocínio SUAPI Penitenciária Patrocínio

7 Uberaba SAME CARESAMI – Gestão Compartilhada

8 Uberaba SUAPI Penitenciária Aluízio Ignácio de Oliveira

9 Uberlândia SAME CISAU

10 Uberlândia SPEC Núcleo Uberlândia

11 Uberlândia SUAPI Penitenciária Professor Pimenta da Veiga

12 Uberlândia SUAPI Presídio Prof. Jacy Assis

13 Unaí SUAPI Penitenciária Agostinho de Oliveira Junior

14 Unaí SUAPI Cadeia Pública

REGIÃO V

ÁREA DE ABRANGÊNCIA: - UBERLÂNDIA

Frutal, Carneirinho, Comendador Gomes, Fronteira,  Itapajipe, Iturama, Limeira do Oeste, Pirajuba, Planura, São 
Francisco de Sales, União de Minas.

Ituiutaba,Cachoeira Dourada, Capinópolis, Gurinhatã, Ipiaçu,  Santa Vitória.

Uberlândia,Araporã, Canápolis, Cascalho Rico, Centralina, Indianópolis, Monte Alegre de Minas, Prata, 

Araxá,Campos Altos, Nova Ponte,Ibiá, Pedrinópolis, Perdizes, Pratinha, Sacramento, Santa Juliana, Tapira.

Patos de Minas,  Arapuá,Carmo do Paranaíba, Guimarânia, Lagoa Formosa, Matutina,Rio Paranaíba, Santa Rosa 
da Serra, São Gotardo,Tiros

Patrocínio,Abadia dos Dourados, Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza, Douradoquara, Estrela do Sul, Grupiara, Iraí 
de Minas, Monte Carmelo, Romaria, Serra do Salitre.

Paracatu,Brasilândia de Minas,  Guarda-Mor, Lagamar,  Lagoa Grande,  Presidente Olegário,  São Gonçalo do 
Abaeté, Varjão de Minas, Vazante.

Unaí,  Arinos,  Bonfinópolis de Minas, Buritis, Cabeceira Grande, Dom Bosco, Formoso, Natalândia, Uruana de 
Minas.

Abaeté, Varjão de Minas, Vazante

 Uberaba, Água Comprida, Campo Florido, Conceição das Alagoas, Conquista, Delta, Veríssimo
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CIDADE ÓRGÃO UNIDADE
REGIÃO 6 – CIDADE POLO TRÊS CORAÇÕES 
1 Passos SUAPRI Cadeia Pública

2 Piumhi SUAPRI Cadeia Pública

3 Três Corações SUAPRI Penitenciária Três Corações

4 Alfenas SUAPRI Presídio

5 Pouso Alegre SUAPRI Presídio

6 Guaranésia / 
Guaxupé

SUAPRI Presídio

REGIÃO VI

ÁREA DE ABRANGÊNCIA – TRÊS CORAÇÕES

Oliveira,Bom Sucesso, Carmo da Mata, Carmópolis de Minas, Ibituruna, Oliveira, Passa-Tempo, Piracema, Santo 
Antonio do Amparo, São Francisco de Paula.

Alfenas,Alterosa,  Areado,  Carmo do Rio Claro,  Carvalhópolis,  Conceição da Aparecida,  Divisa Nova,  Fama, 
Machado, Paraguaçu, Poço Fundo, Serrania.

Andrelândia,  Aiuruoca,  Arantina, Bocaina de Minas,  Bom Jardim de Minas,  Carvalhos,  Cruzília,  Liberdade, 
Minduri, Passa-Vinte, São Vicente de Minas, Seritinga, Serranos.

Itajubá,Brasópolis, Consolação, Cristina, Delfim Moreira, Dom Viçoso, Maria da Fé, Marmelópolis, Paraisópolis, 
Piranguçu, Piranguinho, Venceslau Brás, Virgínia.

Lavras, Carrancas, Ijaci, Ingaí, Itumirim, Itutinga,  Luminárias, Nepomuceno, Ribeirão Vermelho.

Passos,  Alpinópolis,  Bom Jesus  da  Penha,  Capetinga,  Capitólio,  Cássia,  Claraval,  Delfinópolis,  Fortaleza  de 
Minas, Ibiraci, Itaú de Minas,  Pratópolis, São João Batista do Glória, São José da Barra.

Poços  de  Caldas,  Albertina,  Andradas,  Bandeira  do  Sul,  Botelhos,  Caldas,  Campestre,  Ibitiúra  de  Minas, 
Inconfidentes, Jacutinga, Monte Sião, Ouro Fino, ,Santa Rita de Caldas.

Pouso Alegre, Bom Repouso, Borda da Mata, Bueno Brandão, Camanducaia, Cambuí, Congonhal, Córrego do 
Bom Jesus, Espírito Santo do Dourado, Estiva, Extrema, Gonçalves, Ipuiúna, Itapeva, Munhoz,  Sapucaí-Mirim, 
Senador Amaral, Senador José Bento, Tocos do Moji, Toledo. 

Santa Rita do Sapucaí,Cachoeira de Minas, Careaçu, Conceição das Pedras, Conceição dos Ouros, Cordislândia, 
Heliodora, Natércia, Pedralva, Santa Rita do Sapucaí, São Gonçalo do Sapucaí, São João da Mata, São José do 
Alegre, São Sebastião da Bela Vista, Silvianópolis, Turvolândia.

São Lourenço, Alagoa, Baependi, Cambuquira, Carmo de Minas, Caxambu, Conceição do Rio Verde, Itamonte, 
Itanhandu, Jesuânia, Lambari, Olimpio Noronha, Passa-Quatro, Pouso Alto, São Lourenço, São Sebastião do Rio 
Verde, Soledade de Minas, Virgínia.

São Sebastião do ParaísoArceburgo, Cabo Verde, Itamoji, Jacuí, Juruaia, Monte Belo, Monte Santo de Minas, 
Muzambinho, Nova Resende, São Pedro da União,  São Tomás de Aquino.

Varginha.Boa Esperança,  Campanha, Campo do Meio,  Campos Gerais,  Carmo da Cachoeira,  Coqueiral,  Elói 
Mendes, Guapé, Ilicínea, Monsenhor Paulo, Santana da Vargem, São Bento Abade, São Tomé das Letras, Três 
Pontas
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OBSERVAÇÕES GERAIS: Futuras Unidades a serem absorvidas ou inauguradas pela 
SEDS em cada região serão automaticamente incluídas neste contrato.
− A inclusão de uma nova Unidade, situada nos limites de uma região, deverá ser 

definida  pela  Superintendência  de  Infra-Estrutura  da  SEDS,  considerando  a 
facilidade de deslocamento e condições de atendimento.

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPONENTE:

ENDEREÇO: 

C.G.C.:

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:

REPRESENTANTE LEGAL:

Belo Horizonte,         de          de          .

Senhor  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Secretaria  de 
Estado de Defesa Social. 

Nosso percentual de desconto, para o LOTE DA REGIÃO __________________
conforme  Planilha de Preços Unitários anexa, para os trabalhos referentes ao objeto 
licitado neste certame, nesta data de ______, de _________________ de 200___ é o 
seguinte:  _________%  (___________________________________)  (PERCENTUAL 
DE  DESCONTO  EM  NÚMEROS  ARÁBICOS  E  POR  EXTENSO  APLICADO  EM 
TODOS OS ITENS).

Prazo de Validade desta Proposta: sessenta (60) dias consecutivos, contados a 
partir da data da apresentação.

Obs:  As  planilhas  de  serviços  (anexo  V)  deverão  serem  entregues  preenchidas 
juntamente com o modelo de proposta comercial.
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ANEXO IV
Planilha de Serviços Básicos para Manutenção das Unidades Físicas do Sistema de Defesa Social – Regiões: 
01/02/03/04/05 e 06

Item Descrição da Atividade Unid. Quant. Vr. 
Unit.

Vr. 
Total 

01 Serviços Preliminares
01.01 Mobilização E Desmobilização Km/rodado Km 1,00 7,46 7,46
01.02 Placa De Obra-padrão Seds (2,00x1,50m) Un 1,00 568,60 568,60
01.03 Demarcação Da Obra Com Gabarito M2 1,00 4,40 4,40
01.04 Limpeza Superficial Do Terreno - Capina Manual M2 1,00 1,51 1,51

02 Demolições, Remoções, Apicoamentos E Aberturas De Rasgos

02.01 Abertura E Fechamento De Rasgos Em Alvenaria - Para Fixação 
De Eletrodutos E De Tubulação Hidro-sanitária / D= Até 50mm M 1,00 6,67 6,67

02.02 Demolição De Concreto Armado Com Martelo Rompedor M3 1,00 136,78 136,78
02.03 Demolição De Concreto Simples M³ 1,00 97,69 97,69
02.04 Demolição De Revestimento Em Argamassa(reboco/emboço) M2 1,00 5,44 5,44
02.05 Demolição De Revestimento Cerâmico E Azulejo M² 1,00 6,98 6,98

02.06 Demolição  De  Estrutura  De  Madeira  Para  Telhado  Colonial  - 
Incluso Empilhamento M² 1,00 4,11 4,11

02.07 Remoção De Cobertura De Telha Cerâmica M² 1,00 4,56 4,56
02.08 Remoção De Cobertura De Telha Fibrocimento M² 1,00 3,86 3,86

02.09 Remoção  De  Peça  De  Louça  Sanitária  Com  Possível 
Reaproveitamento Un 1,00 11,43 11,43

02.10 Demolição De Piso Cimentado Sobre Lastro De Concreto(incluso 
Lastro) M² 1,00 9,66 9,66

02.11 Demolição  De  Alvenaria  De  Bloco  De  Concreto  Sem 
Aproveitamento - Incluso Afastamento M3 1,00 41,87 41,87

02.12 Demolição De Alvenaria De Tijolo Comum E Empilhamento M3 1,00 45,62 45,62

02.13 Demolição  De  Alvenaria  De  Tijolo  Comum,  Sem 
Reaproveitamento M³ 1,00 20,93 20,93

02.14 Remoção  De  Esquadrias  De  Madeira  Ou  Metálicas(inclusive 
Batente) M2 1,00 5,58 5,58

02.15 Demolição  De  Estrutura  De  Madeira  Para  Telhado  De  Telhas 
Leves M2 1,00 2,64 2,64

02.16 Demolição De Alvenaria De Tijolo Furado Sem Aproveitamento 
Do Material M3 1,00 22,81 22,81

02.17 Remoção De Esquadria Metálica/madeira - Exceto O Batente M² 1,00 4,75 4,75

02.18 Remoção  De  Cobertura  De  Telhado  Em  Telha  Metálicas  Com 
Possível Reaproveitamento Dos Materiais M2 1,00 2,62 2,62

02.19 Demolição De Forro De Gesso M² 1,00 5,13 5,13
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02.20 Demolição De Piso Em Marmorite M² 1,00 9,77 9,77
02.21 Remoção De Divisória Leve M² 1,00 5,63 5,63
02.22 Remoção De Vidro M2 1,00 3,62 3,62

02.23 Demolição De Pavimentação Asfáltica Com Utilização De Martelo 
Rompedor M² 1,00 8,05 8,05

02.24 Demolição De Revestimento Em Pedras M2 1,00 8,12 8,12
02.25 Demolição De Concreto Armado Manual M3 1,00 132,58 132,58
02.26 Demolição De Rodapé De Argamassa M 1,00 1,81 1,81
02.27 Demolição De Contrapiso Ou Piso Cimentado M² 1,00 6,63 6,63
02.28 Remoção De Piso Vinílico M² 1,00 2,72 2,72
02.29 Apicoamento De Revestimento - Emboço Ou Reboco M² 1,00 2,09 2,09

02.30 Remoção De Concertina D= 450mm - 610mm Ou 730mm - Com 
Possível Reaproveitamento M 1,00 0,85 0,85

02.31 Apicoamento De Piso Cimentado - Profundidade Até 1cm M2 1,00 3,02 3,02
03 Fundações E Movimento Em Terra 

03.01 Fundações 
03.0.101 Estaca Broca D=25 Cm Perfurada A Trado Manual M 1,00 31,27 31,27
03.01.02 Estaca Broca D=30 Cm Perfurada A Trado Manual M 1,00 43,62 43,62

03.01.03
Tubulão A Céu Aberto - Empregando Concreto Ciclópico Traço 
1:10 Cimento /brita, Com 20% De Volume Em Pedra De Mão - 
Fuste 60cm - Base 120cm

M³ 1,00 361,34 361,34

03.01.04 Forma De Madeira  De Lei,  Inclusive  Escoramento E  Desforma 
Para Fundações M2 1,00 31,57 31,57

03.01.05 Aço Ca-50/ca-60, Corte, Dobra E Colocação Em Fundação Kg 1,00 6,67 6,67

03.01.06 Concreto  Ciclópico  Fck=15,0  Mpa  Com 30% Pedra  De  Mão  - 
Lançado M³ 1,00 260,05 260,05

03.01.07 Concreto Fck=15 Mpa Lançado Em Fundação M3 1,00 265,37 265,37
03.01.08 Concreto Fck=20 Mpa Lançado Em Fundação M3 1,00 270,89 270,89

03.02 Movimento Em Terra
03.02.01 Escavação Manual De Vala Até 1,50 M (solo Seco) M3 1,00 20,54 20,54

03.02.02 Escavação  Manual  De Vala  De 1,5  Até  3,0  M Em Solo De 1ª 
Categoria M³ 1,00 27,18 27,18

03.02.03 Escavação  Mecanizada  Material  De  1ª  Categoria  Inclusive 
Transporte Até 50m M³ 1,00 3,14 3,14

03.02.04 Escavação  Mecanizada  De  Vala  Em  Solo  De  1ª  Categoria, 
Profundidade Até 4 M M³ 1,00 4,18 4,18

03.02.05 Escavação E Carga Mecanizada Em Material De 1ª Categoria M³ 1,00 4,00 4,00

03.02.06 Escavação  Mecanizada  Em  Material  De  2ª  Categoria  Inclusive 
Transporte Até 50m M³ 1,00 4,46 4,46

03.02.07 Escavação E Carga Mecanizada Em Material De 2ª Categoria M³ 1,00 5,34 5,34

03.02.08 Aterro C/ Apiloamento Em Camadas De 20 Cm Com Maço De 
30kg M3 1,00 20,54 20,54
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03.02.09 Compactação Com Rolo Vibratório M2 1,00 2,50 2,50
03.02.10 Reaterro Manual De Vala Apiloado M³ 1,00 24,42 24,42
03.02.11 Reaterro Compactado Com Cm-20 M³ 1,00 14,67 14,67
03.02.12 Apiloamento De Fundo De Vala Com Maço De 30 Kg M² 1,00 9,06 9,06

04 Estruturas

04.01
Forma  De  Chapa  Compensada  Plastificada  E=12mm,  Para 
Estruturas Em Geral, 5 Reaproveitamentos - Incluso Escoramento 
E Desforma

M² 1,00 36,48 36,48

04.02
Forma De Chapa Compensada Para Vigas, E= 12mm , Montagem 
E Desmontagem, 3 Reaproveitamentos - Incluso Escoramento E 
Desforma

M² 1,00 37,83 37,83

04.03
Forma  De  Chapa  Compensada  Resinada  E=12  Mm,  Para 
Estruturas Em Geral, 3 Reaproveitamentos - Incluso Escoramento 
E Desforma

M² 1,00 41,17 41,17

04.04 Forma De Madeira Para Estruturas Em Geral Com Tábua De 3ª, 3 
Reaproveitamentos - Incluso Escoramento E Desforma M² 1,00 27,93 27,93

04.05 Cimbramento  Tubular  Desmontável,  Para  Ponte  Ou  Viaduto, 
Edificação Civil E Industrial, Incluso Montagem E Desmontagem M³ 1,00 34,87 34,87

04.06 Escoramento Metálico Para Vigas E Lajes Leves De Edificações 
Com Pé-direito Variando De 2,00 A 3,00m M2 1,00 7,18 7,18

04.07 Armadura De Aço Para Estruturas Em Geral, Ca-50/ca-60 Até Ø 
10 Mm, Corte, Dobra E Colocação Kg 1,00 7,09 7,09

04.08 Concreto  Fck=15  Mpa  -  Preparado  Em  Betoneira,  Lançado 
Estrutura M3 1,00 332,37 332,37

04.09 Concreto Fck=18 Mpa - Preparado Em Betoneira - Lançado Em 
Estruturas M3 1,00 345,39 345,39

04.10 Concreto Fck=20 Mpa - Preparado Em Betoneira - Lançado Em 
Estrutura M3 1,00 350,99 350,99

04.11 Concreto Fck= 25 Mpa - Preparado Em Betoneira - Lançado Em 
Estruturas M3 1,00 361,74 361,74

04.12 Lastro De Concreto Magro Traço: 1:4:8 - E=5 Cm M3 1,00 318,37 318,37
04.13 Lastro De Concreto Traço: 1:4:8 / E=8 Cm M² 1,00 17,70 17,70

04.14 Fornecimento  E  Aplicação  De  Grout  Para  Ancoragens, 
Recuperações Estruturais E Uso Em Geral M3 1,00 1.855,01 1.855,0

1

04.15 Laje Pré-moldada Para Forro, Sc=150 Kg/m2 - A Revestir - Preço 
Médio M² 1,00 54,30 54,30

04.16 Laje Pré-moldada De Piso Sc=250 Kg/m2 -  A Revestir  -  Preço 
Médio M2 1,00 69,32 69,32

04.17 Reparo  Estrutural  Em  Trincas  Com  Aplicação  De  Grout  Base 
Epóxi Em Trincas Com E=10 A 40 Mm M 1,00 210,99 210,99

04.18 Reparo Estrutural Em Fissuras Por Injeção De Resina Base Epóxi - 
Fissuras Com Espessura De 3 A 9mm M 1,00 197,66 197,66

05 Alvenarias
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05.01 Alvenaria De Tijolo Furado 30x20x10 Cm E=10 Cm M² 1,00 29,28 29,28
05.02 Alvenaria De Tijolo Furado 30x20x15 Cm Esp. 15 Cm M2 1,00 38,00 38,00

05.03 Alvenaria De Bloco De Concreto, 40x20x10 Cm - 2,5mpa - Esp.: 
10cm - Assent.com Argamassa Mista De Cimento/areia Traço 1:6 M² 1,00 23,23 23,23

05.04 Alvenaria Com Bloco De Concreto, 40x20x20cm - 4,5mpa - Esp.: 
20 Cm - Com Argamassa Mista De Cimento/areia Traço 1:6 M2 1,00 38,27 38,27

05.05

Alvenaria De Bloco De Concreto 40x20x15cm - 4,5mpa - Cheio 
De  Concreto  Fck  =  15mpa  -  Esp.  15  Cm  -  Assesnt.  Com 
Argamassa Mista De Cimento/areia Traço 1:4 - Aço Ca-60 - D= 
2x5mm Cada 20cm - Horizontal E Vertical

M2 1,00 72,67 72,67

05.06

Alvenaria De Bloco De Concreto 40x20x20cm -4,5mpa - Cheio De 
Concreto Fck = 15mpa -  Esp.  20cm -  Assent.  Com Argamassa 
Mista De Cimento/areia Traço 1:4 - Aço Ca-60 - D= 2x5mm Cada 
20cm - Horizontal E Vertical

M² 1,00 102,32 102,32

05.07

Alvenaria  De Vedação Com Tijolo Comum 5,7 X 9 X 19 Cm, 
Epessura  Da Parede  9  Cm, Juntas  De 12  Mm Com Argamassa 
Mista De Cal Hidratada E Areia Sem Peneirar Traço 1:4, Com 100 
Kg De Cimento - Tipo 5

M² 1,00 46,61 46,61

05.08 Alvenaria Em Bloco De Concreto 40x20x15cm - 4,5mpa - Esp.: 
=15 Cm M² 1,00 33,09 33,09

05.09

Alvenaria  De Vedação Com Tijolo Comum 5,7 X 9 X 19 Cm, 
Epessura Da Parede 19 Cm, Juntas De 12 Mm Com Argamassa 
Mista  De Cimento,  Cal  Hidratada  E  Areia  Sem Peneirar  Traço 
1:2:8 - Tipo 5 -

M² 1,00 77,83 77,83

05.10 Verga Reta De Concreto Armado - Incluso Forma, Desforma, Aço 
E Concreto Fck =15,00mpa M3 1,00 942,67 942,67

05.11
Marco  De  Concreto  Armado  Junto  Às  Portas  De  Cela  E/ou 
Alojamento  -  Incluso  Forma,  Desforma,  Aço  E  Concreto  Fck 
=20,00mpa

M3 1,00 1.024,89 1.024,8
9

05.12 Costura De Trincas Em Alvenaria M 1,00 4,55 4,55
06 Revestimentos

06.01 Chapisco Arg. Traço 1:3 - Cimento/areia - A Colher M² 1,00 4,81 4,81

06.02 Reboco Tipo Paulista Com Argamassa Traço 1:4 - Cimento/areia - 
E=3 Cm M2 1,00 22,58 22,58

06.03 Reboco Tipo Paulista Com Argamassa Traço 1:6 - Cimento Areia - 
E=2,5 Cm M2 1,00 20,49 20,49

06.04 Emboço/massa  Única  Para  Parede  Com Argamassa  Traço  1:5  - 
Cimento/areia - Esp.: 2,0cm M² 1,00 15,75 15,75

06.05 Emboço Com Argamassa De Cimento E Areia Sem Peneirar Traço 
1:5, E=20 Mm Com Aditivo Impermeabilizante Sika1 Ou Similar M² 1,00 18,18 18,18

06.06
Revestimento Em Azulejo Branco 15x15cm De 1ª Assentado Com 
Argamassa  Cimento  Colante  Ac-1  -  Junta  A  Prumo  -  Sem 
Rejuntamento

M² 1,00 36,50 36,50
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06.07 Revestimento  Com  Cerâmica/azulejo  10x10cm  Assentada  Com 
Argamassa Cimento Colante Ac-1 M² 1,00 49,94 49,94

06.08

Revestimento Em Cimentado Natado Liso Natural Esp.: 2,0cm - 
Com Argamassa Traço 1:3 - Cimento E Areia Fina , Com Adtivo 
Impermeabilizante , Executado Em 2 Camadas Sobrepostas Com 
Intervalo De 1/2 Hora

M² 1,00 24,54 24,54

06.09 Revestimento De Quadros Para Giz Com 2 Massas M2 1,00 29,36 29,36

06.10 Revestimento  Em  Cimentado  Natado  Liso  Natural  -  Com 
Argamassa Traço 1:4 - Cimento E Areia Fina - Esp.: 2cm M2 1,00 22,00 22,00

06.12 Rejuntamento  De  Revestimento  Em  Azulejo  15x15cm  Com 
Rejunte Epóxi - Juntas 3mm M2 1,00 45,73 45,73

06.13
Rejuntamento  De  Revestimento  Cerâmico  10x10cm  Com 
Argamassa  Pré-fabricada  Para  Rejuntamento  -  Espessura  Das 
Juntas De 5 A 8mm

M2 1,00 11,61 11,61

06.14
Rejuntamento  De  Revetimento  Em  Azulejo  15x15cm,  Com 
Argamassa  Pré-fabricada  Para  Rejuntamento,  Para  Juntas  Até  3 
Mm

M² 1,00 4,71 4,71

07 Pisos / Degraus / Soleiras E Rodapés
07.01 Pisos

0.701.01 Lastro De Areia Com Areia Grossa M³ 1,00 86,53 86,53

07.01.02 Lastro De Brita 1 E 2 Apiloado Manualmente Com Maço De Até 
30 Kg M³ 1,00 72,93 72,93

07.01.03 Lastro De Concreto 1:3:5 E=6 Cm M² 1,00 14,77 14,77

07.01.04 Contrapiso Em Argamassa 1:3 De Cimento/areia Peneirada - Esp.: 
3 Cm M2 1,00 16,76 16,76

07.01.05
Regularização  De  Superfície  Horizontal  E  Vertical  Para 
Impermeabilização - Arg. De Cimento E Areia Traço 1:3 - Esp.: 
2cm

M2 1,00 10,28 10,28

07.01.06 Piso Em Concreto Fck=13,5 Mpa, Esp.=8cm, Acab.  Sarrafeado, 
Área Externa M2 1,00 26,32 26,32

07.01.07 Piso Em Concreto Fck=20 Mpa Com 25 Kg De Dramix/m3 M3 1,00 663,50 663,50

07.01.08 Piso Em Concreto Armado, Esp. 15cm Com Concreto Fck=30mpa 
, Aço Ca-50 A D= 6,3mm - Malha 10x10cm M2 1,00 96,93 96,93

07.01.09 Proteção Mecânica Com Argamassa Cimento E Areia - Traço 1:4 - 
Esp.: 1,5cm M² 1,00 8,05 8,05

07.01.10 Proteção Mecânica De Superfície Sujeita A Trânsito Com Arg. De 
Cimento E Areia Traço 1:3, E=3 Cm M² 1,00 15,84 15,84

07.01.11 Piso Cimentado Áspero - Argamassa Traço 1:4 - E=3,0 Cm M2 1,00 16,84 16,84
07.01.12 Piso Cimentado Natado Sem Junta E=3,0 Cm - Traço 1:4 M2 1,00 23,31 23,31

07.01.13 Piso Cimentado Natado Natural C/ Argamassa De Cimento/areia 
Traço 1:3 Com Aditivo Impermeabilizante E=3,0 Cm M2 1,00 24,48 24,48
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07.01.14
Piso  Cimentado  Natado  Natural  -  Traço  1:4  Cimento  E  Areia 
Lavada Fina - Com Junta Plástica 17x3mm - Quadros 1,00x1,00m 
- Esp.: 2,5cm

M2 1,00 24,71 24,71

07.01.15 Piso Cimentado C/ Argamassa De Cimento/areia Traço 1:3 Com 
Aditivo Impermeabilizante - Esp.: 2,5cm M2 1,00 18,58 18,58

070116 Piso Em Marmorite Cinza Com Junta Plástica 3x20 Cm, Quadros 
1,00x1,00 M - Esp.=1 Cm, Inclusive Contrapiso Arg. 1:3 E=3cm M2 1,00 37,50 37,50

07.01.17 Piso  Em  Pedra  Ardósia  Em  Placas  40  X  40cm,  E=8  Mm, 
Assentado Com Argamassa Cimento E Areia Traço 1:4 M² 1,00 27,31 27,31

07.01.18
Piso  Cerâmico  Pei-4  -  Cerâmica  Esmaltada  (preço  Médio)  - 
Assentado  Com  Argamassa  Cimento  Colante  Ac-1  -  Exceto 
Rejuntamento

M² 1,00 56,88 56,88

07.01.19 Piso Cerâmico - Pei - 5 - Cerâmica Esmaltada Semi-antiderrapante 
(preço Médio) , Assentado C/ Argamassa Colante Acii M² 1,00 60,03 60,03

07.01.20 Piso  Cerâmico  40  X 40  Cm -  Pei  -5  Assentado  C/  Argamassa 
Colante Flexível - Acii - Exceto Rejuntamento M² 1,00 60,31 60,31

07.01.21
Taco De Madeira, Assentado Com Argamassa De Cimento E Areia 
Peneirada  Traço  1:4,  Com Aditivo  Impermeabilizante,  Inclusive 
Desbastamento Da Superfície De Base

M² 1,00 80,03 80,03

07.01.22 Taco  De  Madeira,  Fixado  Com Cola  Especial  À  Base  De  Pva 
Sobre Base Regularizada M² 1,00 56,69 56,69

07.01.23 Piso Em Tábula Corrida - Ipê Ou Equivalente -l = 10 Cm M² 1,00 144,80 144,80

07.01.24 Piso Em Placas Vinílicas 30x30cm, E=2 Mm, Fixada Com Cola À 
Base De Neoprene M² 1,00 50,62 50,62

07.01.25 Rejuntamento  De  Piso  Cerâmico  Com Argamassa  Pré-fabricada 
Para Rejuntamento, Espessura Da Junta: 5 A 8mm M² 1,00 4,49 4,49

07.01.26 Rejuntamento De Piso Cerâmico Com Rejunte Flexível Portokol 
Ou Equivalente - Esp. Das Juntas: 5 A 8mm M2 1,00 5,31 5,31

07.01.27 Raspagem E Calafetação De Taco Ou Parquete De Madeira Com 
Uma Demão De Cera M² 1,00 9,36 9,36

07.01.28 Aplicação De Sinteco Incluso Raspagem E Calafetação De Taco 
Ou Tábua Corrida M2 1,00 21,32 21,32

07.02 Degraus, Soleiras E Rodapés
07.02.01 Soleira De Pedra Ardósia - Largura: 15cm M² 1,00 201,66 201,66

07.02.02
Soleira  De Mármore  Branco Nacional  -  Largura.:  15cm -  Esp.: 
2cm  -  Assentado  Com  Argamassa  De  Cimento  E  Areia  Sem 
Peneirar Traço 1:4

M 1,00 26,92 26,92

07.02.03 Soleira De Granito Natural - Largura: 15cm M 1,00 37,75 37,75
07.02.04 Rodapé De Argamassa H=10 Cm Natado M 1,00 4,24 4,24
07.02.05 Rodapé De Marmorite Com 7cm De Altura M 1,00 10,13 10,13

07.02.06 Rodapé  De  Ardósia  De  10  Cm  De  Altura,  Assentado  Com 
Argamassa Pré-fabricada De Cimento Colante M 1,00 6,46 6,46
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07.02.07 Rodapé De Cerâmica Assentado Com Argamassa 1:3 H=7 Cm M 1,00 6,64 6,64

07.02.08 Rodapé De Madeira Ipê Ou Sucupira De 7 Cm De Altura, Fixado 
Sobre Tacos Embutidos Na Parede, Espaçados A Cada 50 Cm M 1,00 9,12 9,12

07.02.09
Degrau De Pedra Ardósia Esp. 20mm - Largura 30cm , Assentado 
Com Argamassa  De  Cimento  E  Areia  Sem Peneirar  Traço  1:4, 
Incluso Espelho - Esp.: 15mm - H:20 Cm

M 1,00 200,46 200,46

08 Serralheria: Escada / Guarda-corpo/ Corrimão / Esquadrias De Madeira / Esquadrias Metálicas / 
Esquadrias De Vidro Temperado E Diversos

08.01 Esquadrias De Madeiras

08.01.01
Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  De  Madeira  60x210 Cm - 
Tipo Prancheta P/ Pintura Completa-inclusive Acessórios De Metal 
Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00 273,54 273,54

08.01.02
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 70x210cm - Tipo 
Prancheta  P/  Pintura  Completa  -  Inclusive Acessórios  De Metal 
Cromado - Fechadura De Tambor

Un 1,00 297,83 297,83

08.01.03
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 80x210cm - Tipo 
Prancheta  P/  Pintura  Completa  -  Inclusive Acessórios  De Metal 
Cromado - Fechadura De Tambor

Un 1,00 303,52 303,52

08.01.04
Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  Box  Pms  -  60x165cm  - 
Prancheta Em Compensado Naval-inclusive Acessórios De Metal 
Cromado - Padrão Seds

Un 1,00 355,96 355,96

08.01.05 Fornecimento E Instalação De Porta Pmv3 - 80x210 Cm - Padrão 
Seds Un 1,00 376,25 376,25

08.01.06 Fornecimento E Colocação Alizares De Madeira Ipê Ou Sucupira 
Para Portas De 60x210cm - 70x210cm Ou 80 X210cm Par 1,00 36,56 36,56

08.01.07 Assentamento De Esquadrias De Madeira Completas , Exceto O 
Marco - Sem O Fornecimento Dos Materiais / Só Mão-de-obra M2 1,00 60,38 60,38

08.01.08

Reassentamento De Portas De Madeira Exceto O Marco , Sem O 
Fornecimento Dos Alizares - Com O Fornecimento Da Porta Tipo 
Prancheta  Para  Pintura  60x210cm  Ou  70x210  Ou  80x210, 
Fechadura E Dobradiças Cromadas - Padrão Popular

Un 1,00 165,34 165,34

08.01.09
Fornecimento E Instalação De Fechadura De Latão Cromado Em 
Esquadrias  De Madeira Ou Metálica -  Papaiz Ou Equivalente  - 
Padrão Popular

Un 1,00 57,32 57,32

08.01.11
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 60x210cm Tipo 
Prancheta P/ Verniz - Completa - Inclusive Acessórios De Metal 
Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00 296,12 296,12

08.01.12
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 70x210cm - Tipo 
Prancheta  P/  Verniz  -  Completa-inclusive  Acessórios  De  Metal 
Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00 317,03 317,03
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08.01.13
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 80x210cm Tipo 
Prancheta Para Verniz - Completa -inclusive Acessórios De Metal 
Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00 329,25 329,25

08.01.14
Fornecimento E Instalação De Visor 30x20cm Com Moldura De 
Madeira  Com Fornecimento  E  Instalaçõe  De  Vidro  Em Cristal 
Incolor Fixo Com Esp.: 4mm

Un 1,00 71,08 71,08

08.02 Esquadrias Metálicas

08.02.01 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - 60x210cm - Padrão Seds Un 1,00 888,93 888,93

08.02.02 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - 70x210 Cm - Padrão Seds Un 1,00 966,01 966,01

08.02.03 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - 80x210 Cm - Padrão Seds Un 1,00 1.052,26 1.052,2
6

08.02.04 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - Padrão Seds M2 1,00 710,91 710,91

08.02.05 Fornecimento E Instalação De Porta Pc Com Tetra-chave - Padrão 
Seds M2 1,00 682,48 682,48

08.02.06 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - 60x210cm - Eq5-a - Para 
Cela - Padrão Seds Un 1,00 1.127,09 1.127,0

9

08.02.07 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - 70x210cm - Eq5-a - Para 
Cela - Padrão Seds Un 1,00 1.179,80 1.179,8

0

08.02.08 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - 80x210cm - Eq5-a - Para 
Cela - Padrão Seds Un 1,00 1.256,31 1.256,3

1

08.02.09 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - Eq5-a Para Cela - Padrão 
Seds M2 1,00 810,42 810,42

08.02.10 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - Eq6-a - Padrão Seds M2 1,00 810,42 810,42

08.02.11 Fornecimento E Instalação De Porta Pg – Eq6 Incluso Parte Fixa - 
Padrão Seds M2 1,00 739,34 739,34

08.02.12 Fornecimento E Instalação De Porta Grade Pgc - 60x210 Cm - Eq 
5 - Padrão Seds Un 1,00 1.372,24 1.372,2

4

08.02.13 Fornecimento E Instalação De Porta Pgc - Eq 5 - Padrão Seds M2 1,00 1.052,07 1.052,0
7

08.02.14 Fornecimento E  Instalação  De Porta  Grade  Pgt  -  80x210 Cm - 
Padrão Seds Un 1,00 1.611,68 1.611,6

8

08.02.15 Fornecimento E Instalação De Porta Pgt - Eq6-b - Sem Parte Fixa - 
Padrão Seds M2 1,00 1.094,72 1.094,7

2

08.02.16 Fornecimento E Instalação De Porta Grade E Tela Pgt -  Incluso 
Parte Fixa - Eq6-b / Padrão Seds M2 1,00 815,88 815,88

08.02.17
Fornecimento E Instalação De Porta De Grade E Chapa Com Visor 
De Chapa Pcc - Eq 3-c - Porta De Entrada De Pavilhões - Padrão 
Seds

M2 1,00 1.379,02 1.379,0
2

08.02.18 Fornecimento E Instalação De Porta Pcv - Padrão Seds M2 1,00 654,05 654,05
08.02.19 Fornecimento E Instalação De Porta Pv - Eq7 - Padrão Seds M2 1,00 455,04 455,04
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08.02.20 Fornecimento E Instalação De Porta De Tela - Pt - Padrão Seds M2 1,00 526,12 526,12

08.02.21 Fornecimento E Instalação De Porta De Metalom Para Vidro - De 
Abrir - Sob Encomenda - Para Uso Geral M² 1,00 383,97 383,97

08.02.22 Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  De  Perfil  E  Chapa  Tipo 
Veneziana Ventilada - Tipo De Abrir M² 1,00 455,04 455,04

08.02.23 Fornecimento  E  Instalação  De  Portão  De  Entrada  Ptc  -  Eq9  - 
Padrão Seds M2 1,00 526,12 526,12

08.02.24 Fornecimento E Instalação De Portão De Entrada De Tela - Ptt - 
Padrão Seds M2 1,00 526,12 526,12

08.02.25 Fornecimento E Instalação De Portão De Entrada De Grade - Ptg - 
Padrão Seds M2 1,00 739,34 739,34

08.02.26 Fornecimento  E  Instalação  De  Portão  De  Entrada  De  Grade  E 
Chapa - Ptgc - Eq10-a - Padrão Seds M2 1,00 952,57 952,57

08.02.27 Fornecimento E Instalação De Janela Grade Jg - Padrão Seds M2 1,00 426,61 426,61

08.02.28 Fornecimento E Instalação De Janela Grade E Tela - Jgt - Padrão 
Seds M2 1,00 668,27 668,27

08.02.29 Fornecimento E Instalação De Janela De Correr - Eq 15 - Padrão 
Seds Ou Similar M² 1,00 406,44 406,44

08.02.30 Fornecimento E Instalação De Janela De Correr - Tipo Jv - Eq 16 - 
Padrão Seds M² 1,00 383,97 383,97

08.02.31 Fornecimento E Instalação De Janela Veneziana Fixa - Jv - Eq 18 - 
Padrão Seds M² 1,00 383,97 383,97

08.02.32 Fornecimento E Instalação De Janela De Perfil E Chapa Metálica - 
Tipo Veneziana Ventilada - Uso Geral M² 1,00 355,54 355,54

08.02.33 Fornecimento  E  Instalação  De  Janela  Basculante  -jf  -  Eq  14  - 
Padrão Seds M² 1,00 329,47 329,47

08.02.34 Fornecimento E Instalação De Janela De Ferro Sob Encomenda - 
Tipo Máximo-ar M² 1,00 383,97 383,97

08.02.35 Fornecimento E Instalação De Seteira S - 95x12 Cm - Padrão Seds Un 1,00 188,23 188,23

08.02.36 Fornecimento E Instalação De Seteira - Tipo S - Padrão Seds M2 1,00 1.791,25 1.791,2
5

08.02.37 Fornecimento E Instalação De Seteira  S -  160x12 Cm -  Padrão 
Seds Un 1,00 346,65 346,65

08.02.38 Fornecimento E Instalação De Seteira Com Tela Corrugada - St -- 
Padrão Seds M2 1,00 2.246,13 2.246,1

3

08.02.39 Fornecimento  E  Instalação  De  Grade  De  Proteção  De  Ferro, 
Colocação E Acabamento - Tipo Xadrex Paulista Ou Similar M² 1,00 173,91 173,91

08.02.40 Fornecimento E Instalação De Grade Para Teto - Gr - Padrão Seds M2 1,00 426,61 426,61
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08.02.41
Fornecimento  E  Instalação  De  Tela  Mosquiteiro  Instalada  Em 
Esquadrias  Diversas  -  Fixação Com Chumbadores De Espansão 
E/ou Ribites - Eq25 - Exceto A Moldura Metálica -- Padrão Seds

M2 1,00 85,29 85,29

08.02.42 Fornecimento E Instalação De Janela De Tela Mosquiteiro Jtm - 
Eq25 - Completa - Padrão Seds M2 1,00 284,46 284,46

08.02.43 Instalação De Porta Metálica - Sem O Fornecimento Da Esquadria 
- Somente Mão-de-obra M2 1,00 42,80 42,80

08.02.44 Instalação De Janela Ou Grade Metálica - Sem O Fornecimento Da 
Esquadria - Somente Mão-de-obra M2 1,00 20,08 20,08

08.03 Serralheria - Diversos

08.03.01
Ponto De Solda Em Esquadrias Metálicas Em Geral - Para Fixação 
De Perfis De Aço Sae 1045 - Incluso Desbaste, Aremates E Pintura 
Anticorrosiva

Un 1,00 19,99 19,99

08.03.02 Ponto De Solda Para Revisão De Esquadrias Metálicas Em Geral - 
Incluso Desbaste, Aremates E Pintura Anticorrosiva Un 1,00 9,99 9,99

08.03.03
Fornecimento E Instalação De Barra De Apoio Em Tubo Metálico 
Cromado Para Portadores De Necessidades Especiais - D=1 1/2" - 
Comp. =90cm

Un 1,00 176,75 176,75

08.03.04 Fornecimento  E  Instalação  De  Ferrolho  Soldado  Em Esquadria 
Metálica Padrão Seds Un 1,00 78,17 78,17

08.03.05 Fornecimento E Instalação De Tranca De Segurança Com Ferrolho 
- Completa - E5 - Padrão Seds Un 1,00 170,58 170,58

08.03.06 Fornecimento  E  Fixação  De  Porta-cadeado  Em  Esquadrias 
Metálicas Para Cadeado De 50mm A 70mm Un 1,00 21,32 21,32

08.03.07
Fornecimento  E  Instalação  De  Chumbador  Metálico  Tipo 
Andorinha  E2 -  Padrão  Seds  -  Incluso Fixação  Com Solda  Em 
Esquadrias Metálicas

Un 1,00 17,06 17,06

08.03.08 Fornecimento E Instalação De Proteção Para Válvula De Descarga 
- Padrão Seds Un 1,00 99,51 99,51

08.03.09 Fornecimento E Instalação De Tela De Aço Nº 9,  Malha 3/8¨  - 
Com Quadro Em Perfil Chato Em Aço Sae 1045 (2x5/16¨) M2 1,00 284,30 284,30

08.03.10 Fornecimento E Instalação De Proteção De Luminária Tipo Calha 
De Sobrepor 2x20w - E10 - Padrão Seds Un 1,00 207,49 207,49

08.03.11 Fornecimento E Instalação De Proteção De Luminária Tipo Calha 
De Sobrepor 2x40w - E10 - Padrão Seds Un 1,00 351,18 351,18

08.03.12 Fornecimento E Instalação De Proteção De Luminária Tipo Calha 
De Sobrepor - E10 - Padrão Seds M 1,00 281,46 281,46

08.04 Esquadrias De Vidros Temperados

08.04.01
Fornecimento E Instalação De Porta De Abrir Em Vidro Cristal 
Incolor Temperado - Esp.: 10mm - Com Puxador, Fechadura De 
Tambor, E Demais Ferragens Em Metal Cromado - Sob Medida

M2 1,00 355,38 355,38

08.05 Escada Metálica / Guarda-corpo E Corrimão
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08.05.01
Fornecimento E Instalação De Escada Metálica Caracol, Tubo 6¨, 
28  Degraus  Chapa  Xadrez  1/6,  Corrimão  Tubo  1  1/2¨  -comp. 
5,05m - Incluso Guarda Corpo Metálico Tubular - Padrão Seds

Un 1,00 8.244,70 8.244,7
0

08.05.02
Fornecimento  E  Instalação  De  Guarda-corpo  Em  Tubo  De 
Metalom -  Quatro Barras Horizontais  (d= 3,2cm) E Uma Barra 
Vertical A Cada 1,20m - H= 1,20m

M2 1,00 237,58 237,58

08.05.03 Fornecimento E Instalação De Corrimão Em Tubo De Metalom - 
Barra D= 32mm M 1,00 65,39 65,39

09 Coberturas - Calhas E Rufos
09.01 Coberturas

09.01.01 Engradamento De Madeira Paraju P/ Telhas Cerâmicas M² 1,00 60,81 60,81

09.01.02 Engradamento De Madeira Paraju Para Cobertura Em Telhas De 
Fibrocimento M2 1,00 40,74 40,74

0.901.03 Estrutura Para Cobertura Em Aço A36, Inclusive Montagem Kg 1,00 11,94 11,94

09.01.04 Cobertura  Com  Telha  Cerâmica  Tipo  Paulista  Ou  Colonial  - 
Incluso O Embocamento M² 1,00 31,65 31,65

09.01.05 Cobertura Com Telha Cerâmica Tipo Francesa M² 1,00 28,65 28,65
09.01.06 Cobertura Com Telha De Fibrocimento Ondulada, E = 6 Mm M² 1,00 23,31 23,31
09.01.07 Cobertura C/ Telha De Fibrocimento Ondulada E = 8 Mm M² 1,00 30,54 30,54

09.01.08 Cobertura  Com  Telha  De  Fibrocimento  ,  Uma  Água,  Perfil 
Trapezoidal-calhetão M² 1,00 73,51 73,51

09.01.09 Cobertura Com Telhas Galvanizadas Trapezoidais Esp.: 0,5mm - 
Simples M2 1,00 50,00 50,00

09.01.10
Cobertura  Com Telhas  Em Resina  Ortofitática  -  Translúcidas  - 
Onduladas  -  Espessura  1,00mm -  Fixadas  Com Parafusos  Auto 
Brocantes Zincados, 1/4¨x 3/4¨

M2 1,00 68,27 68,27

09.01.11
Cobertura  Com  Telhas  Cerâmicas  -  Sem  O  Fornecimento  Das 
Telhas , Com Argamassa Traço 1:2:8 Cimento, Cal Hidratada E 
Areia

M² 1,00 10,85 10,85

09.01.12
Cobertura  C/  Telha  De  Fibrocimento  Ondulada  -  Sem  O 
Fornecimento  Das  Telhas  -  Com  O  Fornecimento  Dos 
Parafusos/vedações Elásticas

M² 1,00 6,03 6,03

09.01.13 Cumeeira  Para  Telhado  Tipo  Paulista  Ou  Colonial  -  Incluso 
Embocamento Da Mesma M 1,00 12,92 12,92

09.01.14 Cumeeira  Articulada  De  Fibrocimento  Para  Telha  De  Perfil 
Ondulado M 1,00 36,96 36,96

09.01.15 Cumeeira  Em  Chapa  Galvanizada  -  Perfil  Trapezoidal  -  Esp.: 
0,50mm - Simples M 1,00 29,03 29,03

09.01.16 Revisão De Engradameto De Madeira De Telhado Colonial Com 
Substituição De 50% Do Engradamento Utilizando Madeira Paraju M2 1,00 33,29 33,29

09.01.17 Revisão De Engradameto De Madeira De Telhado Colonial Com 
Substituição De 25% Do Engradamento Utilizando Madeira Paraju M² 1,00 16,64 16,64
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09.01.18 Revisão De Engradameto De Madeira De Telhado Colonial Com 
Substituição De 10% Do Engradamento Utilizando Madeira Paraju M² 1,00 6,66 6,66

09.01.19 Revisão De Engradameto De Madeira De Telhado Colonial Com 
Substituição De 5% Do Engradamento Utilizando Madeira Paraju M² 1,00 3,33 3,33

09.01.20
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  50%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M² 1,00 17,71 17,71

09.01.21
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  25%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M² 1,00 8,85 8,85

09.01.22
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  10%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M² 1,00 3,21 3,21

09.01.23
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  5%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M2 1,00 2,33 2,33

09.02 Calhas E Rufos
09.02.01 Calha De Chapa Galvanizada Nº 24 Desenvolvimento 33 Cm M 1,00 50,74 50,74
09.02.02 Calha De Chapa Galvavizada Nº 24 - Desenvolvimento 40 Cm M 1,00 57,16 57,16

09.02.03 Rufo De Chapa De Aço Galvanizado Nº 26 Desenvolvimento 25 
Cm M 1,00 23,73 23,73

10 Impermeabilização

10.01.01 Impermeabilização  Com  Manta  Asfáltica  Pré-fabricada  Com 
Poliester - Esp.: 3mm - Incluso A Proteção Mecânica M² 1,00 72,79 72,79

10.01.02 Impermeabilização  Com  Manta  Asfáltica  Pré-fabricada  Com 
Poliester - Esp.: 4mm - Exceto Proteção Mecânica M2 1,00 65,39 65,39

10.01.03 Impermeabilização  Com  Produto  De  Base  Elastomérica  - 
Vedapren Ou Equivalente M² 1,00 33,23 33,23

10.01.04 Vedação De Esquadrias Metálicas Com Silicone Pastoso M 1,00 10,36 10,36

10.01.05 Impermeabilização De Piso Ou Fundação Com Emulsão Asfáltica 
- Igol 2 Ou Equivalente M² 1,00 19,54 19,54

10.01.06 Pintura Impermeabilizante Com Três Demãos - Denvertec 100 Ou 
Sikatop 100 Ou Equivalente M2 1,00 17,62 17,62

11 Instalações Hidro-sanitárias

11.01 Instalações Hidro-sanitárias - Tubos, Conexões , Hidrômetros , Reservatórios, Caixas E Outros 
Para Rede De Água Potável

11.01.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Hidrômetro  Com  Cavalete  E 
Registro De D= 1/2¨ - Copasa Un 1,00 144,28 144,28

11.01.02 Fornecimento  E  Instalação  De  Hidrômetro  Com  Cavalete  E 
Registro De D= 3/4¨ - Copasa Un 1,00 151,03 151,03

11.01.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Hidrômetro  Com  Cavalete  E 
Registro De D=1¨ - Copasa Un 1,00 344,55 344,55
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11/01/04
Fornecimento E Instalação De Reservatório D'água De Fibra De 
Vidro  Cilíndrico,  Capacidade  500  Litros  Com  Tampa  -  Com 
Quatro Flanges E Sem Torneira Boia

Un 1,00 384,69 384,69

11.01.05
Fornecimento E Instalação De Reservatório D'água De Polietileno 
De  Alta  Densidade,  Cilíndrico,  Capacidade  500  Litros  -  Com 
Tampa E Com Quatro Flanges - Sem Torneira Boia

Un 1,00 484,20 484,20

11.01.06
Fornecimento E Instalação De Reservatório D'água De Polietileno 
De  Alta  Densidade,  Cilíndrico,  Capacidade  1000  Litros  -com 
Tampa E Com Seis Flanges - Sem Torneira Boia

Un 1,00 741,64 741,64

11.01.07
Fornecimento E Instalação De Reservatório D'água De Fibra De 
Vidro Cilíndrico, Capacidade 1000 Litros - Com Tampa E Com 
Seis Flanges - Sem Torneira Boia

Un 1,00 586,69 586,69

11.01.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Cap  (tampão)  Roscável  De  Pvc 
Branco Ø 1/2" Un 1,00 2,49 2,49

11.01.09 Fornecimento E Instalação De Cap (tampão De Aço Galvanizado 
1/2¨ Un 1,00 3,88 3,88

11.01.10 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável,  Com 
Conexões Ø 20 Mm M 1,00 5,59 5,59

11.01.12 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável,  Com 
Conexões Ø 25 Mm M 1,00 7,54 7,54

11.01.13 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável,  Com 
Conexões Ø 32 Mm M 1,00 13,52 13,52

11.01.14 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável,  Com 
Conexões Ø 40 Mm M 1,00 17,70 17,70

11.01.15 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável,  Com 
Conexões Ø 50 Mm M 1,00 20,47 20,47

11.01.16 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Soldável,  Com 
Conexões Ø 60 Mm M 1,00 31,56 31,56

11.01.17 Fornecimento E Assentamento De Tubo Roscável De Pvc Branco, 
Sem Conexões Ø 1/2" M 1,00 10,24 10,24

11.01.18 Fornecimento E Assentamento De Tubo Roscável De Pvc Branco, 
Sem Conexões Ø 3/4" M 1,00 11,63 11,63

11.01.19 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  Roscável  De  Pvc  Branco, 
Com Conexões Ø 3/4" M 1,00 16,43 16,43

11.01.20 Fornecimento E Instalação De Tubo Roscável De Pvc Branco, Sem 
Conexões Ø 1" M 1,00 18,68 18,68

11.01.21 Fornecimento E Instalação De Tubo Roscável De Pvc Branco, Sem 
Conexões Ø 1 1/2" M 1,00 32,04 32,04

11.01.22 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  Roscável  De  Pvc  Branco, 
Com Conexões Ø 2" M 1,00 63,95 63,95

11.01.23 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 20 Mm (3/4") M 1,00 23,79 23,79

11.01.24 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 25 Mm (1") M 1,00 33,03 33,03
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11.01.25 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 32 Mm (1 1/4") M 1,00 55,70 55,70

11.01.26 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 40 Mm (1 1/2") M 1,00 65,44 65,44

11.01.27 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 50 Mm (2") M 1,00 80,69 80,69

11.01.28 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 65 Mm (2 1/2") M 1,00 156,49 156,49

11.01.29 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 80 Mm (3") M 1,00 162,33 162,33

11.01.30 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 15 Mm (1/2") M 1,00 17,49 17,49

11.01.31 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 20 Mm (3/4") M 1,00 28,90 28,90

11.01.32 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 25 Mm (1") M 1,00 33,28 33,28

11.01.33 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 65 Mm (2 1/2") M 1,00 143,98 143,98

11.01.34 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Cobre  Soldável,  Com 
Conexões Ø 15 Mm (1/2") M 1,00 36,03 36,03

11.01.35 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Cobre  Soldável,  Com 
Conexões Ø 22 Mm (3/4") M 1,00 49,71 49,71

11.01.36 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Cobre  Soldável,  Com 
Conexões Ø 28 Mm (1") M 1,00 59,49 59,49

11.01.37 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Cobre  Soldável,  Com 
Conexões Ø 35 Mm (1 1/4") M 1,00 78,40 78,40

11.01.38 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Cobre  Soldável,  Com 
Conexões Ø 42 Mm (1 1/2") M 1,00 124,36 124,36

11.01.39 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Ferro  Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 50 Mm (2") M 1,00 79,17 79,17

11.01.40 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Ferro  Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 75 Mm (3") M 1,00 109,68 109,68

11.01.41 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Ferro  Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 100 Mm (4") M 1,00 132,02 132,02

11.01.42 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Ferro  Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 150 Mm (6") M 1,00 195,25 195,25

11.01.43 Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 60 Mm X 2" Un 1,00 30,14 30,14

11.01.44
Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 50 Mm X 1 
1/2"

Un 1,00 20,12 20,12

11.01.45 Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 25 Mm X 3/4" Un 1,00 9,22 9,22
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11.01.46 Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 32 Mm X 1" Un 1,00 12,57 12,57

11.01.47
Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 40 Mm X 1 
1/4"

Un 1,00 18,52 18,52

11.01.48 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 Roscável De Pvc Branco 
Ø 1/2" Un 1,00 5,75 5,75

11.01.49 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Roscável De Pvc Branco Ø 
1/2" Un 1,00 6,79 6,79

11.01.50 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Roscável De Pvc Branco Ø 1 
1/2" Un 1,00 27,16 27,16

11.01.51 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 50 Mm (2") Un 1,00 74,60 74,60

11.01.52 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 75 Mm (3") Un 1,00 105,99 105,99

11.01.53 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 100 Mm (4") Un 1,00 146,78 146,78

11.01.54 Fornecimento E Instalação De Tê De Redução De Ferro Maleável 
Galvanizado Ø 100 X 50 Mm (4 X 2") Un 1,00 203,38 203,38

11.01.55 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  45  De  Ferro  Maleável 
Galvanizado Ø 50 Mm (2") Un 1,00 74,56 74,56

11.01.56 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  45  De  Ferro  Maleável 
Galvanizado Ø 100 Mm (4") Un 1,00 301,38 301,38

11.01.57 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  De  Ferro  Maleável 
Galvanizado Ø 50 Mm (2") Un 1,00 53,35 53,35

11.01.58 Fornecimento E Instalação De Tê 90 De Inspeção Curto De Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 75 X 50 Mm (3 X 2") Un 1,00 113,13 113,13

11.01.59 Fornecimento E Instalação De Tê 90 De Inspeção Curto De Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 100 X 75 Mm (4 X 3") Un 1,00 156,42 156,42

11.01.60 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Sanitário De Ferro Fundido, 
Junta Elástica Ø 100 X 100 Mm (4 X 4") Un 1,00 243,29 243,29

11.01.61 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Sanitário De Ferro Fundido, 
Junta Elástica Ø 150 X 100 Mm (6 X 4") Un 1,00 310,08 310,08

11.01.62 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Sanitário De Ferro Fundido, 
Junta Elástica Ø 150 X 150 Mm (6 X 6") Un 1,00 354,55 354,55

11.01.63 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Sanitário De Ferro Fundido, 
Junta Elástica Ø 50 X 50 Mm (2 X 2") Un 1,00 117,71 117,71

11.01.64 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Sanitário De Ferro Fundido, 
Junta Elástica Ø 75 X 75 Mm (3 X 3") Un 1,00 159,06 159,06

11.01.65 Fornecimento  E  Instalação  De  Luva  De  Ferro  Fundido,  Junta 
Elástica , Bipartida, Ø 50 Mm (2") Un 1,00 81,75 81,75

11.01.66 Fornecimento  E  Instalação  De  Luva  De  Ferro  Fundido,  Junta 
Elástica , Bolsa E Bolsa, Ø 75 Mm (3") Un 1,00 82,88 82,88

11.01.67 Fornecimento  E  Instalação  De  Luva  De  Ferro  Fundido,  Junta 
Elástica , Bolsa E Bolsa, Ø 100 Mm (4") Un 1,00 113,93 113,93
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11.01.68 Fornecimento  E  Instalação  De  Luva  De  Ferro  Fundido,  Junta 
Elástica , Bolsa E Bolsa, Ø 150 Mm (6") Un 1,00 158,28 158,28

11.01.69 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 50 Mm (2") Un 1,00 63,00 63,00

11.01.70 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 75 Mm (3") Un 1,00 84,26 84,26

11.01.71 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 100 Mm (4") Un 1,00 129,80 129,80

11.01.72 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 150 Mm (6") Un 1,00 201,57 201,57

11.01.73 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Ferro Fundido, Junta 
Elástica Ø 150 Mm (6") Un 1,00 216,85 216,85

11.01.74 Fornecimento E Instalação De Luva Roscável De Pvc Branco Ø 1 
1/2" Un 1,00 9,96 9,96

11.02 Tubos, Conexões E Outros - Rede De Esgoto

11.02.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Com 
Conexões , Linha Esgoto , Ponta Bolsa E Virola, Ø 40 Mm M 1,00 8,58 8,58

11.02.02
Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Com 
Conexões , Linha Esgoto , Tubo De Pvc Branco, Ponta Bolsa E 
Virola, Ø 50 Mm

M 1,00 13,31 13,31

11.02.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Com 
Conexões , Linha Esgoto, Ponta Bolsa E Virola, Ø 75 Mm M 1,00 18,17 18,17

11.02.04 Fornecimento E Instalação De Tubo De Pvc Branco, Linha Esgoto, 
Com Conexões, Ponta Bolsa E Virola, Ø 100 Mm M 1,00 19,01 19,01

11.02.05 Fornecimento E Instalação De Tubo De Pvc Branco, Linha Esgoto, 
Com Conexões , Ponta Bolsa E Virola, Ø 150 Mm M 1,00 46,50 46,50

11.02.06 Fornecimento E Instalação De Tubo De Pvc Branco, Linha Esgoto, 
Sem Conexões , Ponta Bolsa E Virola, Ø 150 Mm M 1,00 31,19 31,19

11.02.07 Fornecimento E Instalação De Tê De Pvc Reforçado , Ponta Bolsa 
E Virola, Ø 100 X 75 Mm - Linha Esgoto Un 1,00 20,80 20,80

11.02.08 Fornecimento E Instalação De Redução Excêntrica De Pvc Branco 
, Ponta Bolsa E Virola, Ø 75 X 50 Mm - Linha Esgoto Un 1,00 16,64 16,64

11.02.09 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Pvc Branco , Ponta 
Bolsa E Virola, Ø 100 Mm Un 1,00 13,06 13,06

11.02.10 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Pvc Branco , Ponta 
Bolsa Linha Esgoto , Ø 100 Mm Un 1,00 14,81 14,81

11.02.11 Fornecimento E Instalação De Ralo De Pvc Rígido Seco , 100 X 
100 X 40 Mm Un 1,00 13,35 13,35

11.02.12 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 100 
X 100 X 50 Mm Un 1,00 25,42 25,42

11.02.13 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 150 
X 150 X 50 Mm Un 1,00 44,69 44,69

11.02.14 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 150 
X 185 X 75 Mm Un 1,00 46,45 46,45
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11.02.15 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 250 
X 230 X 75 Mm Com Tampa Cega Un 1,00 60,62 60,62

11.02.16

Caixa  De  Inspeção/passagem  Em  Alvenaria  -  Tijolo  Comum 
Maciço Revestido Internamente  Com Argamassa  De Cimento E 
Areia  Sem  Peneirar  Traço  1:3,  Lastro  De  Concreto  E=10  Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 30 X 30 X 60 Cm

Un 1,00 98,84 98,84

11.02.17

Caixa  De  Inspeção/passagem Em Alvenaria  -  1  Tijolo  Comum 
Maciço Revestido Internamente  Com Argamassa  De Cimento E 
Areia  Sem  Peneirar  Traço  1:3,  Lastro  De  Concreto  E=10  Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 40 X 40 X 60 Cm

Un 1,00 192,53 192,53

11.02.18

Caixa  De  Inspeção/passagem Em Alvenaria  -  1  Tijolo  Comum 
Maciço Revestido Internamente  Com Argamassa  De Cimento E 
Areia  Sem  Peneirar  Traço  1:3,  Lastro  De  Concreto  E=10  Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 60 X 60 X 60 Cm

Un 1,00 278,89 278,89

11.02.19

Caixa  De  Inspeção/passagem Em Alvenaria  -  1  Tijolo  Comum 
Maciço Revestido Internamente  Com Argamassa  De Cimento E 
Areia  Sem  Peneirar  Traço  1:3,  Lastro  De  Concreto  E=10  Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 80 X 80 X 60 Cm

Un 1,00 369,18 369,18

11.02.20
Fornecimento E Instalação De Caixa De Gordura De Polietileno , 
50  X  100  Mm  -  Com  Cesta  De  Limpeza  E  Tampa  Cega  - 
Dimensões 312x591x102,10 - Marca Tigre Ou Equivalente

Un 1,00 251,21 251,21

11.02.21 Fornecimento E Instalação De Caixa De Inspeção/passagem Pré-
fabricada De Concreto 40x40x50cm - Padrão Copasa Un 1,00 107,35 107,35

11.02.22 Tampa  De  Concreto  Armado  Para  Caixa  De  Inspeção  Em 
Alvenaria , E=5 Cm M² 1,00 80,16 80,16

11.02.23 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Pvc Branco , Ponta E 
Bolsa Linha Esgoto, Ø 40 Mm Un 1,00 6,19 6,19

11.02.24 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Pvc Branco , Ponta E 
Bolsa Soldável - Linha Esgoto , Ø 40 Mm Un 1,00 6,19 6,19

11.03 Louças E Metais Sanitários - Tanques , Pias , Bancadas E Outros Acessórios

11.03.01 Fornecimento E Instalação De Lavatório De Alvenaria E Concreto 
(60x40)cm - D1 Un 1,00 186,56 186,56

11.03.02
Fornecimento  E  Instalação  De  Lavatório  De  Louça(médio)  - 
Padrão  Popular  ,  Sem  Coluna,  Com  Acessórios  Em  Metal 
Cromado Exceto Torneira

Un 1,00 168,63 168,63

11.03.03
Fornecimento E Instalação De Cuba De Aço Inoxidável Simples- 
Nº  2  -  Incluso  Válvula  Americana  E  Sifão  Metálicos  Para  Pia 
Americana -cromados

Un 1,00 369,01 369,01

11.03.04
Fornecimento E Instalação De Cuba De Aço Inoxidável Simples- 
Nº  1  -  Incluso  Válvula  Americana  E  Sifão  Metálicos  Para  Pia 
Americana -cromados

Un 1,00 324,60 324,60

11.03.05
Fornecimento E Instalação De Pia De Cozinha De Aço Inoxidável , 
Cuba Simples, 1,50 X 0,54m - Completa - Incluso Sifão E Válvula 
Americana Em Metal Cromado

Un 1,00 401,85 401,85

11.03.06
Fornecimento E Instalação De Pia De Cozinha De Aço Inoxidável , 
Cuba Dupla, 2,00 X 0,54m - Completa - Incluso Sifões E Válvulas 
Americanas Em Metal Cromado

Un 1,00 614,44 614,44
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11.03.07
Fornecimento E Instalação De Bancada De Ardósia Para Pia De 
Cozinha - Exceto Cuba , Paredes, Prateleira E Revestimentos Em 
Azulejo - Padrão Seds - D14

M2 1,00 374,86 374,86

11.03.08
Fornecimento E Instalação De Bancada Com Tanque Em Concreto 
- Padrão Seds - D12 - 140x55cm - Exceto Alvenaria, Barrado Em 
Azulejo E Pintura

Un 1,00 624,21 624,21

11.03.09 Fornecimento E Instalação De Tanque Pré-moldado De Mármore 
Sintético - 60x60cm Un 1,00 226,86 226,86

11.03.10
Fornecimento E Instalação De Tanque De Aço Inoxidável Com 1 
Bojo  63x51cm  Com  Válvula  ,  Parafusos  De  Fixação  E  Sifão 
Cromados

Un 1,00 419,97 419,97

11.03.11 Fornecimento E Instalação De Tanque Pré-moldado De Concreto 
Com Acabamento Em Marmorite Cinza - 2 Bojos - Exceto Sifões Un 1,00 200,47 200,47

11.03.12
Fornecimento E Instalação De Tanque Pré-moldado De Concreto 
Com  Acabamento  Em  Marmorite  Cinza  -  1  Bojo  75x72cm  - 
Exceto Sifão

Un 1,00 130,23 130,23

11.03.13
Fornecimento E Instalação De Vaso Sanitário Em Louça Branca 
Completo  (  Com  Tubo  De  Ligação,  Bolsa  De  Borracha  E 
Parafusos), Exceto Válvula De Descarga

Un 1,00 200,20 200,20

11.03.14 Fornecimento E Instalação De Vaso Sanitário Envelopado - D2 / 
Situação 01- Completo - Exceto Válvula De Descarga Un 1,00 327,94 327,94

11.03.15 Fornecimento E Assentamento De Bacia De Louça Turca Un 1,00 292,65 292,65

11.03.16
Fornecimento  E  Instalação  De  Vaso  Sanitário  De  Louça  Com 
Caixa  Acoplada  Cor:  Branco  -  Linha  Popular  -  Completo  - 
Acessórios Em Metal Cromado

Un 1,00 344,40 344,40

11.03.17 Fornecimento E Instalação De Tampa Plástica Para Vaso Sanitário 
- Padrão Popular Un 1,00 25,37 25,37

11.03.18 Fornecimento  E  Instalação  De  Parafuso  Castelo  -  Cromado  - 
Bucha S8 Par 1,00 8,18 8,18

11.03.19
Fornecimento E Instalação De Válvula De Descarga Metálica Sem 
Registro Acoplado E Com Canopla Ø 32 Mm (1 1/4") Ou 40 Mm 
(1 1/2")

Un 1,00 187,57 187,57

11.03.20
Fornecimento E Instalação De Válvula De Descarga Metálica Sem 
Registro Acoplado E Sem Canopla Ø 32 Mm (1 1/4") Ou 40 Mm 
(1 1/2")

Un 1,00 127,36 127,36

11.03.21
Fornecimento E Instalação De Canopla Para Válvula De Descarga 
- Hidra Ref. 325 Ou Equivalente - Em Metal Cromado - Padrão 
Popular

Un 1,00 61,20 61,20

11.03.22 Fornecimento  E  Instalção  De  Tubo  De  Ligação  Em  Metal 
Cromado Para Vaso Sanitário - Padrão Popular Un 1,00 61,99 61,99

11.03.23 Fornecimento E Instalção De Tubo De Ligação Em Pvc Para Vaso 
Sanitário Un 1,00 22,19 22,19

11.03.24
Fornecimento E Instalação De Ligação Flexível Em Aço Inox Ou 
Metal  Cromado  -  Para  Lavatório/mictório  E  Vaso  Com  Caixa 
Acoplada

Un 1,00 42,71 42,71
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11.03.25 Fornecimento  E  Instalação  De  Ligação  Flexível  Em  Pvc  Para 
Lavatório/mictório E Vaso Com Caixa Acoplada Un 1,00 16,74 16,74

11.03.26 Fornecimento  E  Instalação  De  Mictório  De  Louça  Individual  - 
Linha Público - Padrão Popular - Completo Com Metais Cromados Un 1,00 283,81 283,81

11.03.27
Fornecimento E Instalação De Mictório  Coletivo Em Chapa De 
Aço  Inoxidável  N  º  22  -  Desenvolvimento  100mm  -  Metais 
Sanitários Cromados - Completo Exceto Registro

M 1,00 533,29 533,29

11.03.28 Fornecimento  E  Instalação  De  Kit  Para  Mictório  Em  Metal 
Cromado - Padrão Popular Un 1,00 52,60 52,60

11.03.29
Instalação  De  Mictório  De  Louça  Individual  -  Sem  O 
Fornecimento Do Mictório E Com O Fornecimento De Parafusos 
Castelo Cromado

Un 1,00 50,44 50,44

11.03.30 Fornecimento  E  Instalação  De  Válvula  Metálica  D=1"  Para 
Lavatório Un 1,00 12,24 12,24

11.03.31 Fornecimento E Instalação De Válvula De Metal Cromado Para 
Pia Americana 1 1/2¨x 3 3/4¨ Un 1,00 28,82 28,82

11.03.32 Fornecimento E Instalação De Sifão De Pvc Para Pia E Lavatorio 
1"x 1 1/2" Un 1,00 17,06 17,06

11.03.33 Fornecimento E Instalação De Sifão Metálico Para Lavatorio 1"x1 
1/2" Cromado Un 1,00 51,69 51,69

11.03.34 Fornecimento E Instalação De Sifão Metálico Para Pia Americana 
1 1/2"x 2" Cromado Un 1,00 54,87 54,87

11.03.35 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De Pressão  Bruto  - 
1/2" Ou 3/4" Un 1,00 26,14 26,14

11.03.36 Fornecimento E Assentamento De Registro  De Gaveta  Bruto Ø 
(2") Un 1,00 81,41 81,41

11.03.37 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De  Gaveta  Com 
Canopla Ø (3/4") Un 1,00 63,63 63,63

11.03.38 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De  Gaveta  Com 
Canopla Ø (1 1/2") Un 1,00 116,64 116,64

11.03.39 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De  Pressão  Com 
Canopla Ø (3/4") Un 1,00 52,24 52,24

11.03.40
Fornecimento E Instalação De Kit De Metal Sanitário- Aço Inox 
De  Sobrepor  -  3  Peças  -  Instalado  -  Saboneteira,  Papeleira  E 
Toalheiro

Un 1,00 68,23 68,23

11.03.41 Fornecimento  E  Instalação  De  Torneira  De  Pressão  Em  Metal 
Cromado Para Tanque Un 1,00 55,39 55,39

11.03.42 Fornecimento E Instalação De Torneira De Pressão Metálica Para 
Pia - Tipo Facetada Reta Em Metal Cromado Un 1,00 100,87 100,87

11.03.43 Fornecimento E Instalação De Torneira De Pressão Em Pvc De 
Parede Un 1,00 22,65 22,65

11.03.44 Fornecimento E Instalação De Torneira De Bóia Ø 20 Mm (3/4") - 
Em Latão E Boia Plastica Para Caixa D'água Un 1,00 32,91 32,91

11.03.45 Fornecimento E Instalação De Torneira De Bóia Ø 25 Mm (1") - 
Em Latão E Bóia Plastica - Para Caixa D'água Un 1,00 44,01 44,01
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11.03.46 Fornecimento E Instalação De Torneira Metal Cromado 1/2¨ Para 
Lavatório - De Bancada - Padrão Popular Un 1,00 70,51 70,51

11.03.47 Fornecimento E Instalação De Braço Para Chuveiro Em Tubo De 
Pvc Roscável - 30cm - 1/2¨ Un 1,00 14,79 14,79

11.03.48 Fornecimento E Instalação De Ducha Em Pvc Para Água Fria Un 1,00 30,03 30,03

11.03.49
Fornecimento E Instalação De Abraçadeira De Aço Galvanizada 
Para Tubo D=50mm - Fixada Com Parafuso Galvanizado / Bucha 
S6

Un 1,00 4,00 4,00

11.03.50 Substutuição De Reparo, Lubrificação E Regulagem De Registro 
De Gaveta/pressão - 1/2¨, 3/4¨, 1 1/4¨, 1 1/2¨ Ou 2¨ Un 1,00 18,48 18,48

11.03.51 Fornecimento E Instalação De Grelha Em Aço Inox Escamoteável 
150x150mm Un 1,00 27,76 27,76

11.03.52 Fornecimento E Instalação De Grelha Em Aço Inox Escamoteável 
100x100mm Un 1,00 20,23 20,23

11.03.53
Reparo  De  Válvula  De  Descarga  Sem Substituição  Da Mola  E 
Borrachas  -  Com  Lubrificação  E  Regulagem  -  Em  Válvulas 
Marcas Oriente / Primor Ou Equivalente

Un 1,00 39,80 39,80

11.03.54
Reparo De Válvula De Descarga Com Substituição Do Miolo Da 
Válvula - Incluso Lubrificação E Regulagem - Em Válvula Marca 
Hydra / Docol Ou Equivalente

Un 1,00 49,75 49,75

11.03.55 Fornecimentio E Instalação De Volante Metálico Para Registro De 
Pressão/gaveta - Tipo Bruto - De 1/2¨ Ou 3/4¨ Un 1,00 3,55 3,55

12 Instalações Elétricas
12.01 Instalações Elétricas - Diversos

12.01.01
Instalação  De  Ponto  De  Tomada  Embutir  (eletroduto  De  Pvc 
Flexivel)  -  Incluso  Rasgo  E  Recomposição  Das  Paredes  E 
Materiais

Un 1,00 66,81 66,81

12.01.02 Instalação  De  Ponto  De  Luz  De  Embutir  (eletroduto  De  Pvc 
Flexivel) - Incluso Rasgo E Recomposição Das Paredes E Materias Un 1,00 78,18 78,18

12.01.03
Fornecimento  E  Instalação  De  Ponto  De  Tomada  Elétrica  De 
Embutir  -  Exceto  A  Instalação  De  Eletrotudos  E  Caixa  De 
Passagem Já Existentes

Un 1,00 35,54 35,54

12.01.04 Fornecimento E Instalação De Ponto De Luz De Embutir - Exceto 
A Instalação De Eletrotudos E Caixa De Passagem Já Existentes Un 1,00 41,22 41,22

12.01.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Flexível 
Corrugado Ø 20 Mm (1/2") M 1,00 4,36 4,36

12.01.06 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Flexível 
Corrugado Ø 25 Mm (3/4") M 1,00 4,51 4,51

12.01.07 Fornecimento E Instalação De Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, 
Com Conexões , Ø 20 Mm (1/2") M 1,00 8,81 8,81

12.01.08 Fornecimento E Instalação De Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, 
Com Conexões , Ø 25 Mm (3/4") M 1,00 12,48 12,48
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12.01.09 Fornecimento E Instalação De Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, 
Com Conexões , Ø 32 Mm (1") M 1,00 13,42 13,42

12.01.10 Fornecimento E Instalação De Eletroduto De Pvc Rígido Roscável, 
Com Conexões , Ø 40 Mm (1 1/4") M 1,00 19,34 19,34

12.01.11 Fornecimento E Instalação De Canaleta Em Pvc Para Instalação 
Elétrica Aparente, Inclusive Conexões, Dimensões 20 X 10 Mm M 1,00 6,60 6,60

12.01.12 Fornecimento E Instalação De Canaleta Em Pvc Para Instalação 
Elétrica Aparente, Inclusive Conexões, Dimensões 50 X 20 Mm M 1,00 11,43 11,43

12.01.13 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Pvc Seção 1,5 Mm² - 
750 V - 70°c M 1,00 2,53 2,53

12.01.14 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Pvc Seção 4 Mm² - 
750 V - 70°c M 1,00 3,90 3,90

12.01.15 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Pvc Seção 6 Mm² - 
750 V - 70°c M 1,00 4,88 4,88

12.01.16 Fornecimento  E  Instalação  De  Base  Para  Globo  Em  Chapa 
Metálica Un 1,00 8,25 8,25

12.01.17 Fornecimento  E  Instalação  De  Cabo Isolado  Em Pvc  Seção  10 
Mm² - 0,6/1kv - 70°c M 1,00 7,18 7,18

12.01.18 Fornecimento  E  Instalação  De  Cabo Isolado  Em Pvc  Seção  16 
Mm² - 750 V - 70°c M 1,00 10,01 10,01

12.01.19 Fornecimento  E  Instalação  De  Cabo Isolado  Em Pvc  Seção  16 
Mm² - 0,6/1kv - 70°c M 1,00 11,75 11,75

12.01.20
Fornecimento E Instalação De Quadro De Distribuição De Luz Em 
Chapa  De  Aço  De  Embutir,  Até  52  Divisões  Modulares, 
Dimensões Externas 675 X 360 X 100 Mm

Un 1,00 529,26 529,26

12.01.21 Fornecimento E Instalação De Caixa De Passagem Em Chapa De 
Aço Com Tampa Parafusada, Dimensões 200 X 200 X 100 Mm Un 1,00 55,37 55,37

12.01.22 Fornecimento E Instalação De Caixa De Passagem Em Chapa De 
Aço Com Tampa Parafusada, Dimensões 300 X 300 X 120 Mm Un 1,00 68,29 68,29

12.01.23 Fornecimento E Instalação De Caixa De Passagem Em Chapa De 
Aço Com Tampa Parafusada, Dimensões 400 X 400 X 150 Mm Un 1,00 80,35 80,35

12.01.24
Fornecimento E Instalação De Quadro De Distribuição De Luz Em 
Chapa  De  Aço  De  Sobrepor,  Até  26  Divisões  Modulares, 
Dimensões Externas 420 X360x100 Mm

Un 1,00 322,74 322,74

12.01.25 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Monopolar 
Termomagnético De 16 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00 11,62 11,62

12.01.26 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Monopolar 
Termomagnético De 25 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00 14,40 14,40

12.01.27 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Monopolar 
Termomagnético De 40 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00 15,39 15,39
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12.01.28 Fornecimento E Instalação De Disjuntor Bipolar Termomagnético 
De 25 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00 50,68 50,68

12.01.29 Fornecimento E Instalção De Disjuntor Bipolar Termomagnético 
De 40 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00 56,37 56,37

12.01.30 Fornecimento E Instalação De Disjuntor Tripolar Compacto Até 32 
A Com Acionamento Na Porta Do Quadro De Distribuição Un 1,00 69,31 69,31

12.01.31 Fornecimento E Instalação De Disjuntor  Tripolar  Compacto Até 
100 A Com Acionamento Na Porta Do Quadro De Distribuição Un 1,00 110,20 110,20

12.01.32 Fornecimento E Instalação De Disjuntor Tripolar Termomagnético 
De 50-a Em Quadro De Distribuição Un 1,00 70,35 70,35

12.01.33
Fornecimento  E  Instalação  De  Caixa  De  Ligação  De  Pvc  Para 
Eletroduto Flexível , Octogonal Com Fundo Fixo, Dimensões 4 X 
4"

Un 1,00 11,42 11,42

12.01.34
Fornecimento  E  Instalação  De  Caixa  De  Ligação  De  Pvc  Para 
Eletroduto Flexível , Octogonal Com Fundo Móvel, Dimensões 4 
X 4"

Un 1,00 7,95 7,95

12.01.35 Fornecimento  E  Instalação  De  Caixa  De  Ligação  De  Pvc  Para 
Eletroduto Flexível , Retangular, Dimensões 4 X 2" Un 1,00 5,85 5,85

12.01.36 Fornecimento  E  Instalação  De  Caixa  De  Ligação  De  Pvc  Para 
Eletroduto Flexível , Quadrada, Dimensões 4 X 4" Un 1,00 7,13 7,13

12.01.37 Fornecimento  E  Instalação  De  Tomada  Para  Telefone  Quatro 
Pólos, Padrão Telebrás De Embutir - Completa Un 1,00 13,18 13,18

12.01.38 Fornecimento E Instalação De Tomada Universal De Sobrepor - 
Padrão Popular Un 1,00 8,30 8,30

12.01.39
Fornecimento E Instalação De Tomada Universal Mais Terra 2p+t 
-20 A -  250 V -  Com Placa 2x4 -  Pial  -  Linha Sinletoque Ou 
Equivalente

Un 1,00 20,96 20,96

12.01.40 Fornecimento E Instalação De Tomada Universal Dois Pólos 10 A 
- 250 V - Com Placa 2x4 - Pial - Linha Sinletoque Ou Equivalente Un 1,00 13,73 13,73

12.01.41
Fornecimento E Instalação De Interruptor E Tomada , Uma Tecla 
Simples E Uma Tomada Dois Pólos Universal 10 A - 250 V - Com 
Placa 2x4 - Pial - Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00 21,80 21,80

12.01.42
Fornecimento E Instalação De Interruptor , Uma Tecla Paralelo 10 
A  -  250  V  -  Com  Placa  2x4  -  Pial  -  Linha  Sinletoque  Ou 
Equivalente

Un 1,00 16,37 16,37

12.01.43
Fornecimento E Instalação De Interruptor De Embutir , Uma Tecla 
Simples 10 A - 250 V - Completo -com Placa 2x4 - Pial - Linha 
Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00 12,58 12,58

12.01.44
Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  De  Embutir,  Duas 
Teclas Simples 10a - 250 V - Completo - Com Placa 2x4 - Pial - 
Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00 20,28 20,28

12.01.45
Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  De  Embutir  ,  Três 
Teclas Simples 10 A - 250 V - Completo - Com Placa 2x4 - Pial - 
Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00 29,03 29,03
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12.01.46 Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  De  Embutir  1  Tecla 
Simples (tensão: 250 V / Corrente Elétrica: 10 A) Un 1,00 5,05 5,05

12.01.47 Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  De  Embutir,  Duas 
Teclas Simples 10 A - 250 V Un 1,00 16,38 16,38

12.01.48
Fornecimento E Instalação De Interruptor E Tomada , Uma Tecla 
Simples E Uma Tomada Dois Pólos  Universal  10 A -  250 V - 
Completo

Un 1,00 18,45 18,45

12.01.49 Fornecimento E Instalação De Placa Para Interruptor, Tomada Ou 
Placa Cega Para Caixa 4 X 2" Un 1,00 3,90 3,90

12.01.50 Fornecimento E Instalação De Placa Para Interruptor, Tomada Ou 
Placa Cega Para Caixa 4 X 4" Un 1,00 4,08 4,08

12.01.51 Fornecimento  E  Instalação  De  Plafon  De  Plástico  Branco  Para 
Lâmpada Incandescente De 60w - Incluso A Lâmpada Un 1,00 6,54 6,54

12.01.52 Fornecimento E Instalação De Soquete Para Lâmpada Fluorescente 
De 20 / 40watts Un 1,00 1,54 1,54

12.01.53 Fornecimento E Instalação De Soquete De Louça Para Lâmpada 
Incandescente Un 1,00 3,79 3,79

12.01.54 Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Rígido 
Para Eletroduto Roscável, Retangular, Dimensões 4 X 2" Un 1,00 4,06 4,06

12.01.55 Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Rígido 
Para Eletroduto Roscável, Quadrada, Dimensões 4 X 4" Un 1,00 7,61 7,61

12.01.56 Fornecimento E Instalação De Cabo Para Processamento De Dados 
Cat-6 M 1,00 6,16 6,16

12.01.57 Fornecimento E Instalação De Cabo Para Processamento De Dados 
Cat-5 M 1,00 3,67 3,67

12.01.58 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Telefone Fi - Padrão 
Telemar M 1,00 2,51 2,51

12.02 Luminárias, Reatores, Chuveiros E Outros

12.02.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Reator  Eletrônico  De  Partida 
Rápida Duplo - 2x20w Un 1,00 45,24 45,24

12.02.02 Fornecimento E Instalação De Refletor P/ Lâmpada Vapor Sódio 
400 W Inclusive Reator E Lâmpada Un 1,00 286,46 286,46

12.02.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Reator  Para  Luminária  Com 
Lâmpada De Vapor De Sódio - 400w Un 1,00 59,08 59,08

12.02.04 Fornecimento E Instalação De Luminária E8 - Padrão Seds Un 1,00 142,52 142,52
12.02.05 Fornecimento E Instalação De Luminária E7a - Padrão Seds Un 1,00 141,81 141,81

12.02.06
Fornecimento E Instalação De Luminária Fluorescente Completa 
Com 2 Lâmpadas De 40 W E Reator Eletrônico De Partida Rápida 
- Tipo Calha De Sobrepor

Un 1,00 101,40 101,40

12.02.07
Fornecimento E Instalação De Luminária Fluorescente Completa 
Com 2 Lâmpadas De 20 W - Com Reator Eletrônico De Partida 
Rápida - Tipo Calha De Sobrepor

Un 1,00 81,07 81,07

12.02.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Luminária  Plafonier  Com Globo 
Leitoso E Lâmpada Incandescente 100w Un 1,00 24,55 24,55
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12.02.09 Fornecimento  E  Instalação  De  Luminária  Tipo  Tartaruga  Com 
Lâmpada Incandescente 60w - Tamanho Médio Un 1,00 24,81 24,81

12.02.10 Fornecimento E Instalação De Chuveiro Elétrico Tipo Ducha, 127 
Ou 220 V - 4400 W Un 1,00 42,80 42,80

13 Divisórias
13.01 Divisória Em Dramix Esp. 7 Cm - Instalada M2 1,00 184,80 184,80

13.02
Fornecimento E Instalação De Divisória Estruturada Em Perfis De 
Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático Cor: Preto Com 
Painel Em Laminado Melamínico Miolo Colméia, E=35mm

M2 1,00 96,66 96,66

13.03

Fornecimento E Instalação De Divisória Estruturada Em Perfis De 
Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático Cor: Preto Com 
Painel Em Laminado Melamínico Miolo Colméia, E=35mm Com 
Até 50% Da Área Em Vidro Cristal Incolor

M2 1,00 102,35 102,35

13.04

Fornecimento E Instalação De Porta 80x210cm - Estruturada Em 
Perfis De Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático Cor: 
Preto  Com  Painel  Em  Laminado  Melamínico  Miolo  Colméia, 
E=35mm - Completa / Inclusive Ferragens

Un 1,00 191,90 191,90

13.05

Fornecimento E Instalação De Porta 80x210cm - Estruturada Em 
Perfis De Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático Cor: 
Preto  Com  Painel  Em  Laminado  Melamínico  Miolo  Colméia, 
E=35mm Com Até 50% De Vidro Cristal Incolor - Completa

Un 1,00 196,17 196,17

14 Forros

14.01 Forro  De  Gesso  Em Placas  60x60cm -  Liso  (  Fornecimento  E 
Instalação ) M2 1,00 31,27 31,27

14.02 Forro  De  Gesso  Acartonado  Fixo  Monolítico,  Suspensos  Por 
Pendurais De Arame Galvanizado Nº 18 M² 1,00 46,91 46,91

14.03
Forro De Pvc Em Painéis Lineares Encaixados Entre Si E Fixados 
Em  Estrutura  De  Metalon  ,  Dimensões  200  X  6000  Mm  - 
Fornecimento E Instalação

M² 1,00 39,80 39,80

14.04
Forro Com Lambri De Madeira ¨angelim Ou Equivalente ¨- 10 X 
1cm,  Fixada  Em  Caibros  De  5  X  6  Cm  -  Fornecimento  E 
Instalação

M² 1,00 56,07 56,07

15 Vidros

15.01 Fornecimento E Instalação De Vidro Cristal Comum Liso Incolor , 
Colocado Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 4 Mm M² 1,00 60,35 60,35

15.02 Fornecimento  E  Instalação  De  Vidro  Temperado,  Colocado Em 
Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 10mm M² 1,00 241,79 241,79

15.03 Fornecimento E Instalação De Vidro Comum Aramado, Colocado 
Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 7 Mm M² 1,00 146,87 146,87

15.04 Fornecimento E Instalação De Vidro Comum Fantasia, Colocado 
Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 4 Mm M² 1,00 57,67 57,67

15.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Vidro  Cristal  Comum  Liso, 
Colocado Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 6 Mm M² 1,00 91,56 91,56
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15.06 Fornecimento E Instalação De Espelho Cristal 40x60cm - Fixado 
Com Parafusos Finesson Cromado - Esp.: 5 Mm Un 1,00 65,39 65,39

16 Pinturas
16.01 Lixamento De Pintura De Parede Ou Teto M2 1,00 1,02 1,02
16.02 Lixamento De Pintura Em Madeira M² 1,00 2,86 2,86
16.03 Lixamento De Pintura Esmalte Em Serralheria M 1,00 3,02 3,02

16.04 Emassamento De Parede Com Massa Corrida À Base De Pva Com 
Duas Demãos - Para Pintura Látex M² 1,00 4,73 4,73

16.05 Emassamento De Parede Com Massa Corrida A Óleo - Com Duas 
Demãos, Para Pintura A Óleo M² 1,00 12,29 12,29

16.06 Emassamento De Parede Externa Com Massa Acrílica Com Duas 
Demãos, Para Pintura Látex M² 1,00 8,15 8,15

16.07 Emassamento De Esquadria De Madeira Com Massa Corrida Com 
Duas Demãos, Para Pintura A Óleo Ou Esmalte M² 1,00 13,43 13,43

16.08 Pintura Látex Pva Sem Massa, 2 Demãos, Sobre Fundo Selador M2 1,00 9,06 9,06

16.09 Pintura  Látex  Acrílico  Sem  Massa  -  2  Demãos,  Sobre  Fundo 
Selador M2 1,00 9,84 9,84

16.10 Esmalte  Sem  Massa  Em  Reboco,  Com  Selador  Acrílico  -  2 
Demãos M2 1,00 16,58 16,58

16.11 Pintura De Parede Com Revestimento Texturizado, Aplicação A 
Rolo M² 1,00 12,00 12,00

16.12 Revestimento Texturizado Em Parede Interna Ou Externa De Alta 
Camada, Aplicado Com Desempenadeira M² 1,00 20,71 20,71

16.13 Pintura Com Tinta Acrílica - 2 Demãos, Sobre Pisos Cimentados M2 1,00 8,15 8,15

16.14 Pintura Látex Acrílica Para Quadra Esportiva - 3 Demãos M2 1,00 10,11 10,11
16.15 Pintura Impermeabilizante Com Duas Demãos De Tinta Epóxi M² 1,00 15,38 15,38
16.16 Tratamento Superficial De Superfície De Concreto Aparente M2 1,00 12,46 12,46

16.17 Pintura Com Esmalte Sintético Ou Tinta A Óleo Em Esquadria De 
Madeira , Sem Massa , Sobre Fundo Selador M² 1,00 18,85 18,85

16.18 Pintura Com Esmalte  Sintético Em Esquadria  De Madeira  Com 
Duas Demãos, Sem Massa Corrida M² 1,00 16,86 16,86

16.19 Pintura Com Esmalte Sintético Para Esquadrias Metálicas M2 1,00 16,75 16,75

16.20 Pintura Anticorrosiva Em Esquadrias Metálicas Com Uma Demão 
De Zarcão M2 1,00 1,76 1,76

16.21 Verniz Filtro Solar Em Esquadria De Madeira Com Três Demãos M² 1,00 13,25 13,25

16.22
Eliminação De Trincas E Fissuras Em Revestimentos De Parede E 
Tetos Em Reboco Ou Revestimento De Gesso Com Aplicação De 
Selatrinca Sobre Camadas De Tela

M 1,00 22,74 22,74

17 Urbanização
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17.01

Muro Divisório Com Bloco De Concreto 15x20x40 Cm - 4,5mpa - 
E=15 Cm, Altura 1,80 M, Assentado Sobre Sapata Corrida Com 
Argamassa  Mista  De  Cimento  ,  Cal  Hidratada  E  Areia  Sem 
Peneirar Traço 1:0,5:8

M 1,00 244,35 244,35

17.02 Muro Com Mourão E Placa Pré-fabricada De Concreto Armado , 
Altura Livre 2,00 M M 1,00 93,50 93,50

17.03 Alambrado H=2,80 M Padrão Cia´s - D24 - Incluso A Concertina 
730 Mm M 1,00 542,15 542,15

17.04 Alambrado  H=4,50m  P/  Penitenciárias  Padrão  -  D24  -  Exceto 
Concertina M 1,00 811,93 811,93

17.05
Cerca Com Mourão Pré-fabricado De Concreto Armado De 2 Em 
2 Metros , Mourões Com 7 Furos E Arame Farpado , Altura Livre 
1,80 M

M 1,00 16,82 16,82

17.06 Fornecimento  E  Instalação  De  Concertina  Clipada  -  Modelo: 
Espiral Helicoidal Dupla D= 450mm M 1,00 35,54 35,54

17.07 Fornecimento  E  Instalação  De  Concertina  Clipada  -  Modelo: 
Espiral Helicoidal Dupla D= 610 Mm M 1,00 42,65 42,65

17.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Concertina  Clipada  -  Modelo: 
Espiral Helicoidal Dupla D= 730 Mm M 1,00 49,75 49,75

17.09
Instalação De Concertina Clipada /dupla D= 450mm, 610mm Ou 
730mm Sem O Fornecimento Da Concertina - Somente Mão-de-
obra

M 1,00 17,06 17,06

17.10 Canaleta Em Concreto 30x20 Cm A Céu Aberto Para Rede Pluvial M 1,00 22,94 22,94

17.11 Passeio Em Concreto Rústico E=6 Cm M2 1,00 18,75 18,75
17.12 Base De Brita 3¨ E 4¨ - Graduada M³ 1,00 51,91 51,91

17.13 Camada Intermediária (binder) Asfáltica Usinada A Quente Para 
Pavimentação M³ 1,00 306,54 306,54

17.14 Imprimação Com Ligante Betuminosa Para Pavimentação M² 1,00 2,31 2,31

17.15 Concreto Asfáltico Para Aplicação Em Pavimentação Usinado A 
Quente - Preparo E Aplicação M³ 1,00 499,41 499,41

18 Serviços Complementares

18.01 Beliche Simples - Padrão Seds - Exceto Escada Un 1,00 1.293,61 1.293,6
1

18.02 Escada Para Beliche - Padrão Seds Un 1,00 109,54 109,54
18.03 Cama Individual - D5-a - Padrão Seds Un 1,00 337,32 337,32

18.04 Mesa De Cabeceira  Em Concreto -  D6 -  Padrão Seds -  Exceto 
Pintura M 1,00 148,79 148,79

18.05 Mesa De Cabeceira Em Concreto - D6-a - Padrão Seds - Exceto 
Banco Em Concreto E Pintura M 1,00 69,41 69,41

18.06 Prateleira De Concreto Acab. Natado Verde L=40 Cm - Padrão 
Seds M 1,00 87,15 87,15

18.07 Prateleira De Concreto C/ Dramix L=40 Cm Apoio Metalon M 1,00 78,94 78,94

18.08 Bancada  Em  Ardósia  Polida  -  Esp.:  2,5cm  -  Acabamento  De 
Espessura Polido Reto , Incluso Rodobanca H: 10cm M2 1,00 229,30 229,30
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18.09 Fornecimento  E  Instalação  De  Policarbonato  Liso  Incolor  - 
Compacto - Esp.: 4mm Em Esquadrias Metálicas Ou De Madeira M² 1,00 206,12 206,12

18.10 Fornecimento E Instalação De Extintor De Dióxido De Carbono, 
Capacidade 6 Kg Un 1,00 464,03 464,03

18.11 Fornecimento E Instalação De Placa Sinalizadora De Extintor De 
Incêncio - 30x30cm Fotoluminescente Un 1,00 17,11 17,11

18.12 Fornecimento E Instalação De Tela Telcon Q 246 (3,91 Kg/m²) 
Simples No Pátio M² 1,00 29,65 29,65

18.13 Fornecimento E Instalação De Tela Telcon Q 785 (12,46 Kg/m²) 
Dupla Nas Celas M² 1,00 74,97 74,97

18.14 Andaime Metálico De Encaixe Para Trabalho - Tipo Fachadeiro - 
Incluso Estrados - Locação, Montagem E Desmontagem M² 1,00 6,15 6,15

18.15 Carga Manual De Entulho Em Caminhão Basculante M³ 1,00 10,40 10,40
18.16 Carga Manual De Terra Em Caminhão Basculante M³ 1,00 10,40 10,40
18.17 Carga Mecanizada De Entulho Em Caminhão Basculante M³ 1,00 2,42 2,42
18.18 Carga Mecanizada De Terra Em Caminhão Basculante M³ 1,00 2,28 2,28

18.19 Transporte Horizontal De Materiais A Granel - Dmt < = 50m Com 
Carrinho De Mão M³ 1,00 10,27 10,27

18.20 Transporte Horizontal De Materiais A Granel - 50m < Dmt > 100 
M - Com Carrinho De Mão M³ 1,00 13,59 13,59

18.21 Transporte  E  Descarga  De  Terra  Ou  Entulho  Em  Caminhão 
Basculante, Distância Até 1 Km M³ 1,00 2,13 2,13

18.22 Transporte E Descarga De Terra Em Caminhão Basculante - Dmt 
De 1 A 2 Km M³ 1,00 3,91 3,91

18.23 Transporte E Descarga De Terra Em Caminhão Basculante - Dmt 
De 2 A 5 Km

M³/k
m 1,00 1,78 1,78

18.24 Transporte E Descarga De Terra Em Caminhão Basculante - Dmt 
> 5km

M³/k
m 1,00 1,07 1,07

18.25 Locação De Caminhão Para Limpeza De Fossa Hora 1,00 63,97 63,97
18.26 Remoção De Entulho Em Caçamba M3 1,00 23,95 23,95
18.27 Limpeza Geral Da Obra M² 1,00 4,23 4,23

18.28 Remoção E Replantio De Árvore De Porte Médio Em Cava De 
0,80 X 0,80 X 0,80 Cm Un 1,00 101,86 101,86

19 Furos Em Concreto

19.01
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Armado  Para  Fixação  De 
Ferragem - Inclusive Aplicação De Adesivo A Base Epóxi Para 
Concreto - Diâmetro Até 1/2¨ - Profundidade 15cm

Un 1,00 16,26 16,26

19.02
Execução De Furo Em Concreto Com Broca De Vídia , Utilizanto 
Martelete Elétrico, Diâmetro Até 12,5mm - 1/2¨ - Profundidade De 
15cm

Un 1,00 3,27 3,27
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19.03 Execução De Furo Em Concreto Com Broca De Vídia , Utilizanto 
Martelete Elétrico, Diâmetro Até 1 1/2¨ - Profundidade De 15cm Un 1,00 7,75 7,75

19.04
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Coroas  Diamantadas, 
Utilizando  Perfuratriz  Elétrica  ,  Diâmetro  De  3/8¨  A  1  1/2¨  - 
Profundidade De 40cm

Un 1,00 35,54 35,54

19.05
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Coroas  Diamantadas, 
Utilizando  Perfuratriz  Elétrica  ,  Diâmetro  De  2¨  A  3  1/2¨  - 
Profundidade De 40cm

Un 1,00 42,65 42,65

19.06
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Coroas  Diamantadas, 
Utilizando  Perfuratriz  Elétrica  ,  Diâmetro  De  4¨  A  6¨  - 
Profundidade De 40cm

Un 1,00 63,97 63,97

20 Controle Tecnológico

20.01 Ensaios Em Argamassa - Resistência Ao Arrancamento-aderência 
À Tração - Por Unidade Ou Conj. De Até 6 Amostras Un 1,00 454,88 454,88

20.02 Ensaios Em Aragmassa - Consistência (flow Table) Por Traço Un 1,00 21,32 21,32

20.03 Ensaio Em Argamassa - Resistência A Compressão - Por Unidade 
Ou Conj. De Até 6 Amostras Un 1,00 218,20 218,20

20.04 Ensaio De Argamassa - Resistência À Compressão - Por Amostra 
Adicional Excedente A 6 Unidades Un 1,00 41,22 41,22

20.05 Ensaio De Aragmassa - Retenção De Água - Por Amostra Un 1,00 189,06 189,06

2006
Ensaio Em Concreto - Resistência À Compressão Axial Incluindo 
Cura, Capeamento E Emissão De Certificado - Por Unidade Ou 
Conj. De Até 6 Amostras

Un 1,00 55,44 55,44

20.07
Ensaio Em Concreto - Resistência À Compressão Axial Incluindo 
Cura,  Capeamento  E  Emissão  De  Certificado  -  Por  Amostra 
Adicional Excedente A 6 Unidades

Un 1,00 11,37 11,37

20.08 Ensaio Em Concreto - Ensaio Não Destrutivo ( Esclerometria ) - 
Por Unidade Ou Conj. De Até 20 Pontos Un 1,00 525,96 525,96

20.09 Ensaio Em Concreto - Ensaio Não Destrutivo ( Esclerometria ) - 
Por Ponto Adicional Acima 20 Unidades Un 1,00 35,54 35,54

20.10 Ensaio Em Concreto - Concreto Virado Na Obra Até 7m3 M3 1,00 17,06 17,06

20.11 Ensaio  Em  Concreto  -  Concreto  Virado  Na  Obra,  Volume  De 
Concreto De 8m3 A 20m3 M3 1,00 9,24 9,24

20.12 Ensaio  Em  Aço  -  De  Tração,  Dobramento  E  Verificação  De 
Bitolagem Em Barras De Aço Até 1¨ Un 1,00 35,54 35,54

20.13 Ensaio  Em  Aço  -  De  Tração,  Dobramento  E  Verificação  De 
Bitolagem Em Barras De Aço Acima De 1¨ Un 1,00 56,86 56,86

20.14 Ensaio Em Alvenaria - De Qualificação De Blocos De Concreto, 
Tijolo Furado Ou Tijolo Maciço De 1un Até 6 Un Un 1,00 127,94 127,94

20.15
Ensaio Em Alvenaria - De Qualificação De Blocos De Concreto, 
Tijolo Furado Ou Tijolo Maciço - Blocos Adicionais Acima De 6 
Un

Un 1,00 23,10 23,10
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20.16 Ensaio Em Alvenaria - Determinação Do Índice De Absorção De 
Água Em Materiais Cerâmicos Ou Concreto Até 6un Un 1,00 223,18 223,18

20.17 Extração, Preparo E Rompimento De Corpo De Prova Un 1,00 127,94 127,94
20.18 Ensaio De Compactção - Proctor Normal Un 1,00 63,97 63,97

20.19
Conjunto  De  Ensaios  Em Aço  Necessários  Para  Caracterização 
Geral Do Aço De Esquadria De Segurança Do Sistema Prisional 
Em Amostra Única - Com Emissão De Certificado

Verba 1,00 3.198,38 3.198,3
8

21 Serviços Especiais
21.01 Engenheiro / Consultoria Técnica - Incluso A Art H 1,00 61,25 61,25
21.02 Levantamento Topográfico - Incluso A Art H 1,00 36,96 36,96

22 Mão-de-obra
22.01 Servente H 1,00 6,04 6,04
22.02 Carpinteiro H 1,00 9,38 9,38
22.03 Armador H 1,00 8,84 8,84
22.04 Encanador H 1,00 10,23 10,23
22.05 Pedreiro H 1,00 9,38 9,38
22.06 Azulejista H 1,00 9,27 9,27
22.07 Armador H 1,00 8,84 8,84
22.08 Eletricista H 1,00 11,02 11,02
22.09 Pintor H 1,00 9,60 9,60
22.10 Serralheiro H 1,00 12,79 12,79
22.11 Ajudante De Eletricista H 1,00 7,12 7,12
22.12 Ajudante De Pintor H 1,00 6,97 6,97
22.13 Ajudante De Armador H 1,00 6,70 6,70
22.14 Ajudante De Encanador H 1,00 7,12 7,12
22.15 Ajudante De Carpinteiro H 1,00 6,72 6,72

22.16 Torneiro Mecânico H 1,00 11,37 11,37
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ANEXO V
Planilha de Serviços Básicos sem preços. 

 Manutenção das Unidades Físicas do Sistema de Defesa Social – Regiões: 01/02/03/04/05 e 06

Item Descrição da Atividade Unid. Quant. Vr. 
Unit.

Vr. 
Total 

01 Serviços Preliminares
01.01 Mobilização E Desmobilização Km/rodado Km 1,00
01.02 Placa De Obra-padrão Seds (2,00x1,50m) Un 1,00
01.03 Demarcação Da Obra Com Gabarito M2 1,00
01.04 Limpeza Superficial Do Terreno - Capina Manual M2 1,00

02 Demolições, Remoções, Apicoamentos E Aberturas De Rasgos

02.01
Abertura  E  Fechamento  De  Rasgos  Em  Alvenaria  -  Para 
Fixação De Eletrodutos E De Tubulação Hidro-sanitária /  D= 
Até 50mm

M 1,00

02.02 Demolição De Concreto Armado Com Martelo Rompedor M3 1,00
02.03 Demolição De Concreto Simples M³ 1,00
02.04 Demolição De Revestimento Em Argamassa(reboco/emboço) M2 1,00
02.05 Demolição De Revestimento Cerâmico E Azulejo M² 1,00

02.06 Demolição De Estrutura De Madeira Para Telhado Colonial - 
Incluso Empilhamento M² 1,00

02.07 Remoção De Cobertura De Telha Cerâmica M² 1,00
02.08 Remoção De Cobertura De Telha Fibrocimento M² 1,00

02.09 Remoção  De  Peça  De  Louça  Sanitária  Com  Possível 
Reaproveitamento Un 1,00

02.10 Demolição  De  Piso  Cimentado  Sobre  Lastro  De 
Concreto(incluso Lastro) M² 1,00

02.11 Demolição  De  Alvenaria  De  Bloco  De  Concreto  Sem 
Aproveitamento - Incluso Afastamento M3 1,00

02.12 Demolição De Alvenaria De Tijolo Comum E Empilhamento M3 1,00

02.13 Demolição  De  Alvenaria  De  Tijolo  Comum,  Sem 
Reaproveitamento M³ 1,00

02.14 Remoção  De  Esquadrias  De  Madeira  Ou  Metálicas(inclusive 
Batente) M2 1,00

02.15 Demolição De Estrutura De Madeira Para Telhado De Telhas 
Leves M2 1,00

02.16 Demolição  De  Alvenaria  De  Tijolo  Furado  Sem 
Aproveitamento Do Material M3 1,00

02.17 Remoção De Esquadria Metálica/madeira - Exceto O Batente M² 1,00

02.18 Remoção De Cobertura De Telhado Em Telha Metálicas Com 
Possível Reaproveitamento Dos Materiais M2 1,00

02.19 Demolição De Forro De Gesso M² 1,00
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02.20 Demolição De Piso Em Marmorite M² 1,00
02.21 Remoção De Divisória Leve M² 1,00
02.22 Remoção De Vidro M2 1,00

02.23 Demolição  De  Pavimentação  Asfáltica  Com  Utilização  De 
Martelo Rompedor M² 1,00

02.24 Demolição De Revestimento Em Pedras M2 1,00
02.25 Demolição De Concreto Armado Manual M3 1,00
02.26 Demolição De Rodapé De Argamassa M 1,00
02.27 Demolição De Contrapiso Ou Piso Cimentado M² 1,00
02.28 Remoção De Piso Vinílico M² 1,00
02.29 Apicoamento De Revestimento - Emboço Ou Reboco M² 1,00

02.30 Remoção De Concertina  D= 450mm -  610mm Ou 730mm - 
Com Possível Reaproveitamento M 1,00

02.31 Apicoamento De Piso Cimentado - Profundidade Até 1cm M2 1,00
03 Fundações E Movimento Em Terra 

03.01 Fundações 
03.0.101 Estaca Broca D=25 Cm Perfurada A Trado Manual M 1,00
03.01.02 Estaca Broca D=30 Cm Perfurada A Trado Manual M 1,00

03.01.03
Tubulão A Céu Aberto - Empregando Concreto Ciclópico Traço 
1:10 Cimento /brita, Com 20% De Volume Em Pedra De Mão - 
Fuste 60cm - Base 120cm

M³ 1,00

03.01.04 Forma De Madeira De Lei, Inclusive Escoramento E Desforma 
Para Fundações M2 1,00

03.01.05 Aço Ca-50/ca-60, Corte, Dobra E Colocação Em Fundação Kg 1,00

03.01.06 Concreto Ciclópico Fck=15,0 Mpa Com 30% Pedra De Mão - 
Lançado M³ 1,00

03.01.07 Concreto Fck=15 Mpa Lançado Em Fundação M3 1,00
03.01.08 Concreto Fck=20 Mpa Lançado Em Fundação M3 1,00

03.02 Movimento Em Terra
03.02.01 Escavação Manual De Vala Até 1,50 M (solo Seco) M3 1,00

03.02.02 Escavação Manual De Vala De 1,5 Até 3,0 M Em Solo De 1ª 
Categoria M³ 1,00

03.02.03 Escavação  Mecanizada  Material  De  1ª  Categoria  Inclusive 
Transporte Até 50m M³ 1,00

03.02.04 Escavação  Mecanizada  De  Vala  Em  Solo  De  1ª  Categoria, 
Profundidade Até 4 M M³ 1,00

03.02.05 Escavação E Carga Mecanizada Em Material De 1ª Categoria M³ 1,00

03.02.06 Escavação Mecanizada Em Material De 2ª Categoria Inclusive 
Transporte Até 50m M³ 1,00

03.02.07 Escavação E Carga Mecanizada Em Material De 2ª Categoria M³ 1,00

03.02.08 Aterro C/ Apiloamento Em Camadas De 20 Cm Com Maço De 
30kg M3 1,00
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03.02.09 Compactação Com Rolo Vibratório M2 1,00
03.02.10 Reaterro Manual De Vala Apiloado M³ 1,00
03.02.11 Reaterro Compactado Com Cm-20 M³ 1,00
03.02.12 Apiloamento De Fundo De Vala Com Maço De 30 Kg M² 1,00

04 Estruturas

04.01
Forma  De  Chapa  Compensada  Plastificada  E=12mm,  Para 
Estruturas  Em  Geral,  5  Reaproveitamentos  -  Incluso 
Escoramento E Desforma

M² 1,00

04.02
Forma  De  Chapa  Compensada  Para  Vigas,  E=  12mm  , 
Montagem  E  Desmontagem,  3  Reaproveitamentos  -  Incluso 
Escoramento E Desforma

M² 1,00

04.03
Forma  De  Chapa  Compensada  Resinada  E=12  Mm,  Para 
Estruturas  Em  Geral,  3  Reaproveitamentos  -  Incluso 
Escoramento E Desforma

M² 1,00

04.04 Forma De Madeira Para Estruturas Em Geral Com Tábua De 3ª, 
3 Reaproveitamentos - Incluso Escoramento E Desforma M² 1,00

04.05
Cimbramento  Tubular  Desmontável,  Para  Ponte  Ou  Viaduto, 
Edificação  Civil  E  Industrial,  Incluso  Montagem  E 
Desmontagem

M³ 1,00

04.06 Escoramento Metálico Para Vigas E Lajes Leves De Edificações 
Com Pé-direito Variando De 2,00 A 3,00m M2 1,00

04.07 Armadura De Aço Para Estruturas Em Geral, Ca-50/ca-60 Até 
Ø 10 Mm, Corte, Dobra E Colocação Kg 1,00

04.08 Concreto  Fck=15  Mpa  -  Preparado  Em  Betoneira,  Lançado 
Estrutura M3 1,00

04.09 Concreto Fck=18 Mpa - Preparado Em Betoneira - Lançado Em 
Estruturas M3 1,00

04.10 Concreto Fck=20 Mpa - Preparado Em Betoneira - Lançado Em 
Estrutura M3 1,00

04.11 Concreto Fck= 25 Mpa - Preparado Em Betoneira - Lançado Em 
Estruturas M3 1,00

04.12 Lastro De Concreto Magro Traço: 1:4:8 - E=5 Cm M3 1,00
04.13 Lastro De Concreto Traço: 1:4:8 / E=8 Cm M² 1,00

04.14 Fornecimento  E  Aplicação  De  Grout  Para  Ancoragens, 
Recuperações Estruturais E Uso Em Geral M3 1,00

04.15 Laje  Pré-moldada  Para  Forro,  Sc=150 Kg/m2 -  A Revestir  - 
Preço Médio M² 1,00

04.16 Laje Pré-moldada De Piso Sc=250 Kg/m2 - A Revestir - Preço 
Médio M2 1,00

04.17 Reparo Estrutural Em Trincas Com Aplicação De Grout Base 
Epóxi Em Trincas Com E=10 A 40 Mm M 1,00

04.18 Reparo  Estrutural  Em  Fissuras  Por  Injeção  De  Resina  Base 
Epóxi - Fissuras Com Espessura De 3 A 9mm M 1,00

05 Alvenarias
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05.01 Alvenaria De Tijolo Furado 30x20x10 Cm E=10 Cm M² 1,00
05.02 Alvenaria De Tijolo Furado 30x20x15 Cm Esp. 15 Cm M2 1,00

05.03
Alvenaria  De  Bloco  De Concreto,  40x20x10 Cm -  2,5mpa  - 
Esp.:  10cm -  Assent.com Argamassa Mista  De Cimento/areia 
Traço 1:6

M² 1,00

05.04
Alvenaria  Com Bloco  De Concreto,  40x20x20cm -  4,5mpa - 
Esp.: 20 Cm - Com Argamassa Mista De Cimento/areia Traço 
1:6

M2 1,00

05.05

Alvenaria De Bloco De Concreto 40x20x15cm - 4,5mpa - Cheio 
De  Concreto  Fck  =  15mpa  -  Esp.  15  Cm  -  Assesnt.  Com 
Argamassa Mista De Cimento/areia Traço 1:4 - Aço Ca-60 - D= 
2x5mm Cada 20cm - Horizontal E Vertical

M2 1,00

05.06

Alvenaria De Bloco De Concreto 40x20x20cm -4,5mpa - Cheio 
De  Concreto  Fck  =  15mpa  -  Esp.  20cm  -  Assent.  Com 
Argamassa Mista De Cimento/areia Traço 1:4 - Aço Ca-60 - D= 
2x5mm Cada 20cm - Horizontal E Vertical

M² 1,00

05.07

Alvenaria De Vedação Com Tijolo Comum 5,7 X 9 X 19 Cm, 
Epessura Da Parede 9 Cm, Juntas De 12 Mm Com Argamassa 
Mista De Cal Hidratada E Areia Sem Peneirar Traço 1:4, Com 
100 Kg De Cimento - Tipo 5

M² 1,00

05.08 Alvenaria Em Bloco De Concreto 40x20x15cm - 4,5mpa - Esp.: 
=15 Cm M² 1,00

05.09

Alvenaria De Vedação Com Tijolo Comum 5,7 X 9 X 19 Cm, 
Epessura Da Parede 19 Cm, Juntas De 12 Mm Com Argamassa 
Mista De Cimento, Cal Hidratada E Areia Sem Peneirar Traço 
1:2:8 - Tipo 5 -

M² 1,00

05.10 Verga Reta De Concreto Armado - Incluso Forma, Desforma, 
Aço E Concreto Fck =15,00mpa M3 1,00

05.11
Marco  De  Concreto  Armado  Junto  Às  Portas  De  Cela  E/ou 
Alojamento - Incluso Forma, Desforma, Aço E Concreto Fck 
=20,00mpa

M3 1,00

05.12 Costura De Trincas Em Alvenaria M 1,00
06 Revestimentos

06.01 Chapisco Arg. Traço 1:3 - Cimento/areia - A Colher M² 1,00

06.02 Reboco  Tipo  Paulista  Com  Argamassa  Traço  1:4  - 
Cimento/areia - E=3 Cm M2 1,00

06.03 Reboco  Tipo  Paulista  Com Argamassa  Traço  1:6  -  Cimento 
Areia - E=2,5 Cm M2 1,00

06.04 Emboço/massa Única Para Parede Com Argamassa Traço 1:5 - 
Cimento/areia - Esp.: 2,0cm M² 1,00

06.05
Emboço Com Argamassa  De Cimento E Areia Sem Peneirar 
Traço 1:5, E=20 Mm Com Aditivo Impermeabilizante Sika1 Ou 
Similar

M² 1,00

06.06
Revestimento Em Azulejo Branco 15x15cm De 1ª  Assentado 
Com Argamassa Cimento Colante Ac-1 - Junta A Prumo - Sem 
Rejuntamento

M² 1,00
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06.07 Revestimento Com Cerâmica/azulejo 10x10cm Assentada Com 
Argamassa Cimento Colante Ac-1 M² 1,00

06.08

Revestimento Em Cimentado Natado Liso Natural Esp.: 2,0cm - 
Com  Argamassa  Traço  1:3  -  Cimento  E  Areia  Fina  ,  Com 
Adtivo  Impermeabilizante  ,  Executado  Em  2  Camadas 
Sobrepostas Com Intervalo De 1/2 Hora

M² 1,00

06.09 Revestimento De Quadros Para Giz Com 2 Massas M2 1,00

06.10 Revestimento  Em  Cimentado  Natado  Liso  Natural  -  Com 
Argamassa Traço 1:4 - Cimento E Areia Fina - Esp.: 2cm M2 1,00

06.12 Rejuntamento  De  Revestimento  Em  Azulejo  15x15cm  Com 
Rejunte Epóxi - Juntas 3mm M2 1,00

06.13
Rejuntamento  De  Revestimento  Cerâmico  10x10cm  Com 
Argamassa  Pré-fabricada  Para  Rejuntamento  -  Espessura  Das 
Juntas De 5 A 8mm

M2 1,00

06.14
Rejuntamento  De  Revetimento  Em  Azulejo  15x15cm,  Com 
Argamassa Pré-fabricada Para Rejuntamento, Para Juntas Até 3 
Mm

M² 1,00

07 Pisos / Degraus / Soleiras E Rodapés
07.01 Pisos

0.701.01 Lastro De Areia Com Areia Grossa M³ 1,00

07.01.02 Lastro De Brita 1 E 2 Apiloado Manualmente Com Maço De 
Até 30 Kg M³ 1,00

07.01.03 Lastro De Concreto 1:3:5 E=6 Cm M² 1,00

07.01.04 Contrapiso  Em Argamassa  1:3  De Cimento/areia  Peneirada  - 
Esp.: 3 Cm M2 1,00

07.01.05
Regularização  De  Superfície  Horizontal  E  Vertical  Para 
Impermeabilização - Arg. De Cimento E Areia Traço 1:3 - Esp.: 
2cm

M2 1,00

07.01.06 Piso Em Concreto Fck=13,5 Mpa, Esp.=8cm, Acab. Sarrafeado, 
Área Externa M2 1,00

07.01.07 Piso Em Concreto Fck=20 Mpa Com 25 Kg De Dramix/m3 M3 1,00

07.01.08 Piso  Em  Concreto  Armado,  Esp.  15cm  Com  Concreto 
Fck=30mpa , Aço Ca-50 A D= 6,3mm - Malha 10x10cm M2 1,00

07.01.09 Proteção Mecânica Com Argamassa Cimento E Areia - Traço 
1:4 - Esp.: 1,5cm M² 1,00

07.01.10 Proteção Mecânica De Superfície Sujeita A Trânsito Com Arg. 
De Cimento E Areia Traço 1:3, E=3 Cm M² 1,00

07.01.11 Piso Cimentado Áspero - Argamassa Traço 1:4 - E=3,0 Cm M2 1,00
07.01.12 Piso Cimentado Natado Sem Junta E=3,0 Cm - Traço 1:4 M2 1,00

07.01.13
Piso  Cimentado  Natado  Natural  C/  Argamassa  De 
Cimento/areia Traço 1:3 Com Aditivo Impermeabilizante E=3,0 
Cm

M2 1,00
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07.01.14
Piso Cimentado Natado Natural - Traço 1:4 Cimento E Areia 
Lavada  Fina  -  Com  Junta  Plástica  17x3mm  -  Quadros 
1,00x1,00m - Esp.: 2,5cm

M2 1,00

07.01.15 Piso Cimentado C/ Argamassa De Cimento/areia Traço 1:3 Com 
Aditivo Impermeabilizante - Esp.: 2,5cm M2 1,00

070116
Piso  Em  Marmorite  Cinza  Com  Junta  Plástica  3x20  Cm, 
Quadros 1,00x1,00 M - Esp.=1 Cm, Inclusive Contrapiso Arg. 
1:3 E=3cm

M2 1,00

07.01.17 Piso  Em  Pedra  Ardósia  Em  Placas  40  X  40cm,  E=8  Mm, 
Assentado Com Argamassa Cimento E Areia Traço 1:4 M² 1,00

07.01.18
Piso  Cerâmico  Pei-4  -  Cerâmica  Esmaltada  (preço  Médio)  - 
Assentado  Com  Argamassa  Cimento  Colante  Ac-1  -  Exceto 
Rejuntamento

M² 1,00

07.01.19
Piso  Cerâmico  -  Pei  -  5  -  Cerâmica  Esmaltada  Semi-
antiderrapante (preço Médio) , Assentado C/ Argamassa Colante 
Acii

M² 1,00

07.01.20 Piso Cerâmico 40 X 40 Cm - Pei -5 Assentado C/ Argamassa 
Colante Flexível - Acii - Exceto Rejuntamento M² 1,00

07.01.21
Taco De Madeira, Assentado Com Argamassa De Cimento E 
Areia  Peneirada  Traço  1:4,  Com  Aditivo  Impermeabilizante, 
Inclusive Desbastamento Da Superfície De Base

M² 1,00

07.01.22 Taco De Madeira, Fixado Com Cola Especial À Base De Pva 
Sobre Base Regularizada M² 1,00

07.01.23 Piso Em Tábula Corrida - Ipê Ou Equivalente -l = 10 Cm M² 1,00

07.01.24 Piso Em Placas Vinílicas 30x30cm, E=2 Mm, Fixada Com Cola 
À Base De Neoprene M² 1,00

07.01.25 Rejuntamento De Piso Cerâmico Com Argamassa Pré-fabricada 
Para Rejuntamento, Espessura Da Junta: 5 A 8mm M² 1,00

07.01.26 Rejuntamento De Piso Cerâmico Com Rejunte Flexível Portokol 
Ou Equivalente - Esp. Das Juntas: 5 A 8mm M2 1,00

07.01.27 Raspagem E  Calafetação  De  Taco  Ou  Parquete  De  Madeira 
Com Uma Demão De Cera M² 1,00

07.01.28 Aplicação De Sinteco Incluso Raspagem E Calafetação De Taco 
Ou Tábua Corrida M2 1,00

07.02 Degraus, Soleiras E Rodapés
07.02.01 Soleira De Pedra Ardósia - Largura: 15cm M² 1,00

07.02.02
Soleira De Mármore Branco Nacional - Largura.: 15cm - Esp.: 
2cm -  Assentado Com Argamassa  De Cimento E Areia Sem 
Peneirar Traço 1:4

M 1,00

07.02.03 Soleira De Granito Natural - Largura: 15cm M 1,00
07.02.04 Rodapé De Argamassa H=10 Cm Natado M 1,00
07.02.05 Rodapé De Marmorite Com 7cm De Altura M 1,00

07.02.06 Rodapé  De  Ardósia  De  10  Cm  De  Altura,  Assentado  Com 
Argamassa Pré-fabricada De Cimento Colante M 1,00
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07.02.07 Rodapé De Cerâmica Assentado Com Argamassa 1:3 H=7 Cm M 1,00

07.02.08
Rodapé  De  Madeira  Ipê  Ou  Sucupira  De  7  Cm  De  Altura, 
Fixado Sobre Tacos Embutidos Na Parede, Espaçados A Cada 
50 Cm

M 1,00

07.02.09
Degrau  De  Pedra  Ardósia  Esp.  20mm  -  Largura  30cm  , 
Assentado Com Argamassa De Cimento E Areia Sem Peneirar 
Traço 1:4, Incluso Espelho - Esp.: 15mm - H:20 Cm

M 1,00

08 Serralheria: Escada / Guarda-corpo/ Corrimão / Esquadrias De Madeira / Esquadrias Metálicas / 
Esquadrias De Vidro Temperado E Diversos

08.01 Esquadrias De Madeiras

08.01.01
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 60x210 Cm - 
Tipo  Prancheta  P/  Pintura  Completa-inclusive  Acessórios  De 
Metal Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00

08.01.02
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 70x210cm - 
Tipo Prancheta P/ Pintura Completa - Inclusive Acessórios De 
Metal Cromado - Fechadura De Tambor

Un 1,00

08.01.03
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 80x210cm - 
Tipo Prancheta P/ Pintura Completa - Inclusive Acessórios De 
Metal Cromado - Fechadura De Tambor

Un 1,00

08.01.04
Fornecimento  E  Instalação De Porta  Box Pms -  60x165cm - 
Prancheta  Em  Compensado  Naval-inclusive  Acessórios  De 
Metal Cromado - Padrão Seds

Un 1,00

08.01.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  Pmv3  -  80x210  Cm  - 
Padrão Seds Un 1,00

08.01.06 Fornecimento  E  Colocação  Alizares  De  Madeira  Ipê  Ou 
Sucupira Para Portas De 60x210cm - 70x210cm Ou 80 X210cm Par 1,00

08.01.07 Assentamento De Esquadrias De Madeira Completas , Exceto O 
Marco - Sem O Fornecimento Dos Materiais / Só Mão-de-obra M2 1,00

08.01.08

Reassentamento De Portas De Madeira Exceto O Marco , Sem 
O Fornecimento Dos Alizares - Com O Fornecimento Da Porta 
Tipo Prancheta Para Pintura 60x210cm Ou 70x210 Ou 80x210, 
Fechadura E Dobradiças Cromadas - Padrão Popular

Un 1,00

08.01.09
Fornecimento  E  Instalação De Fechadura De Latão  Cromado 
Em  Esquadrias  De  Madeira  Ou  Metálica  -  Papaiz  Ou 
Equivalente - Padrão Popular

Un 1,00

08.01.11
Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  De  Madeira  60x210cm 
Tipo Prancheta P/ Verniz - Completa - Inclusive Acessórios De 
Metal Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00

08.01.12
Fornecimento E Instalação De Porta De Madeira 70x210cm - 
Tipo Prancheta P/ Verniz - Completa-inclusive Acessórios De 
Metal Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00
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08.01.13
Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  De  Madeira  80x210cm 
Tipo Prancheta Para Verniz - Completa -inclusive Acessórios 
De Metal Cromado - Fechadura Para Banheiro Ou De Tambor

Un 1,00

08.01.14
Fornecimento E Instalação De Visor 30x20cm Com Moldura De 
Madeira Com Fornecimento E Instalaçõe De Vidro Em Cristal 
Incolor Fixo Com Esp.: 4mm

Un 1,00

08.02 Esquadrias Metálicas

08.02.01 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - 60x210cm - Padrão 
Seds Un 1,00

08.02.02 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - 70x210 Cm - Padrão 
Seds Un 1,00

08.02.03 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - 80x210 Cm - Padrão 
Seds Un 1,00

08.02.04 Fornecimento E Instalação De Porta Pc - Padrão Seds M2 1,00

08.02.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Porta  Pc  Com  Tetra-chave  - 
Padrão Seds M2 1,00

08.02.06 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - 60x210cm - Eq5-a - 
Para Cela - Padrão Seds Un 1,00

08.02.07 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - 70x210cm - Eq5-a - 
Para Cela - Padrão Seds Un 1,00

08.02.08 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - 80x210cm - Eq5-a - 
Para Cela - Padrão Seds Un 1,00

08.02.09 Fornecimento  E  Instalação  De Porta  Pg  -  Eq5-a  Para  Cela  - 
Padrão Seds M2 1,00

08.02.10 Fornecimento E Instalação De Porta Pg - Eq6-a - Padrão Seds M2 1,00

08.02.11 Fornecimento  E  Instalação  De Porta  Pg  –  Eq6 Incluso  Parte 
Fixa - Padrão Seds M2 1,00

08.02.12 Fornecimento E Instalação De Porta Grade Pgc - 60x210 Cm - 
Eq 5 - Padrão Seds Un 1,00

08.02.13 Fornecimento E Instalação De Porta Pgc - Eq 5 - Padrão Seds M2 1,00

08.02.14 Fornecimento E Instalação De Porta Grade Pgt - 80x210 Cm - 
Padrão Seds Un 1,00

08.02.15 Fornecimento E Instalação De Porta Pgt - Eq6-b - Sem Parte 
Fixa - Padrão Seds M2 1,00

08.02.16 Fornecimento E Instalação De Porta Grade E Tela Pgt - Incluso 
Parte Fixa - Eq6-b / Padrão Seds M2 1,00

08.02.17
Fornecimento E Instalação De Porta De Grade E Chapa Com 
Visor De Chapa Pcc - Eq 3-c - Porta De Entrada De Pavilhões - 
Padrão Seds

M2 1,00

08.02.18 Fornecimento E Instalação De Porta Pcv - Padrão Seds M2 1,00
08.02.19 Fornecimento E Instalação De Porta Pv - Eq7 - Padrão Seds M2 1,00
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08.02.20 Fornecimento E Instalação De Porta De Tela - Pt - Padrão Seds M2 1,00

08.02.21 Fornecimento E Instalação De Porta De Metalom Para Vidro - 
De Abrir - Sob Encomenda - Para Uso Geral M² 1,00

08.02.22 Fornecimento E Instalação De Porta  De Perfil  E Chapa Tipo 
Veneziana Ventilada - Tipo De Abrir M² 1,00

08.02.23 Fornecimento E Instalação De Portão De Entrada Ptc - Eq9 - 
Padrão Seds M2 1,00

08.02.24 Fornecimento E Instalação De Portão De Entrada De Tela - Ptt - 
Padrão Seds M2 1,00

08.02.25 Fornecimento E Instalação De Portão De Entrada De Grade - 
Ptg - Padrão Seds M2 1,00

08.02.26 Fornecimento E Instalação De Portão De Entrada De Grade E 
Chapa - Ptgc - Eq10-a - Padrão Seds M2 1,00

08.02.27 Fornecimento E Instalação De Janela Grade Jg - Padrão Seds M2 1,00

08.02.28 Fornecimento  E  Instalação  De  Janela  Grade  E  Tela  -  Jgt  - 
Padrão Seds M2 1,00

08.02.29 Fornecimento  E  Instalação  De  Janela  De  Correr  -  Eq  15  - 
Padrão Seds Ou Similar M² 1,00

08.02.30 Fornecimento E Instalação De Janela De Correr - Tipo Jv - Eq 
16 - Padrão Seds M² 1,00

08.02.31 Fornecimento E Instalação De Janela Veneziana Fixa - Jv - Eq 
18 - Padrão Seds M² 1,00

08.02.32 Fornecimento  E  Instalação  De  Janela  De  Perfil  E  Chapa 
Metálica - Tipo Veneziana Ventilada - Uso Geral M² 1,00

08.02.33 Fornecimento E Instalação De Janela Basculante -jf - Eq 14 - 
Padrão Seds M² 1,00

08.02.34 Fornecimento E Instalação De Janela De Ferro Sob Encomenda 
- Tipo Máximo-ar M² 1,00

08.02.35 Fornecimento E Instalação De Seteira S - 95x12 Cm - Padrão 
Seds Un 1,00

08.02.36 Fornecimento E Instalação De Seteira - Tipo S - Padrão Seds M2 1,00

08.02.37 Fornecimento E Instalação De Seteira S - 160x12 Cm - Padrão 
Seds Un 1,00

08.02.38 Fornecimento E Instalação De Seteira Com Tela Corrugada - St 
-- Padrão Seds M2 1,00

08.02.39 Fornecimento  E  Instalação  De  Grade  De  Proteção  De  Ferro, 
Colocação E Acabamento - Tipo Xadrex Paulista Ou Similar M² 1,00

08.02.40 Fornecimento E Instalação De Grade Para Teto - Gr - Padrão 
Seds M2 1,00

08.02.41

Fornecimento E Instalação De Tela Mosquiteiro Instalada Em 
Esquadrias Diversas - Fixação Com Chumbadores De Espansão 
E/ou Ribites  -  Eq25 -  Exceto A Moldura Metálica  --  Padrão 
Seds

M2 1,00
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08.02.42 Fornecimento E Instalação De Janela De Tela Mosquiteiro Jtm - 
Eq25 - Completa - Padrão Seds M2 1,00

08.02.43 Instalação  De  Porta  Metálica  -  Sem  O  Fornecimento  Da 
Esquadria - Somente Mão-de-obra M2 1,00

08.02.44 Instalação De Janela Ou Grade Metálica - Sem O Fornecimento 
Da Esquadria - Somente Mão-de-obra M2 1,00

08.03 Serralheria - Diversos

08.03.01
Ponto  De  Solda  Em  Esquadrias  Metálicas  Em  Geral  -  Para 
Fixação  De  Perfis  De  Aço  Sae  1045  -  Incluso  Desbaste, 
Aremates E Pintura Anticorrosiva

Un 1,00

08.03.02 Ponto  De  Solda  Para  Revisão  De  Esquadrias  Metálicas  Em 
Geral - Incluso Desbaste, Aremates E Pintura Anticorrosiva Un 1,00

08.03.03
Fornecimento  E  Instalação  De  Barra  De  Apoio  Em  Tubo 
Metálico Cromado Para Portadores De Necessidades Especiais - 
D=1 1/2" - Comp. =90cm

Un 1,00

08.03.04 Fornecimento E Instalação De Ferrolho Soldado Em Esquadria 
Metálica Padrão Seds Un 1,00

08.03.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Tranca  De  Segurança  Com 
Ferrolho - Completa - E5 - Padrão Seds Un 1,00

08.03.06 Fornecimento  E  Fixação  De  Porta-cadeado  Em  Esquadrias 
Metálicas Para Cadeado De 50mm A 70mm Un 1,00

08.03.07
Fornecimento  E  Instalação  De  Chumbador  Metálico  Tipo 
Andorinha E2 - Padrão Seds - Incluso Fixação Com Solda Em 
Esquadrias Metálicas

Un 1,00

08.03.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Proteção  Para  Válvula  De 
Descarga - Padrão Seds Un 1,00

08.03.09 Fornecimento E Instalação De Tela De Aço Nº 9, Malha 3/8¨ - 
Com Quadro Em Perfil Chato Em Aço Sae 1045 (2x5/16¨) M2 1,00

08.03.10 Fornecimento  E  Instalação  De  Proteção  De  Luminária  Tipo 
Calha De Sobrepor 2x20w - E10 - Padrão Seds Un 1,00

08.03.11 Fornecimento  E  Instalação  De  Proteção  De  Luminária  Tipo 
Calha De Sobrepor 2x40w - E10 - Padrão Seds Un 1,00

08.03.12 Fornecimento  E  Instalação  De  Proteção  De  Luminária  Tipo 
Calha De Sobrepor - E10 - Padrão Seds M 1,00

08.04 Esquadrias De Vidros Temperados

08.04.01
Fornecimento E Instalação De Porta De Abrir Em Vidro Cristal 
Incolor Temperado - Esp.: 10mm - Com Puxador, Fechadura De 
Tambor, E Demais Ferragens Em Metal Cromado - Sob Medida

M2 1,00

08.05 Escada Metálica / Guarda-corpo E Corrimão

08.05.01
Fornecimento E Instalação De Escada Metálica Caracol, Tubo 
6¨, 28 Degraus Chapa Xadrez 1/6, Corrimão Tubo 1 1/2¨ -comp. 
5,05m - Incluso Guarda Corpo Metálico Tubular - Padrão Seds

Un 1,00
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08.05.02
Fornecimento  E  Instalação  De  Guarda-corpo  Em  Tubo  De 
Metalom - Quatro Barras Horizontais (d= 3,2cm) E Uma Barra 
Vertical A Cada 1,20m - H= 1,20m

M2 1,00

08.05.03 Fornecimento E Instalação De Corrimão Em Tubo De Metalom 
- Barra D= 32mm M 1,00

09 Coberturas - Calhas E Rufos
09.01 Coberturas

09.01.01 Engradamento De Madeira Paraju P/ Telhas Cerâmicas M² 1,00

09.01.02 Engradamento De Madeira Paraju Para Cobertura Em Telhas De 
Fibrocimento M2 1,00

0.901.03 Estrutura Para Cobertura Em Aço A36, Inclusive Montagem Kg 1,00

09.01.04 Cobertura  Com Telha  Cerâmica  Tipo  Paulista  Ou Colonial  - 
Incluso O Embocamento M² 1,00

09.01.05 Cobertura Com Telha Cerâmica Tipo Francesa M² 1,00
09.01.06 Cobertura Com Telha De Fibrocimento Ondulada, E = 6 Mm M² 1,00
09.01.07 Cobertura C/ Telha De Fibrocimento Ondulada E = 8 Mm M² 1,00

09.01.08 Cobertura  Com  Telha  De  Fibrocimento  ,  Uma  Água,  Perfil 
Trapezoidal-calhetão M² 1,00

09.01.09 Cobertura Com Telhas Galvanizadas Trapezoidais Esp.: 0,5mm 
- Simples M2 1,00

09.01.10
Cobertura Com Telhas Em Resina Ortofitática - Translúcidas - 
Onduladas - Espessura 1,00mm - Fixadas Com Parafusos Auto 
Brocantes Zincados, 1/4¨x 3/4¨

M2 1,00

09.01.11
Cobertura Com Telhas Cerâmicas - Sem O Fornecimento Das 
Telhas , Com Argamassa Traço 1:2:8 Cimento, Cal Hidratada E 
Areia

M² 1,00

09.01.12
Cobertura  C/  Telha  De  Fibrocimento  Ondulada  -  Sem  O 
Fornecimento  Das  Telhas  -  Com  O  Fornecimento  Dos 
Parafusos/vedações Elásticas

M² 1,00

09.01.13 Cumeeira  Para  Telhado  Tipo  Paulista  Ou  Colonial  -  Incluso 
Embocamento Da Mesma M 1,00

09.01.14 Cumeeira  Articulada  De  Fibrocimento  Para  Telha  De  Perfil 
Ondulado M 1,00

09.01.15 Cumeeira Em Chapa Galvanizada - Perfil  Trapezoidal -  Esp.: 
0,50mm - Simples M 1,00

09.01.16
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Colonial 
Com  Substituição  De  50%  Do  Engradamento  Utilizando 
Madeira Paraju

M2 1,00

09.01.17
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Colonial 
Com  Substituição  De  25%  Do  Engradamento  Utilizando 
Madeira Paraju

M² 1,00

09.01.18
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Colonial 
Com  Substituição  De  10%  Do  Engradamento  Utilizando 
Madeira Paraju

M² 1,00
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09.01.19
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Colonial 
Com Substituição De 5% Do Engradamento Utilizando Madeira 
Paraju

M² 1,00

09.01.20
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  50%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M² 1,00

09.01.21
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  25%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M² 1,00

09.01.22
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  10%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M² 1,00

09.01.23
Revisão  De  Engradameto  De  Madeira  De  Telhado  Leve 
Fibrocimento/metálico  Com  Substituição  De  5%  Do 
Engradamento Utilizando Madeira Paraju

M2 1,00

09.02 Calhas E Rufos
09.02.01 Calha De Chapa Galvanizada Nº 24 Desenvolvimento 33 Cm M 1,00
09.02.02 Calha De Chapa Galvavizada Nº 24 - Desenvolvimento 40 Cm M 1,00

09.02.03 Rufo De Chapa De Aço Galvanizado Nº 26 Desenvolvimento 
25 Cm M 1,00

10 Impermeabilização

10.01.01 Impermeabilização  Com  Manta  Asfáltica  Pré-fabricada  Com 
Poliester - Esp.: 3mm - Incluso A Proteção Mecânica M² 1,00

10.01.02 Impermeabilização  Com  Manta  Asfáltica  Pré-fabricada  Com 
Poliester - Esp.: 4mm - Exceto Proteção Mecânica M2 1,00

10.01.03 Impermeabilização  Com  Produto  De  Base  Elastomérica  - 
Vedapren Ou Equivalente M² 1,00

10.01.04 Vedação De Esquadrias Metálicas Com Silicone Pastoso M 1,00

10.01.05 Impermeabilização  De  Piso  Ou  Fundação  Com  Emulsão 
Asfáltica - Igol 2 Ou Equivalente M² 1,00

10.01.06 Pintura Impermeabilizante Com Três Demãos - Denvertec 100 
Ou Sikatop 100 Ou Equivalente M2 1,00

11 Instalações Hidro-sanitárias

11.01 Instalações Hidro-sanitárias - Tubos, Conexões , Hidrômetros , Reservatórios, Caixas E Outros 
Para Rede De Água Potável

11.01.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Hidrômetro  Com  Cavalete  E 
Registro De D= 1/2¨ - Copasa Un 1,00

11.01.02 Fornecimento  E  Instalação  De  Hidrômetro  Com  Cavalete  E 
Registro De D= 3/4¨ - Copasa Un 1,00

11.01.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Hidrômetro  Com  Cavalete  E 
Registro De D=1¨ - Copasa Un 1,00

11/01/04
Fornecimento E Instalação De Reservatório D'água De Fibra De 
Vidro  Cilíndrico,  Capacidade  500 Litros  Com Tampa -  Com 
Quatro Flanges E Sem Torneira Boia

Un 1,00
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11.01.05

Fornecimento  E  Instalação  De  Reservatório  D'água  De 
Polietileno  De  Alta  Densidade,  Cilíndrico,  Capacidade  500 
Litros -  Com Tampa E Com Quatro Flanges -  Sem Torneira 
Boia

Un 1,00

11.01.06
Fornecimento  E  Instalação  De  Reservatório  D'água  De 
Polietileno  De  Alta  Densidade,  Cilíndrico,  Capacidade  1000 
Litros -com Tampa E Com Seis Flanges - Sem Torneira Boia

Un 1,00

11.01.07
Fornecimento E Instalação De Reservatório D'água De Fibra De 
Vidro Cilíndrico, Capacidade 1000 Litros - Com Tampa E Com 
Seis Flanges - Sem Torneira Boia

Un 1,00

11.01.08 Fornecimento E Instalação De Cap (tampão) Roscável De Pvc 
Branco Ø 1/2" Un 1,00

11.01.09 Fornecimento  E  Instalação  De  Cap  (tampão  De  Aço 
Galvanizado 1/2¨ Un 1,00

11.01.10 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável, Com 
Conexões Ø 20 Mm M 1,00

11.01.12 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável, Com 
Conexões Ø 25 Mm M 1,00

11.01.13 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável, Com 
Conexões Ø 32 Mm M 1,00

11.01.14 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável, Com 
Conexões Ø 40 Mm M 1,00

11.01.15 Fornecimento E Assentamento De Tubo De Pvc Soldável, Com 
Conexões Ø 50 Mm M 1,00

11.01.16 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Soldável,  Com 
Conexões Ø 60 Mm M 1,00

11.01.17 Fornecimento  E  Assentamento  De  Tubo  Roscável  De  Pvc 
Branco, Sem Conexões Ø 1/2" M 1,00

11.01.18 Fornecimento  E  Assentamento  De  Tubo  Roscável  De  Pvc 
Branco, Sem Conexões Ø 3/4" M 1,00

11.01.19 Fornecimento E Instalação De Tubo Roscável De Pvc Branco, 
Com Conexões Ø 3/4" M 1,00

11.01.20 Fornecimento E Instalação De Tubo Roscável De Pvc Branco, 
Sem Conexões Ø 1" M 1,00

11.01.21 Fornecimento E Instalação De Tubo Roscável De Pvc Branco, 
Sem Conexões Ø 1 1/2" M 1,00

11.01.22 Fornecimento E Instalação De Tubo Roscável De Pvc Branco, 
Com Conexões Ø 2" M 1,00

11.01.23 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 20 Mm (3/4") M 1,00

11.01.24 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 25 Mm (1") M 1,00

11.01.25 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 32 Mm (1 1/4") M 1,00
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11.01.26 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 40 Mm (1 1/2") M 1,00

11.01.27 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 50 Mm (2") M 1,00

11.01.28 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 65 Mm (2 1/2") M 1,00

11.01.29 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Com Costura, Ø 80 Mm (3") M 1,00

11.01.30 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 15 Mm (1/2") M 1,00

11.01.31 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 20 Mm (3/4") M 1,00

11.01.32 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 25 Mm (1") M 1,00

11.01.33 Fornecimento E Instalação De Tubo De Aço Galvanizado, Com 
Conexões Sem Costura, Ø 65 Mm (2 1/2") M 1,00

11.01.34 Fornecimento E Instalação De Tubo De Cobre Soldável, Com 
Conexões Ø 15 Mm (1/2") M 1,00

11.01.35 Fornecimento E Instalação De Tubo De Cobre Soldável, Com 
Conexões Ø 22 Mm (3/4") M 1,00

11.01.36 Fornecimento E Instalação De Tubo De Cobre Soldável, Com 
Conexões Ø 28 Mm (1") M 1,00

11.01.37 Fornecimento E Instalação De Tubo De Cobre Soldável, Com 
Conexões Ø 35 Mm (1 1/4") M 1,00

11.01.38 Fornecimento E Instalação De Tubo De Cobre Soldável, Com 
Conexões Ø 42 Mm (1 1/2") M 1,00

11.01.39 Fornecimento  E Instalação De Tubo De Ferro Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 50 Mm (2") M 1,00

11.01.40 Fornecimento  E Instalação De Tubo De Ferro Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 75 Mm (3") M 1,00

11.01.41 Fornecimento  E Instalação De Tubo De Ferro Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 100 Mm (4") M 1,00

11.01.42 Fornecimento  E Instalação De Tubo De Ferro Fundido,  Sem 
Conexões, Junta Elástica Ø 150 Mm (6") M 1,00

11.01.43 Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 60 Mm X 2" Un 1,00

11.01.44
Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 50 Mm X 1 
1/2"

Un 1,00

11.01.45
Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 25 Mm X 
3/4"

Un 1,00

11.01.46 Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 32 Mm X 1" Un 1,00
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11.01.47
Fornecimento  E  Instalação  De  Adaptador  Soldável  De  Pvc 
Marrom Com Flanges E Anel Para Caixa D'água Ø 40 Mm X 1 
1/4"

Un 1,00

11.01.48 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  90  Roscável  De  Pvc 
Branco Ø 1/2" Un 1,00

11.01.49 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Roscável De Pvc Branco Ø 
1/2" Un 1,00

11.01.50 Fornecimento E Instalação De Tê 90 Roscável De Pvc Branco Ø 
1 1/2" Un 1,00

11.01.51 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  90  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 50 Mm (2") Un 1,00

11.01.52 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  90  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 75 Mm (3") Un 1,00

11.01.53 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  90  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 100 Mm (4") Un 1,00

11.01.54 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  De  Redução  De  Ferro 
Maleável Galvanizado Ø 100 X 50 Mm (4 X 2") Un 1,00

11.01.55 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  45  De  Ferro  Maleável 
Galvanizado Ø 50 Mm (2") Un 1,00

11.01.56 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  45  De  Ferro  Maleável 
Galvanizado Ø 100 Mm (4") Un 1,00

11.01.57 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  De  Ferro  Maleável 
Galvanizado Ø 50 Mm (2") Un 1,00

11.01.58 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  De  Inspeção  Curto  De 
Ferro Fundido, Junta Elástica Ø 75 X 50 Mm (3 X 2") Un 1,00

11.01.59 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  De  Inspeção  Curto  De 
Ferro Fundido, Junta Elástica Ø 100 X 75 Mm (4 X 3") Un 1,00

11.01.60 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  Sanitário  De  Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 100 X 100 Mm (4 X 4") Un 1,00

11.01.61 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  Sanitário  De  Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 150 X 100 Mm (6 X 4") Un 1,00

11.01.62 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  Sanitário  De  Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 150 X 150 Mm (6 X 6") Un 1,00

11.01.63 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  Sanitário  De  Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 50 X 50 Mm (2 X 2") Un 1,00

11.01.64 Fornecimento  E  Instalação  De  Tê  90  Sanitário  De  Ferro 
Fundido, Junta Elástica Ø 75 X 75 Mm (3 X 3") Un 1,00

11.01.65 Fornecimento E Instalação De Luva De Ferro Fundido, Junta 
Elástica , Bipartida, Ø 50 Mm (2") Un 1,00

11.01.66 Fornecimento E Instalação De Luva De Ferro Fundido, Junta 
Elástica , Bolsa E Bolsa, Ø 75 Mm (3") Un 1,00

11.01.67 Fornecimento E Instalação De Luva De Ferro Fundido, Junta 
Elástica , Bolsa E Bolsa, Ø 100 Mm (4") Un 1,00

11.01.68 Fornecimento E Instalação De Luva De Ferro Fundido, Junta 
Elástica , Bolsa E Bolsa, Ø 150 Mm (6") Un 1,00
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11.01.69 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  45  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 50 Mm (2") Un 1,00

11.01.70 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  45  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 75 Mm (3") Un 1,00

11.01.71 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  45  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 100 Mm (4") Un 1,00

11.01.72 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  45  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 150 Mm (6") Un 1,00

11.01.73 Fornecimento  E  Instalação  De  Joelho  90  De  Ferro  Fundido, 
Junta Elástica Ø 150 Mm (6") Un 1,00

11.01.74 Fornecimento E Instalação De Luva Roscável De Pvc Branco Ø 
1 1/2" Un 1,00

11.02 Tubos, Conexões E Outros - Rede De Esgoto

11.02.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Com 
Conexões , Linha Esgoto , Ponta Bolsa E Virola, Ø 40 Mm M 1,00

11.02.02
Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Com 
Conexões , Linha Esgoto , Tubo De Pvc Branco, Ponta Bolsa E 
Virola, Ø 50 Mm

M 1,00

11.02.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Com 
Conexões , Linha Esgoto, Ponta Bolsa E Virola, Ø 75 Mm M 1,00

11.02.04 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Linha 
Esgoto, Com Conexões, Ponta Bolsa E Virola, Ø 100 Mm M 1,00

11.02.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Linha 
Esgoto, Com Conexões , Ponta Bolsa E Virola, Ø 150 Mm M 1,00

11.02.06 Fornecimento  E  Instalação  De  Tubo  De  Pvc  Branco,  Linha 
Esgoto, Sem Conexões , Ponta Bolsa E Virola, Ø 150 Mm M 1,00

11.02.07 Fornecimento E Instalação De Tê De Pvc  Reforçado ,  Ponta 
Bolsa E Virola, Ø 100 X 75 Mm - Linha Esgoto Un 1,00

11.02.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Redução  Excêntrica  De  Pvc 
Branco , Ponta Bolsa E Virola, Ø 75 X 50 Mm - Linha Esgoto Un 1,00

11.02.09 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Pvc Branco , Ponta 
Bolsa E Virola, Ø 100 Mm Un 1,00

11.02.10 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Pvc Branco , Ponta 
Bolsa Linha Esgoto , Ø 100 Mm Un 1,00

11.02.11 Fornecimento E Instalação De Ralo De Pvc Rígido Seco , 100 X 
100 X 40 Mm Un 1,00

11.02.12 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 
100 X 100 X 50 Mm Un 1,00

11.02.13 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 
150 X 150 X 50 Mm Un 1,00

11.02.14 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 
150 X 185 X 75 Mm Un 1,00

11.02.15 Fornecimento E Instalação De Caixa Sifonada De Pvc Rígido , 
250 X 230 X 75 Mm Com Tampa Cega Un 1,00
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11.02.16

Caixa  De  Inspeção/passagem Em Alvenaria  -  Tijolo  Comum 
Maciço Revestido Internamente Com Argamassa De Cimento E 
Areia Sem Peneirar Traço 1:3, Lastro De Concreto E=10 Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 30 X 30 X 60 Cm

Un 1,00

11.02.17

Caixa De Inspeção/passagem Em Alvenaria - 1 Tijolo Comum 
Maciço Revestido Internamente Com Argamassa De Cimento E 
Areia Sem Peneirar Traço 1:3, Lastro De Concreto E=10 Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 40 X 40 X 60 Cm

Un 1,00

11.02.18

Caixa De Inspeção/passagem Em Alvenaria - 1 Tijolo Comum 
Maciço Revestido Internamente Com Argamassa De Cimento E 
Areia Sem Peneirar Traço 1:3, Lastro De Concreto E=10 Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 60 X 60 X 60 Cm

Un 1,00

11.02.19

Caixa De Inspeção/passagem Em Alvenaria - 1 Tijolo Comum 
Maciço Revestido Internamente Com Argamassa De Cimento E 
Areia Sem Peneirar Traço 1:3, Lastro De Concreto E=10 Cm, 
Tampa E=5 Cm, Dimensões 80 X 80 X 60 Cm

Un 1,00

11.02.20
Fornecimento E Instalação De Caixa De Gordura De Polietileno 
,  50 X 100 Mm - Com Cesta  De Limpeza E Tampa Cega - 
Dimensões 312x591x102,10 - Marca Tigre Ou Equivalente

Un 1,00

11.02.21 Fornecimento  E  Instalação  De  Caixa  De  Inspeção/passagem 
Pré-fabricada De Concreto 40x40x50cm - Padrão Copasa Un 1,00

11.02.22 Tampa  De  Concreto  Armado  Para  Caixa  De  Inspeção  Em 
Alvenaria , E=5 Cm M² 1,00

11.02.23 Fornecimento E Instalação De Joelho 90 De Pvc Branco , Ponta 
E Bolsa Linha Esgoto, Ø 40 Mm Un 1,00

11.02.24 Fornecimento E Instalação De Joelho 45 De Pvc Branco , Ponta 
E Bolsa Soldável - Linha Esgoto , Ø 40 Mm Un 1,00

11.03 Louças E Metais Sanitários - Tanques , Pias , Bancadas E Outros Acessórios

11.03.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Lavatório  De  Alvenaria  E 
Concreto (60x40)cm - D1 Un 1,00

11.03.02
Fornecimento  E  Instalação  De  Lavatório  De  Louça(médio)  - 
Padrão  Popular  ,  Sem  Coluna,  Com  Acessórios  Em  Metal 
Cromado Exceto Torneira

Un 1,00

11.03.03
Fornecimento  E  Instalação  De  Cuba  De  Aço  Inoxidável 
Simples- Nº 2 - Incluso Válvula Americana E Sifão Metálicos 
Para Pia Americana -cromados

Un 1,00

11.03.04
Fornecimento  E  Instalação  De  Cuba  De  Aço  Inoxidável 
Simples- Nº 1 - Incluso Válvula Americana E Sifão Metálicos 
Para Pia Americana -cromados

Un 1,00

11.03.05
Fornecimento  E  Instalação  De  Pia  De  Cozinha  De  Aço 
Inoxidável , Cuba Simples, 1,50 X 0,54m - Completa - Incluso 
Sifão E Válvula Americana Em Metal Cromado

Un 1,00

11.03.06
Fornecimento  E  Instalação  De  Pia  De  Cozinha  De  Aço 
Inoxidável ,  Cuba Dupla, 2,00 X 0,54m - Completa - Incluso 
Sifões E Válvulas Americanas Em Metal Cromado

Un 1,00
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11.03.07
Fornecimento E Instalação De Bancada De Ardósia Para Pia De 
Cozinha - Exceto Cuba ,  Paredes,  Prateleira E Revestimentos 
Em Azulejo - Padrão Seds - D14

M2 1,00

11.03.08
Fornecimento  E  Instalação  De  Bancada  Com  Tanque  Em 
Concreto - Padrão Seds - D12 - 140x55cm - Exceto Alvenaria, 
Barrado Em Azulejo E Pintura

Un 1,00

11.03.09 Fornecimento  E  Instalação  De  Tanque  Pré-moldado  De 
Mármore Sintético - 60x60cm Un 1,00

11.03.10
Fornecimento E Instalação De Tanque De Aço Inoxidável Com 
1 Bojo 63x51cm Com Válvula , Parafusos De Fixação E Sifão 
Cromados

Un 1,00

11.03.11
Fornecimento  E  Instalação  De  Tanque  Pré-moldado  De 
Concreto Com Acabamento Em Marmorite Cinza - 2 Bojos - 
Exceto Sifões

Un 1,00

11.03.12
Fornecimento  E  Instalação  De  Tanque  Pré-moldado  De 
Concreto  Com  Acabamento  Em  Marmorite  Cinza  -  1  Bojo 
75x72cm - Exceto Sifão

Un 1,00

11.03.13
Fornecimento E Instalação De Vaso Sanitário Em Louça Branca 
Completo  (  Com  Tubo  De  Ligação,  Bolsa  De  Borracha  E 
Parafusos), Exceto Válvula De Descarga

Un 1,00

11.03.14 Fornecimento E Instalação De Vaso Sanitário Envelopado - D2 / 
Situação 01- Completo - Exceto Válvula De Descarga Un 1,00

11.03.15 Fornecimento E Assentamento De Bacia De Louça Turca Un 1,00

11.03.16
Fornecimento E Instalação De Vaso Sanitário De Louça Com 
Caixa  Acoplada  Cor:  Branco  -  Linha  Popular  -  Completo  - 
Acessórios Em Metal Cromado

Un 1,00

11.03.17 Fornecimento  E  Instalação  De  Tampa  Plástica  Para  Vaso 
Sanitário - Padrão Popular Un 1,00

11.03.18 Fornecimento E Instalação De Parafuso Castelo -  Cromado - 
Bucha S8 Par 1,00

11.03.19
Fornecimento E Instalação De Válvula De Descarga Metálica 
Sem Registro Acoplado E Com Canopla Ø 32 Mm (1 1/4") Ou 
40 Mm (1 1/2")

Un 1,00

11.03.20
Fornecimento E Instalação De Válvula De Descarga Metálica 
Sem Registro Acoplado E Sem Canopla Ø 32 Mm (1 1/4") Ou 
40 Mm (1 1/2")

Un 1,00

11.03.21
Fornecimento  E  Instalação  De  Canopla  Para  Válvula  De 
Descarga - Hidra Ref. 325 Ou Equivalente - Em Metal Cromado 
- Padrão Popular

Un 1,00

11.03.22 Fornecimento  E  Instalção  De  Tubo  De  Ligação  Em  Metal 
Cromado Para Vaso Sanitário - Padrão Popular Un 1,00

11.03.23 Fornecimento E Instalção De Tubo De Ligação Em Pvc Para 
Vaso Sanitário Un 1,00

11.03.24
Fornecimento E Instalação De Ligação Flexível Em Aço Inox 
Ou  Metal  Cromado  -  Para  Lavatório/mictório  E  Vaso  Com 
Caixa Acoplada

Un 1,00
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11.03.25 Fornecimento E Instalação De Ligação Flexível  Em Pvc Para 
Lavatório/mictório E Vaso Com Caixa Acoplada Un 1,00

11.03.26
Fornecimento E Instalação De Mictório De Louça Individual - 
Linha  Público  -  Padrão  Popular  -  Completo  Com  Metais 
Cromados

Un 1,00

11.03.27
Fornecimento E Instalação De Mictório Coletivo Em Chapa De 
Aço  Inoxidável  N  º  22  -  Desenvolvimento  100mm -  Metais 
Sanitários Cromados - Completo Exceto Registro

M 1,00

11.03.28 Fornecimento  E  Instalação  De  Kit  Para  Mictório  Em  Metal 
Cromado - Padrão Popular Un 1,00

11.03.29
Instalação  De  Mictório  De  Louça  Individual  -  Sem  O 
Fornecimento  Do  Mictório  E  Com  O  Fornecimento  De 
Parafusos Castelo Cromado

Un 1,00

11.03.30 Fornecimento  E  Instalação  De  Válvula  Metálica  D=1"  Para 
Lavatório Un 1,00

11.03.31 Fornecimento E Instalação De Válvula De Metal Cromado Para 
Pia Americana 1 1/2¨x 3 3/4¨ Un 1,00

11.03.32 Fornecimento  E  Instalação  De  Sifão  De  Pvc  Para  Pia  E 
Lavatorio 1"x 1 1/2" Un 1,00

11.03.33 Fornecimento  E  Instalação De Sifão  Metálico Para  Lavatorio 
1"x1 1/2" Cromado Un 1,00

11.03.34 Fornecimento  E  Instalação  De  Sifão  Metálico  Para  Pia 
Americana 1 1/2"x 2" Cromado Un 1,00

11.03.35 Fornecimento E Assentamento De Registro De Pressão Bruto - 
1/2" Ou 3/4" Un 1,00

11.03.36 Fornecimento E Assentamento De Registro De Gaveta Bruto Ø 
(2") Un 1,00

11.03.37 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De  Gaveta  Com 
Canopla Ø (3/4") Un 1,00

11.03.38 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De  Gaveta  Com 
Canopla Ø (1 1/2") Un 1,00

11.03.39 Fornecimento  E  Assentamento  De  Registro  De  Pressão  Com 
Canopla Ø (3/4") Un 1,00

11.03.40
Fornecimento E Instalação De Kit De Metal Sanitário- Aço Inox 
De Sobrepor - 3 Peças - Instalado - Saboneteira,  Papeleira E 
Toalheiro

Un 1,00

11.03.41 Fornecimento E Instalação De Torneira De Pressão Em Metal 
Cromado Para Tanque Un 1,00

11.03.42 Fornecimento  E  Instalação  De  Torneira  De  Pressão  Metálica 
Para Pia - Tipo Facetada Reta Em Metal Cromado Un 1,00

11.03.43 Fornecimento E Instalação De Torneira De Pressão Em Pvc De 
Parede Un 1,00

11.03.44 Fornecimento  E  Instalação  De  Torneira  De  Bóia  Ø  20  Mm 
(3/4") - Em Latão E Boia Plastica Para Caixa D'água Un 1,00

11.03.45 Fornecimento E Instalação De Torneira De Bóia Ø 25 Mm (1") 
- Em Latão E Bóia Plastica - Para Caixa D'água Un 1,00
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11.03.46 Fornecimento  E  Instalação  De  Torneira  Metal  Cromado  1/2¨ 
Para Lavatório - De Bancada - Padrão Popular Un 1,00

11.03.47 Fornecimento E Instalação De Braço Para Chuveiro Em Tubo 
De Pvc Roscável - 30cm - 1/2¨ Un 1,00

11.03.48 Fornecimento E Instalação De Ducha Em Pvc Para Água Fria Un 1,00

11.03.49
Fornecimento E Instalação De Abraçadeira De Aço Galvanizada 
Para  Tubo  D=50mm  -  Fixada  Com  Parafuso  Galvanizado  / 
Bucha S6

Un 1,00

11.03.50 Substutuição  De  Reparo,  Lubrificação  E  Regulagem  De 
Registro De Gaveta/pressão - 1/2¨, 3/4¨, 1 1/4¨, 1 1/2¨ Ou 2¨ Un 1,00

11.03.51 Fornecimento  E  Instalação  De  Grelha  Em  Aço  Inox 
Escamoteável 150x150mm Un 1,00

11.03.52 Fornecimento  E  Instalação  De  Grelha  Em  Aço  Inox 
Escamoteável 100x100mm Un 1,00

11.03.53
Reparo De Válvula De Descarga Sem Substituição Da Mola E 
Borrachas  -  Com  Lubrificação  E  Regulagem -  Em  Válvulas 
Marcas Oriente / Primor Ou Equivalente

Un 1,00

11.03.54
Reparo De Válvula De Descarga Com Substituição Do Miolo 
Da Válvula - Incluso Lubrificação E Regulagem - Em Válvula 
Marca Hydra / Docol Ou Equivalente

Un 1,00

11.03.55 Fornecimentio E Instalação De Volante Metálico Para Registro 
De Pressão/gaveta - Tipo Bruto - De 1/2¨ Ou 3/4¨ Un 1,00

12 Instalações Elétricas
12.01 Instalações Elétricas - Diversos

12.01.01
Instalação De Ponto De Tomada Embutir  (eletroduto De Pvc 
Flexivel)  -  Incluso  Rasgo  E  Recomposição  Das  Paredes  E 
Materiais

Un 1,00

12.01.02
Instalação  De Ponto  De Luz De Embutir  (eletroduto  De Pvc 
Flexivel)  -  Incluso  Rasgo  E  Recomposição  Das  Paredes  E 
Materias

Un 1,00

12.01.03
Fornecimento E Instalação De Ponto De Tomada Elétrica De 
Embutir  -  Exceto  A  Instalação  De  Eletrotudos  E  Caixa  De 
Passagem Já Existentes

Un 1,00

12.01.04
Fornecimento  E  Instalação  De  Ponto  De  Luz  De  Embutir  - 
Exceto A Instalação De Eletrotudos E Caixa De Passagem Já 
Existentes

Un 1,00

12.01.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Flexível 
Corrugado Ø 20 Mm (1/2") M 1,00

12.01.06 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Flexível 
Corrugado Ø 25 Mm (3/4") M 1,00

12.01.07 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Rígido 
Roscável, Com Conexões , Ø 20 Mm (1/2") M 1,00

12.01.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Rígido 
Roscável, Com Conexões , Ø 25 Mm (3/4") M 1,00



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ASSESSORIA JURÍDICA

12.01.09 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Rígido 
Roscável, Com Conexões , Ø 32 Mm (1") M 1,00

12.01.10 Fornecimento  E  Instalação  De  Eletroduto  De  Pvc  Rígido 
Roscável, Com Conexões , Ø 40 Mm (1 1/4") M 1,00

12.01.11 Fornecimento E Instalação De Canaleta Em Pvc Para Instalação 
Elétrica Aparente, Inclusive Conexões, Dimensões 20 X 10 Mm M 1,00

12.01.12 Fornecimento E Instalação De Canaleta Em Pvc Para Instalação 
Elétrica Aparente, Inclusive Conexões, Dimensões 50 X 20 Mm M 1,00

12.01.13 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Pvc Seção 1,5 
Mm² - 750 V - 70°c M 1,00

12.01.14 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Pvc Seção 4 Mm² 
- 750 V - 70°c M 1,00

12.01.15 Fornecimento E Instalação De Fio Isolado De Pvc Seção 6 Mm² 
- 750 V - 70°c M 1,00

12.01.16 Fornecimento  E  Instalação  De  Base  Para  Globo  Em  Chapa 
Metálica Un 1,00

12.01.17 Fornecimento E Instalação De Cabo Isolado Em Pvc Seção 10 
Mm² - 0,6/1kv - 70°c M 1,00

12.01.18 Fornecimento E Instalação De Cabo Isolado Em Pvc Seção 16 
Mm² - 750 V - 70°c M 1,00

12.01.19 Fornecimento E Instalação De Cabo Isolado Em Pvc Seção 16 
Mm² - 0,6/1kv - 70°c M 1,00

12.01.20
Fornecimento E Instalação De Quadro De Distribuição De Luz 
Em Chapa De Aço De Embutir,  Até 52 Divisões  Modulares, 
Dimensões Externas 675 X 360 X 100 Mm

Un 1,00

12.01.21
Fornecimento E Instalação De Caixa De Passagem Em Chapa 
De Aço Com Tampa Parafusada, Dimensões 200 X 200 X 100 
Mm

Un 1,00

12.01.22
Fornecimento E Instalação De Caixa De Passagem Em Chapa 
De Aço Com Tampa Parafusada, Dimensões 300 X 300 X 120 
Mm

Un 1,00

12.01.23
Fornecimento E Instalação De Caixa De Passagem Em Chapa 
De Aço Com Tampa Parafusada, Dimensões 400 X 400 X 150 
Mm

Un 1,00

12.01.24
Fornecimento E Instalação De Quadro De Distribuição De Luz 
Em Chapa De Aço De Sobrepor, Até 26 Divisões Modulares, 
Dimensões Externas 420 X360x100 Mm

Un 1,00

12.01.25 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Monopolar 
Termomagnético De 16 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.26 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Monopolar 
Termomagnético De 25 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.27 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Monopolar 
Termomagnético De 40 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00
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12.01.28 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Bipolar 
Termomagnético De 25 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.29 Fornecimento  E  Instalção  De  Disjuntor  Bipolar 
Termomagnético De 40 A Em Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.30 Fornecimento E Instalação De Disjuntor Tripolar Compacto Até 
32 A Com Acionamento Na Porta Do Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.31 Fornecimento E Instalação De Disjuntor Tripolar Compacto Até 
100 A Com Acionamento Na Porta Do Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.32 Fornecimento  E  Instalação  De  Disjuntor  Tripolar 
Termomagnético De 50-a Em Quadro De Distribuição Un 1,00

12.01.33
Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Para 
Eletroduto Flexível , Octogonal Com Fundo Fixo, Dimensões 4 
X 4"

Un 1,00

12.01.34
Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Para 
Eletroduto Flexível , Octogonal Com Fundo Móvel, Dimensões 
4 X 4"

Un 1,00

12.01.35 Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Para 
Eletroduto Flexível , Retangular, Dimensões 4 X 2" Un 1,00

12.01.36 Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Para 
Eletroduto Flexível , Quadrada, Dimensões 4 X 4" Un 1,00

12.01.37 Fornecimento E Instalação De Tomada Para  Telefone Quatro 
Pólos, Padrão Telebrás De Embutir - Completa Un 1,00

12.01.38 Fornecimento E Instalação De Tomada Universal De Sobrepor - 
Padrão Popular Un 1,00

12.01.39
Fornecimento  E  Instalação De Tomada Universal  Mais  Terra 
2p+t -20 A - 250 V - Com Placa 2x4 - Pial - Linha Sinletoque 
Ou Equivalente

Un 1,00

12.01.40
Fornecimento E Instalação De Tomada Universal Dois Pólos 10 
A  -  250  V  -  Com Placa  2x4  -  Pial  -  Linha  Sinletoque  Ou 
Equivalente

Un 1,00

12.01.41
Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  E  Tomada  ,  Uma 
Tecla Simples E Uma Tomada Dois Pólos Universal 10 A - 250 
V - Com Placa 2x4 - Pial - Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00

12.01.42
Fornecimento E Instalação De Interruptor , Uma Tecla Paralelo 
10 A - 250 V - Com Placa 2x4 - Pial - Linha Sinletoque Ou 
Equivalente

Un 1,00

12.01.43
Fornecimento E Instalação De Interruptor  De Embutir ,  Uma 
Tecla Simples 10 A - 250 V - Completo -com Placa 2x4 - Pial - 
Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00

12.01.44
Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  De  Embutir,  Duas 
Teclas Simples 10a - 250 V - Completo - Com Placa 2x4 - Pial - 
Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00

12.01.45
Fornecimento  E Instalação De Interruptor  De Embutir  ,  Três 
Teclas Simples 10 A - 250 V - Completo - Com Placa 2x4 - Pial 
- Linha Sinletoque Ou Equivalente

Un 1,00
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12.01.46 Fornecimento E Instalação De Interruptor De Embutir 1 Tecla 
Simples (tensão: 250 V / Corrente Elétrica: 10 A) Un 1,00

12.01.47 Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  De  Embutir,  Duas 
Teclas Simples 10 A - 250 V Un 1,00

12.01.48
Fornecimento  E  Instalação  De  Interruptor  E  Tomada  ,  Uma 
Tecla Simples E Uma Tomada Dois Pólos Universal 10 A - 250 
V - Completo

Un 1,00

12.01.49 Fornecimento E Instalação De Placa Para Interruptor, Tomada 
Ou Placa Cega Para Caixa 4 X 2" Un 1,00

12.01.50 Fornecimento E Instalação De Placa Para Interruptor, Tomada 
Ou Placa Cega Para Caixa 4 X 4" Un 1,00

12.01.51 Fornecimento E Instalação De Plafon De Plástico Branco Para 
Lâmpada Incandescente De 60w - Incluso A Lâmpada Un 1,00

12.01.52 Fornecimento  E  Instalação  De  Soquete  Para  Lâmpada 
Fluorescente De 20 / 40watts Un 1,00

12.01.53 Fornecimento E Instalação De Soquete De Louça Para Lâmpada 
Incandescente Un 1,00

12.01.54 Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Rígido 
Para Eletroduto Roscável, Retangular, Dimensões 4 X 2" Un 1,00

12.01.55 Fornecimento E Instalação De Caixa De Ligação De Pvc Rígido 
Para Eletroduto Roscável, Quadrada, Dimensões 4 X 4" Un 1,00

12.01.56 Fornecimento  E  Instalação  De  Cabo  Para  Processamento  De 
Dados Cat-6 M 1,00

12.01.57 Fornecimento  E  Instalação  De  Cabo  Para  Processamento  De 
Dados Cat-5 M 1,00

12.01.58 Fornecimento  E  Instalação  De  Fio  Isolado  De  Telefone  Fi  - 
Padrão Telemar M 1,00

12.02 Luminárias, Reatores, Chuveiros E Outros

12.02.01 Fornecimento  E  Instalação  De  Reator  Eletrônico  De  Partida 
Rápida Duplo - 2x20w Un 1,00

12.02.02 Fornecimento  E  Instalação  De  Refletor  P/  Lâmpada  Vapor 
Sódio 400 W Inclusive Reator E Lâmpada Un 1,00

12.02.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Reator  Para  Luminária  Com 
Lâmpada De Vapor De Sódio - 400w Un 1,00

12.02.04 Fornecimento E Instalação De Luminária E8 - Padrão Seds Un 1,00
12.02.05 Fornecimento E Instalação De Luminária E7a - Padrão Seds Un 1,00

12.02.06
Fornecimento  E  Instalação  De  Luminária  Fluorescente 
Completa Com 2 Lâmpadas De 40 W E Reator Eletrônico De 
Partida Rápida - Tipo Calha De Sobrepor

Un 1,00

12.02.07
Fornecimento  E  Instalação  De  Luminária  Fluorescente 
Completa Com 2 Lâmpadas De 20 W - Com Reator Eletrônico 
De Partida Rápida - Tipo Calha De Sobrepor

Un 1,00

12.02.08 Fornecimento E Instalação De Luminária Plafonier Com Globo 
Leitoso E Lâmpada Incandescente 100w Un 1,00
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12.02.09 Fornecimento E Instalação De Luminária Tipo Tartaruga Com 
Lâmpada Incandescente 60w - Tamanho Médio Un 1,00

12.02.10 Fornecimento E Instalação De Chuveiro Elétrico Tipo Ducha, 
127 Ou 220 V - 4400 W Un 1,00

13 Divisórias
13.01 Divisória Em Dramix Esp. 7 Cm - Instalada M2 1,00

13.02

Fornecimento E Instalação De Divisória Estruturada Em Perfis 
De Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático Cor: Preto 
Com  Painel  Em  Laminado  Melamínico  Miolo  Colméia, 
E=35mm

M2 1,00

13.03

Fornecimento E Instalação De Divisória Estruturada Em Perfis 
De Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático Cor: Preto 
Com  Painel  Em  Laminado  Melamínico  Miolo  Colméia, 
E=35mm Com Até 50% Da Área Em Vidro Cristal Incolor

M2 1,00

13.04

Fornecimento  E Instalação De Porta  80x210cm -  Estruturada 
Em Perfis De Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático 
Cor:  Preto  Com  Painel  Em  Laminado  Melamínico  Miolo 
Colméia, E=35mm - Completa / Inclusive Ferragens

Un 1,00

13.05

Fornecimento  E Instalação De Porta  80x210cm -  Estruturada 
Em Perfis De Aço Tratado E Pintado Em Epóxi-pó Eletrostático 
Cor:  Preto  Com  Painel  Em  Laminado  Melamínico  Miolo 
Colméia,  E=35mm Com Até 50% De Vidro Cristal  Incolor  - 
Completa

Un 1,00

14 Forros

14.01 Forro De Gesso Em Placas 60x60cm - Liso ( Fornecimento E 
Instalação ) M2 1,00

14.02 Forro  De Gesso  Acartonado Fixo  Monolítico,  Suspensos  Por 
Pendurais De Arame Galvanizado Nº 18 M² 1,00

14.03
Forro  De  Pvc  Em  Painéis  Lineares  Encaixados  Entre  Si  E 
Fixados Em Estrutura De Metalon , Dimensões 200 X 6000 Mm 
- Fornecimento E Instalação

M² 1,00

14.04
Forro Com Lambri De Madeira ¨angelim Ou Equivalente ¨- 10 
X 1cm, Fixada Em Caibros De 5 X 6 Cm - Fornecimento E 
Instalação

M² 1,00

15 Vidros

15.01
Fornecimento  E  Instalação  De  Vidro  Cristal  Comum  Liso 
Incolor , Colocado Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 
4 Mm

M² 1,00

15.02 Fornecimento E Instalação De Vidro Temperado, Colocado Em 
Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 10mm M² 1,00

15.03 Fornecimento  E  Instalação  De  Vidro  Comum  Aramado, 
Colocado Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 7 Mm M² 1,00

15.04 Fornecimento  E  Instalação  De  Vidro  Comum  Fantasia, 
Colocado Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 4 Mm M² 1,00

15.05 Fornecimento  E  Instalação  De  Vidro  Cristal  Comum  Liso, 
Colocado Em Caixilho Com Ou Sem Baguetes - Esp.: 6 Mm M² 1,00
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15.06 Fornecimento  E  Instalação  De  Espelho  Cristal  40x60cm  - 
Fixado Com Parafusos Finesson Cromado - Esp.: 5 Mm Un 1,00

16 Pinturas
16.01 Lixamento De Pintura De Parede Ou Teto M2 1,00
16.02 Lixamento De Pintura Em Madeira M² 1,00
16.03 Lixamento De Pintura Esmalte Em Serralheria M 1,00

16.04 Emassamento De Parede Com Massa Corrida À Base De Pva 
Com Duas Demãos - Para Pintura Látex M² 1,00

16.05 Emassamento De Parede Com Massa Corrida A Óleo -  Com 
Duas Demãos, Para Pintura A Óleo M² 1,00

16.06 Emassamento  De  Parede  Externa  Com  Massa  Acrílica  Com 
Duas Demãos, Para Pintura Látex M² 1,00

16.07 Emassamento De Esquadria  De Madeira  Com Massa  Corrida 
Com Duas Demãos, Para Pintura A Óleo Ou Esmalte M² 1,00

16.08 Pintura Látex Pva Sem Massa, 2 Demãos, Sobre Fundo Selador M2 1,00

16.09 Pintura Látex Acrílico Sem Massa -  2 Demãos, Sobre Fundo 
Selador M2 1,00

16.10 Esmalte  Sem  Massa  Em Reboco,  Com Selador  Acrílico  -  2 
Demãos M2 1,00

16.11 Pintura De Parede Com Revestimento Texturizado, Aplicação A 
Rolo M² 1,00

16.12 Revestimento Texturizado Em Parede  Interna Ou Externa De 
Alta Camada, Aplicado Com Desempenadeira M² 1,00

16.13 Pintura  Com  Tinta  Acrílica  -  2  Demãos,  Sobre  Pisos 
Cimentados M2 1,00

16.14 Pintura Látex Acrílica Para Quadra Esportiva - 3 Demãos M2 1,00
16.15 Pintura Impermeabilizante Com Duas Demãos De Tinta Epóxi M² 1,00
16.16 Tratamento Superficial De Superfície De Concreto Aparente M2 1,00

16.17 Pintura Com Esmalte Sintético Ou Tinta A Óleo Em Esquadria 
De Madeira , Sem Massa , Sobre Fundo Selador M² 1,00

16.18 Pintura Com Esmalte Sintético Em Esquadria De Madeira Com 
Duas Demãos, Sem Massa Corrida M² 1,00

16.19 Pintura Com Esmalte Sintético Para Esquadrias Metálicas M2 1,00

16.20 Pintura  Anticorrosiva  Em  Esquadrias  Metálicas  Com  Uma 
Demão De Zarcão M2 1,00

16.21 Verniz  Filtro  Solar  Em  Esquadria  De  Madeira  Com  Três 
Demãos M² 1,00

16.22
Eliminação De Trincas E Fissuras Em Revestimentos De Parede 
E Tetos Em Reboco Ou Revestimento De Gesso Com Aplicação 
De Selatrinca Sobre Camadas De Tela

M 1,00

17 Urbanização
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17.01

Muro  Divisório  Com  Bloco  De  Concreto  15x20x40  Cm  - 
4,5mpa -  E=15 Cm,  Altura  1,80 M, Assentado  Sobre  Sapata 
Corrida Com Argamassa Mista De Cimento , Cal Hidratada E 
Areia Sem Peneirar Traço 1:0,5:8

M 1,00

17.02 Muro Com Mourão E Placa Pré-fabricada De Concreto Armado 
, Altura Livre 2,00 M M 1,00

17.03 Alambrado  H=2,80  M  Padrão  Cia´s  -  D24  -  Incluso  A 
Concertina 730 Mm M 1,00

17.04 Alambrado H=4,50m P/ Penitenciárias Padrão - D24 - Exceto 
Concertina M 1,00

17.05
Cerca Com Mourão Pré-fabricado De Concreto Armado De 2 
Em 2 Metros , Mourões Com 7 Furos E Arame Farpado , Altura 
Livre 1,80 M

M 1,00

17.06 Fornecimento  E  Instalação  De  Concertina  Clipada  -  Modelo: 
Espiral Helicoidal Dupla D= 450mm M 1,00

17.07 Fornecimento  E  Instalação  De  Concertina  Clipada  -  Modelo: 
Espiral Helicoidal Dupla D= 610 Mm M 1,00

17.08 Fornecimento  E  Instalação  De  Concertina  Clipada  -  Modelo: 
Espiral Helicoidal Dupla D= 730 Mm M 1,00

17.09
Instalação De Concertina Clipada /dupla D= 450mm, 610mm 
Ou  730mm  Sem  O  Fornecimento  Da  Concertina  -  Somente 
Mão-de-obra

M 1,00

17.10 Canaleta  Em Concreto  30x20  Cm A Céu  Aberto  Para  Rede 
Pluvial M 1,00

17.11 Passeio Em Concreto Rústico E=6 Cm M2 1,00
17.12 Base De Brita 3¨ E 4¨ - Graduada M³ 1,00

17.13 Camada Intermediária (binder) Asfáltica Usinada A Quente Para 
Pavimentação M³ 1,00

17.14 Imprimação Com Ligante Betuminosa Para Pavimentação M² 1,00

17.15 Concreto Asfáltico Para Aplicação Em Pavimentação Usinado 
A Quente - Preparo E Aplicação M³ 1,00

18 Serviços Complementares
18.01 Beliche Simples - Padrão Seds - Exceto Escada Un 1,00
18.02 Escada Para Beliche - Padrão Seds Un 1,00
18.03 Cama Individual - D5-a - Padrão Seds Un 1,00

18.04 Mesa De Cabeceira Em Concreto - D6 - Padrão Seds - Exceto 
Pintura M 1,00

18.05 Mesa De Cabeceira Em Concreto - D6-a - Padrão Seds - Exceto 
Banco Em Concreto E Pintura M 1,00

18.06 Prateleira De Concreto Acab. Natado Verde L=40 Cm - Padrão 
Seds M 1,00

18.07 Prateleira De Concreto C/ Dramix L=40 Cm Apoio Metalon M 1,00

18.08 Bancada Em Ardósia Polida -  Esp.:  2,5cm -  Acabamento De 
Espessura Polido Reto , Incluso Rodobanca H: 10cm M2 1,00
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18.09
Fornecimento  E  Instalação  De  Policarbonato  Liso  Incolor  - 
Compacto  -  Esp.:  4mm  Em  Esquadrias  Metálicas  Ou  De 
Madeira

M² 1,00

18.10 Fornecimento  E  Instalação  De  Extintor  De  Dióxido  De 
Carbono, Capacidade 6 Kg Un 1,00

18.11 Fornecimento E Instalação De Placa Sinalizadora De Extintor 
De Incêncio - 30x30cm Fotoluminescente Un 1,00

18.12 Fornecimento E Instalação De Tela Telcon Q 246 (3,91 Kg/m²) 
Simples No Pátio M² 1,00

18.13 Fornecimento E Instalação De Tela Telcon Q 785 (12,46 Kg/m²) 
Dupla Nas Celas M² 1,00

18.14 Andaime Metálico De Encaixe Para Trabalho - Tipo Fachadeiro 
- Incluso Estrados - Locação, Montagem E Desmontagem M² 1,00

18.15 Carga Manual De Entulho Em Caminhão Basculante M³ 1,00
18.16 Carga Manual De Terra Em Caminhão Basculante M³ 1,00
18.17 Carga Mecanizada De Entulho Em Caminhão Basculante M³ 1,00
18.18 Carga Mecanizada De Terra Em Caminhão Basculante M³ 1,00

18.19 Transporte Horizontal De Materiais A Granel - Dmt < = 50m 
Com Carrinho De Mão M³ 1,00

18.20 Transporte Horizontal De Materiais A Granel - 50m < Dmt > 
100 M - Com Carrinho De Mão M³ 1,00

18.21 Transporte  E  Descarga  De  Terra  Ou  Entulho  Em Caminhão 
Basculante, Distância Até 1 Km M³ 1,00

18.22 Transporte  E Descarga  De Terra  Em Caminhão  Basculante  - 
Dmt De 1 A 2 Km M³ 1,00

18.23 Transporte  E Descarga  De Terra  Em Caminhão  Basculante  - 
Dmt De 2 A 5 Km M³/km 1,00

18.24 Transporte  E Descarga  De Terra  Em Caminhão  Basculante  - 
Dmt > 5km M³/km 1,00

18.25 Locação De Caminhão Para Limpeza De Fossa Hora 1,00
18.26 Remoção De Entulho Em Caçamba M3 1,00
18.27 Limpeza Geral Da Obra M² 1,00

18.28 Remoção E Replantio De Árvore De Porte Médio Em Cava De 
0,80 X 0,80 X 0,80 Cm Un 1,00

19 Furos Em Concreto

19.01
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Armado  Para  Fixação  De 
Ferragem - Inclusive Aplicação De Adesivo A Base Epóxi Para 
Concreto - Diâmetro Até 1/2¨ - Profundidade 15cm

Un 1,00

19.02
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Broca  De  Vídia  , 
Utilizanto  Martelete  Elétrico,  Diâmetro  Até  12,5mm -  1/2¨  - 
Profundidade De 15cm

Un 1,00
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19.03
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Broca  De  Vídia  , 
Utilizanto  Martelete  Elétrico,  Diâmetro  Até  1  1/2¨  - 
Profundidade De 15cm

Un 1,00

19.04
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Coroas  Diamantadas, 
Utilizando Perfuratriz Elétrica ,  Diâmetro De 3/8¨ A 1 1/2¨  - 
Profundidade De 40cm

Un 1,00

19.05
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Coroas  Diamantadas, 
Utilizando  Perfuratriz  Elétrica  ,  Diâmetro  De  2¨  A  3  1/2¨  - 
Profundidade De 40cm

Un 1,00

19.06
Execução  De  Furo  Em  Concreto  Com  Coroas  Diamantadas, 
Utilizando  Perfuratriz  Elétrica  ,  Diâmetro  De  4¨  A  6¨  - 
Profundidade De 40cm

Un 1,00

20 Controle Tecnológico

20.01 Ensaios  Em  Argamassa  -  Resistência  Ao  Arrancamento-
aderência À Tração - Por Unidade Ou Conj. De Até 6 Amostras Un 1,00

20.02 Ensaios Em Aragmassa - Consistência (flow Table) Por Traço Un 1,00

20.03 Ensaio  Em  Argamassa  -  Resistência  A  Compressão  -  Por 
Unidade Ou Conj. De Até 6 Amostras Un 1,00

20.04 Ensaio  De  Argamassa  -  Resistência  À  Compressão  -  Por 
Amostra Adicional Excedente A 6 Unidades Un 1,00

20.05 Ensaio De Aragmassa - Retenção De Água - Por Amostra Un 1,00

2006
Ensaio  Em  Concreto  -  Resistência  À  Compressão  Axial 
Incluindo Cura,  Capeamento E Emissão De Certificado -  Por 
Unidade Ou Conj. De Até 6 Amostras

Un 1,00

20.07
Ensaio  Em  Concreto  -  Resistência  À  Compressão  Axial 
Incluindo Cura,  Capeamento E Emissão De Certificado -  Por 
Amostra Adicional Excedente A 6 Unidades

Un 1,00

20.08 Ensaio Em Concreto - Ensaio Não Destrutivo ( Esclerometria ) - 
Por Unidade Ou Conj. De Até 20 Pontos Un 1,00

20.09 Ensaio Em Concreto - Ensaio Não Destrutivo ( Esclerometria ) - 
Por Ponto Adicional Acima 20 Unidades Un 1,00

20.10 Ensaio Em Concreto - Concreto Virado Na Obra Até 7m3 M3 1,00

20.11 Ensaio Em Concreto - Concreto Virado Na Obra, Volume De 
Concreto De 8m3 A 20m3 M3 1,00

20.12 Ensaio Em Aço -  De Tração,  Dobramento  E Verificação De 
Bitolagem Em Barras De Aço Até 1¨ Un 1,00

20.13 Ensaio Em Aço -  De Tração,  Dobramento  E Verificação De 
Bitolagem Em Barras De Aço Acima De 1¨ Un 1,00

20.14 Ensaio  Em  Alvenaria  -  De  Qualificação  De  Blocos  De 
Concreto, Tijolo Furado Ou Tijolo Maciço De 1un Até 6 Un Un 1,00

20.15
Ensaio  Em  Alvenaria  -  De  Qualificação  De  Blocos  De 
Concreto, Tijolo Furado Ou Tijolo Maciço - Blocos Adicionais 
Acima De 6 Un

Un 1,00
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20.16 Ensaio Em Alvenaria - Determinação Do Índice De Absorção 
De Água Em Materiais Cerâmicos Ou Concreto Até 6un Un 1,00

20.17 Extração, Preparo E Rompimento De Corpo De Prova Un 1,00
20.18 Ensaio De Compactção - Proctor Normal Un 1,00

20.19
Conjunto De Ensaios Em Aço Necessários Para Caracterização 
Geral Do Aço De Esquadria De Segurança Do Sistema Prisional 
Em Amostra Única - Com Emissão De Certificado

Verba 1,00

21 Serviços Especiais
21.01 Engenheiro / Consultoria Técnica - Incluso A Art H 1,00
21.02 Levantamento Topográfico - Incluso A Art H 1,00

22 Mão-de-obra
22.01 Servente H 1,00
22.02 Carpinteiro H 1,00
22.03 Armador H 1,00
22.04 Encanador H 1,00
22.05 Pedreiro H 1,00
22.06 Azulejista H 1,00
22.07 Armador H 1,00
22.08 Eletricista H 1,00
22.09 Pintor H 1,00
22.10 Serralheiro H 1,00
22.11 Ajudante De Eletricista H 1,00
22.12 Ajudante De Pintor H 1,00
22.13 Ajudante De Armador H 1,00
22.14 Ajudante De Encanador H 1,00
22.15 Ajudante De Carpinteiro H 1,00

22.16 Torneiro Mecânico H 1,00

ANEXO VI

CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO
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A (nome da empresa) ___________________________, CNPJ nº ________________, 

com sede à _________________________________, neste ato representada pelo(s) 

diretor(es) ou sócio(s), com qualificação completa – (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 

constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Governo 

do Estado de Minas Gerais (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos 

federais,  estaduais  e  municipais)  praticar  os  atos  necessários  para  representar  a 

outorgantes  na  licitação  na  modalidade  Concorrência  nº  ___/______  (ou  de  forma 

genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhes,  ainda,  poderes  especiais  para  desistir  de  recursos,  interpô-los, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 

desistir,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação,  podendo  ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de poderes, dando tudo por bom 

firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas um a licitação).

Local, data

assinatura

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

ANEXO VII

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Declaro, para atender às exigências do Edital de Licitação nº ..................., destinado a 

execução de obras ou serviços de manutenção e reparos nas Unidades Físicas do 

Sistema  de  Defesa  Social,  no  Estado  de  Minas  Gerais  que  o  representante 

.......................................................................................  CI  nº  ............................. 

responsável Técnico da Empresa ........................................................... compareceu à 

Superintendência  de  Infra-Estrutura  da  SEDS em ......../........./  200___,  às  ............. 
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horas, onde tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações e do objeto da mencionada Licitação, de acordo com o 

Art. 30 III da Lei Federal nº 8.666/93.

Observação: Este atestado é valido para todas as regiões licitadas.

                                                                                                    /           / 200               

                                  Local                                                          Data

                                                                                                                                         
   Superintendência de infra-Estrutura / SEDS                         Assinatura

ANEXO VIII

MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO

A empresa ......................................................,  CNPJ nº  ................................,  declara 
sob as penas da lei,  que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação,  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores.
Data e local

                                                                               
assinatura do Diretor ou Representante legaL
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DECLARAÇÃO

A empresa ...................................................., CNPJ  nº ....................................., declara 
sob as penas da lei, que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre por menores de 18 anos ou a realização de qualquer trabalho por menores 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, na forma da lei.
Data e local

                                                                                            
assinatura do Diretor ou Representante Legal

ANEXO IX

RELAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

ITEM 7.1.17 DO EDITAL

NOME PROFISSÃO ANOS EXPERIÊNCIA
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ANEXO X
CREDENCIAMENTO

A  Empresa...................................................................  CNPJ  Nº  .................................. 

credencia a (Pessoa Jurídica/Física)................................................................................. 

CNPJ/CI Nº ......................................................, que se identificará, a prestar serviço na 

obra/serviço a ser executado e/ou em execução na Unidade........................................... 

localizada no Município de .............................................................................................. . 

Assumimos total responsabilidade pelo mesmo (a).

Belo Horizonte, ..... de ........................ de 2007.

....................................................................        ...........................................
       NOME DA EMPRESA                                Nº DO CONTRATO
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ANEXO XI

MINUTA

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 
DE  MANUTENÇÃO  DAS  UNIDADES  FÍSICAS  DO 
SISTEMA  DE  DEFESA  SOCIAL,  CELEBRADO 
ENTRE  O  ESTADO  DE  MINAS  GERAIS,  POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA   DE  ESTADO  DE 
DEFESA  SOCIAL  DE  MINAS  GERAIS  E 
____________________________.

O  ESTADO DE MINAS GERAIS,  por intermédio da  SECRETARIA DE 
ESTADO  DE  DEFESA  SOCIAL  DE  MINAS  GERAIS,  com  sede  em  Belo 

Horizonte/MG, na Rua Rio de Janeiro, nº 471, 3º andar, Bairro Centro, inscrita no CNPJ 

sob o nº 05.487.631/0001-09, neste ato representada por seu Secretário de Estado de 

Defesa  Social  MAURÍCIO  CAMPOS DE  OLIVEIRA JUNIOR,  brasileiro,  advogado, 

residente e domiciliado nesta Capital, inscrito na OAB/MG sob o nº ______ e portador 

do CPF nº _____________________________, a seguir denominada CONTRATANTE 
e a  ____        _________, sediada em                                  , na Rua                            , 

nº          , Bairro                               , inscrita no CNPJ SOB O Nº                 , I.E. nº 

, por seu representante  legal                                                        , brasileiro(a), (estado 

civil), (profissão), residente e domiciliado(a) em                                                   , na 

, nº            _____, Bairro                                         , portador(a) da C.I. nº 

, expedida pela        /        e CPF nº                                      , doravante denominada 

simplesmente  CONTRATADA, tendo em vista o resultado do Processo Licitatório nº 

___/2007, modalidade concorrência nº              /2007, ao qual este Contrato está 

vinculado, cuja homologação foi publicada no Diário Oficial do Estado de      /    /     , 

resolvem celebrar o presente Contrato de Manutenção destinado às Unidades Físicas 

do Sistema Social,  que se regerá pela Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as 

cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto deste Contrato é a execução de obras/serviços de Engenharia 
Civil de reforma, ampliação, recuperação, adequação, reparos, reposição, conservação 
e manutenção preventiva e
corretiva para melhoria das Unidades Físicas do Sistema de Defesa Social, de acordo 
com os ANEXOS I e II.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução deste Contrato dar-se-á por empreitada integral, nos termos 
do art. 6º da Lei 8.666/93, devendo ocorrer de forma contínua e ininterrupta.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, a contar da data de 
sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  de  acordo  com  a  conveniência  da 
Administração, respeitado o limite estabelecido no art. 57 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Único:  a Contratada deverá iniciar a execução dos serviços 
em no máximo 48 horas após a assinatura deste Instrumento ou imediatamente, se o 
caso assim o exigir.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR

O valor global deste Contrato é de R$ ___________________________ 
(__________________________________________).

§1º  –  A  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  gastar  apenas  o 
quantitativo necessário à execução do objeto deste Contrato, não estando obrigada a 
despender a totalidade do valor supramencionado.

§2º  –  Os  preços  unitários  constantes  no  Anexo I  são  inalteráveis  e 
incluem todos os  custos,  diretos  e  indiretos,  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
civis, fiscais e comerciais e constituem  em referencial único para  remuneração pela 
execução dos trabalhos contratados.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

I – O pagamento será efetuado na forma do art. 40, XIV, “a” da Lei nº 
8.666/93, por crédito na conta corrente da Contratada em um dos Bancos credenciados 
pelo Estado (Banco do Brasil, Bradesco, Itaú, Mercantil do Brasil) através do Sistema 
Integrado de Administração Financeira – SIAF com prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.
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II  –  O  pagamento  será  liberado  mediante  a  apresentação  pela 
CONTRATADA  das  Notas  Fiscais  atestadas  pela  SINF/SEDS  e  deverão  estar 
acompanhadas  de  cópias  das  guias  de  recolhimento  do  INSS,  FGTS  e  ISSQN, 
relativas aos serviços prestados no mês imediatamente anterior, bem como de certidão 
comprobatória da regularidade da CONTRATADA perante o INSS e FGTS.

III - As medições serão mensais e deverão corresponder a períodos, do 
primeiro ao último dia de cada mês, podendo corresponder a período inferior em função 
dos prazos definidos na Ordem de Execução de Serviços e nos casos em que os 
serviços se refiram ao primeiro ou ao último mês de vigência do Contrato, ou ainda, em 
casos de suspensão temporária dos serviços, por ordem da Contratante.

IV  –  Para  efeito  de  conferência,  a  aprovação  das  obras/serviços 
executados, a Empresa deverá apresentar à Superintendência de Infra-Estrutura até o 
dia 10 (dez) do mês subseqüente, a medição mensal, contendo quantitativos e valores 
executados no mês, e valores acumulados, juntamente com a memória do cálculo, o 
Diário de Obras e a respectiva Nota Fiscal.  

V – As Notas Fiscais, devidamente atestadas pela Superintendência de 
Infra-Estrutura  ou  por  quem  ela  designar,  deverão  ser  encaminhadas  à 
Superintendência de Planejamento, Orçamento e Finanças, mediante a comprovação 
da quitação mensal das obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, de acordo 
com o art. 71, da Lei nº 8.666/93, observados os trâmites internos da Secretaria de 
Estado de Defesa Social.

§1º – Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação da obra, o prazo 
para pagamento será descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA, 
caso em que não será devida atualização financeira.

§2º  –  A  CONTRATANTE  não  arcará  com  eventuais  acréscimos 
estabelecidos nas Notas Fiscais, que não estiverem previstos nestes Instrumentos.

§3º  –  A  CONTRATADA  deverá  informar  na Nota  Fiscal  o  nome  e  o 
número do banco, da agência e da conta corrente para crédito do pagamento, além do 
nome da Unidade Física e número deste Contrato.

§4º – Em nenhuma hipótese a Contratada terá direito ao pagamento de 
obras/serviços  que  executar  em  virtude  de  ordens  verbais,  ou  de  pessoas  não 
autorizadas pela Superintendência de Infra-Estrutura.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da 
dotações  orçamentárias  nº  1451.06.451.727.2065.0001.339039.101-0 
1451.06.421.020.1185.0001.339039.101-1e 1451.06.421.020.1188.0001.339039.101-1
e as despesas do exercício subseqüente pelas dotações próprias a serem fixadas.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Os preços ofertados poderão ser  atualizados pelo IGPM da Fundação 
Getúlio Vargas ou outro indexador que venha a substituí-lo.  

CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO

Quando o período de execução dos serviços ultrapassar de 01 (um) ano 
após  a  apresentação  da  proposta  da  adjudicatária,  os  preços  poderão  ser  
reajustados a partir desta data, para cobrir flutuações de custos dos insumos na 
mesma proporção e periodicidade da variação verificada no índice especificado. 
Os  montantes  dos  pagamentos  serão  reajustados  na  forma  da  lei  com  a  
aplicação da seguinte fórmula de reajuste:

R= I  1   – I  0      x    V

                            I0

Onde:
R = Reajuste

 I1 = Índice do mês do fato gerador do evento do faturamento

 I0 = Índice do mês da apresentação da proposta

V = Valor da fatura a ser reajustada

 I1  e  I0  = fornecidos pelo INCC da Fundação Getúlio Vargas, Coluna 35 
(trinta e cinco).

Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do 
reajuste, será utilizado o índice que estiver disponível e o cálculo do reajuste  
será corrigido no pagamento seguinte.

No  caso  de  existirem  eventuais  atrasos  por  responsabilidade  da  
Contratada, os reajustes serão calculados somente até as datas contratuais do 
evento gerador do faturamento.

Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 
do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 
previsto no  próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações   
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financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como 
o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser  registrados  por  
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
  
São  obrigações  da  CONTRATADA,  além  das  demais  previstas  neste 

Contrato e no instrumento convocatório:

I  – manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste instrumento e no processo licitatório;

II – aceitar, sem restrições, a fiscalização por parte da CONTRATANTE 
no que tange ao fiel cumprimento das condições e cláusulas pactuadas;

III  –  zelar  pela  qualidade  da  obra  executada,  promovendo  reparação, 
correção, remoção, reconstrução  ou substituição às suas expensas, no total ou em 
parte, dos produtos e serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou que 
estiverem em desacordo com o estabelecido neste Contrato;

IV  –  assumir  inteira  responsabilidade  civil,  administrativa  e  penal  por 
quaisquer  prejuízos  materiais  e  pessoais  por  ela  causados,  por  culpa  ou  dolo,  à 
CONTRATANTE ou a terceiros;

V – arcar com todos os ônus decorrentes da execução deste Contrato, 
pagando  os  tributos  devidos  por  suas  atividades,  cumprindo  regularmente  as 
obrigações  próprias  do  empregador,  especialmente  as  de  natureza  trabalhista, 
previdenciária e tributária, sem qualquer responsabilidade ou solidariedade por parte 
da CONTRATANTE;

VI – manter preposto aceito pela Administração no local da execução do 
objeto contratado, para representá-la;

VII – custear a instalação e manutenção de canteiro de obras, quando 
necessário, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE;

VIII  –  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou 
supressões que se fizerem, até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, atualizado, 
do Contrato, conforme § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

IX – não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato sem 
autorização expressa da CONTRATANTE. No caso de subcontratação autorizada, a 
CONTRATADA responderá pelas obrigações assumidas na hipótese de inadimplência 
ou infração de qualquer cláusula ou condição do Contrato pela SUBCONTRATADA;
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X  –  em  situação  considerada  e  declarada  emergencial,  promover  o 
atendimento e disponibilizar um plantão nos finais de semana e feriados para essas 
ocorrências;

XI – A CONTRATADA ficará responsável pelo licenciamento ambiental, 
junto aos órgãos competentes, para a hipótese de montagem de canteiro de obras e ou 
serviços.;

XII  –  Caso seja  necessário,  a  contratada deverá incluir  em seu corpo 
técnico no mínimo um profissional habilitado, para execução e acompanhamento dos 
serviços de proteção ambiental;

XIII  –  disponibilizar  equipe  com  mão  de  obra  suficiente,  para  que  o 
cronograma  físico  das  obras/serviços,  em  execução  simultânea,  seja  cumprido 
rigorosamente dentro dos prazos estabelecidos na Ordem de Execução de Serviço.

XIV – Cumprir, impreterivelmente, os prazos negociados para execução 
das obras/serviços estabelecidos nas Ordens de Execução de Serviço.
 

XV  –  A  Contratada  deverá  obedecer  às  Normas  de  Segurança  do 
Trabalho, principalmente quando ao uso obrigatório dos E.P.I.s.

XVI – manter, obrigatoriamente, os seus profissionais uniformizados no 
decorrer da execução da obra/serviço.

XVII  –  Credenciar  os  seus  profissionais  ou  aqueles  designados  para 
execução de obras/serviços – Modelo ANEXO VIII.

XVIII – Entregar, obrigatoriamente, a Credencial na Portaria da Unidade 
em obra/serviço.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações da CONTRATANTE,  além das demais previstas neste 
Contrato:

I  –  efetuar  o  pagamento  de  acordo  com  o  estabelecido  na  Cláusula 
Quinta;

II – nomear equipe de engenheiros encarregados de fiscalizar a execução 
deste Contrato;

III  –  notificar  a  CONTRATADA  quando  da  ocorrência  de  alguma 
irregularidade, fixando-lhe prazo para saná-la.

V – receber a obra objeto do Contrato, provisória e definitivamente, nos 
termos do artigo 73 inciso I, letras “a” e “b”, da Lei Federal nº 8.666/93;
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VI  –  o  prazo  de  recebimento  definitivo  não  poderá  ser  superior  a  90 
(noventa) dias, após o recebimento provisório, conforme estabelecido no parágrafo 3º 
do art. 73, observada a hipótese prevista no parágrafo 4º do mesmo artigo. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS 

São prerrogativas da CONTRATANTE:

I – modificar, unilateralmente, este Contrato, respeitando todos os direitos 
da CONTRATADA;

II – rescindir, unilateralmente, este Contrato, para melhor adequação às 
finalidades do interesse público, nos casos especificados neste Instrumento;

III – fiscalizar a execução deste Contrato;

IV – aplicar  sanções motivadas pela inexecução total  ou parcial  deste 
ajuste.

V  –  acionar  a  Contratada  em  situação  considerada  e  declarada 
emergencial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será exercida por 
uma  equipe  de  engenheiros  da  CONTRATANTE,  devidamente  credenciados  por 
autoridades  competentes  da  mesma,  aos  quais  competirá  dirimir  as  dúvidas  que 
surgirem e  informar  À  CONTRATANTE sobre  quaisquer  irregularidades  porventura 
levantadas.

§1º – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a 
responsabilidade  da  CONTRATADA  por  quaisquer  irregularidades,  imperfeições 
técnicas  ou  vícios  redibitórios,  cuja  ocorrência  não  implica  co-responsabilidade  da 
CONTRATANTE.

§2º – A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em 
parte  a  obra  ou  serviço  objeto  deste  Contrato,  se  considerada  em  desacordo  ou 
insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

A rescisão deste Contrato poderá ocorrer:

I  –  por  acordo  entre  as  partes,  desde  que  haja  conveniência  para  a 
CONTRATANTE.

II – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos seguintes casos:
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a)  pelo  descumprimento ou  cumprimento irregular  das  cláusulas 
contratuais;

b)  pela  lentidão no cumprimento do Contrato,  impossibilitando a 
execução da obra no prazo estabelecido;

c) pelo atraso injustificado no início da obra;
 d) pela paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação 
à CONTRATANTE;

e) pela subcontratação total ou parcial do objeto,  sem autorização 
da  SINF/SEDS  a  associação  da  CONTRATADA  com  outrem,  a  cessão  ou 
transferência, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

f) pelo não atendimento às determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

g)  por  prática  reiterada  de  faltas  na  execução,  anotadas  pela 
CONTRATANTE;

h)  pela  decretação  de  falência  da  empresa  ou  instauração  de 
insolvência civil de sócio da empresa;

i) pela dissolução da sociedade;
j) pela alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa, que prejudique a execução do Contrato;
l)  por  razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo 

conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela  autoridade  máxima  da  esfera 
administrativa  a  que  está  subordinada  a  CONTRATANTE e  exaradas  no processo 
administrativo a que se refere este Contrato;

m) por ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente 
comprovada impeditiva da execução do Contrato.

Parágrafo Único:A CONTRATANTE poderá valer-se das prerrogativas 
instituídas pelo art.  80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da aplicação de qualquer das 
sanções previstas neste Contrato e na legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas 
caracterizará  a  inadimplência  da  CONTRATADA,  sujeitando-a  às  penalidades 
estabelecidas no Decreto Estadual nº 44.431/06 e suas alterações:

I – advertência, que será aplicada sempre por escrito;

II – multa, nos seguintes percentuais:
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia,  até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do Contrato;
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso 

superior a trinta dais;
c)  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de não 

cumprimento de cláusulas e condições estabelecidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
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III  –  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a 
Administração Estadual, que não será superior a 02 (dois) anos;

IV  –  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;

V – rescisão unilateral  do Contrato,  sujeitando-se a CONTRATADA ao 
pagamento de indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação 
de outro licitante.

§1º – As sanções previstas nos itens I, III e IV desta Cláusula poderão ser 
aplicadas  cumulativamente  com a  pena  de  multa,  de  acordo  com a  gravidade  da 
infração, facultada ampla defesa da CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da intimação do ato, a qual deverá ser endereçada à Superintendência de 
Planejamento, Gestão e Finanças da CONTRATANTE.

§2º  –  Nenhuma parte  será  responsável  perante  a  outra  pelos  atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.

§3º  –  O  valor  das  multas  aplicadas  deverá  ser  recolhido  à 
CONTRATANTE  no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  da  notificação, 
podendo,  ainda,   ser  descontado  das  Notas  Fiscais  e/ou  Faturas,  por  ocasião  do 
pagamento, ou cobrado judicialmente, se julgar conveniente.

4.3A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 
pela Administração,  bem como o atraso e a inexecução parcial  ou total  do  
Contrato, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, permitindo a 
aplicação, observado o respectivo processo legal, das seguintes sanções:  

4.3.1 Advertência escrita;

4.3.2 Multa, nos seguintes percentuais:

         a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 
         atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado;

         b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço não 
          realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega 
         do objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao 

uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 
especificações contratadas;

4.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública Estadual, por prazo definido no 
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art. 6º, da Lei 13.994/01 e no art. 26 do Decreto 44.431/06, com as 
alterações introduzida pelo Decreto 44.515/2007;

4.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação do fornecedor perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos 
resultantes da ação ou omissão do mesmo, obedecido o disposto no art. 
34, II, do Decreto nº 44.431/06, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto 44.515/2007;

4.3.5 Rescisão unilateral do Contrato, sujeitando-se a contratada ao  
pagamento de indenização à contratante por perdas e danos;

4.3.6 Indenização à contratante da diferença de custo para contratação de 
outro licitante.

4.4 As  sanções  previstas  nos  itens  anteriores  poderão  ser  aplicadas  
cumulativamente com a pena de multa, de acordo com a gravidade da infração, 
facultada ampla defesa da contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação do ato,  a  qual  deverá ser  endereçada à Superintendência de  
Logística e Recursos Humanos.

4.5 Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito. 

4.6 As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por  
provocação dos órgãos de controle, pela autoridade signatária do Contrato.

4.7 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à contratante no prazo de 
15  (quinze)  dias,  a  contar  da  data  da  notificação,  podendo,  ainda,  ser   
descontado das Notas Fiscais  e/ou Faturas,  por  ocasião do pagamento,  ou  
cobrado judicialmente, se julgar conveniente.

     
4.8 DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

      4.8.1 A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
      Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:

    4.8.1.1 Retardarem a execução do pregão;

    4.8.1.2 Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
   Administração; 

    4.8.1.3 Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
ASSESSORIA JURÍDICA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA TOLERÂNCIA

A  tolerância  com  qualquer  atraso  ou  inadimplência  por  parte  da 
CONTRATADA não importará, de forma alguma, em alteração contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

I - Quando, na execução dos serviços contratados, ocorrer necessidade 
de inclusão de trabalho (serviços) e itens não previstos na planilha, o preço unitário 
pactuado  entre  as  partes  observará  o  praticado  no  mercado,  composto  pela 
Superintendência de Infra-Estrutura incidindo o percentual  de desconto contratual  e 
incorporado ao Contrato mediante Termo de Aditamento;

II  -  Quando ocorrerem trabalhos mecanizados de pequena monta,  não 
previsto  ou  impostos  por  comprovada  situação  de  emergência  e  previamente 
autorizado pela SINF/SEDS, o preço será aquele apurado após pesquisa de mercado 
no mês da medição na qual deverá ser incluído;

III - As Unidades inauguradas e aquelas a serem absorvidas pela SEDS 
em cada Região, serão automaticamente incluídas neste Contrato;

IV - Toda e qualquer obra/serviço só terá validade se precedida da Ordem 
de Execução de Serviços emitidas pela Superintendência de Infra-Estrutura/SEDS; 

V  -  Toda  obra/serviço  que  envolva  o  fornecimento  de  mão  de  obra 
específica e exija cálculo hora/homem trabalhada,  será mensurado e aprovada pelo 
Núcleo de Orçamento da Superintendência de Infra-Estrutura;

VI - Para execução dessa obra/serviço, deverá ser apresentada Planilha 
de itens, com descrição completa da atividade.

VII  -  Providenciar  a  instalação,  junto  à  obra,  de  infra-estrutura  básica 
necessária e suficiente à boa execução dos trabalhos e instalar placa de obra, quando 
solicitado pela SINF/SEDS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte/MG para dirimir 
quaisquer  dúvidas oriundas da execução deste  Contrato,  com renúncia a  qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.
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E por estarem assim avançadas, as partes assinam este Instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.

Belo Horizonte,__________ de _______________________ de 2007.

Mauricio de  Oliveira Campos Júnior
Secretário de Estado de Defesa Social de minas Gerais

_________________________________
CONTRATADA


